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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

-	 -
Cargos e empregos integrantes da lotado da Categoria Funcional de Este
tisna°, correlata com a /aferida funda -de *tarda coa o -Dierate ie.
75.818, de 4.675, publicado no Suplemento a9 tos do D.0.9., de g da
.unho de 1975.

no 2572 -designar EGMERI1190 COLAÇO DE LIMA. ratricula ne 1.020.191.oce
pante do cargo de Agante de Portaria, do Quadro Per gunte do Depena
aonto Nacional da Estradas- da Rodagem, para exercer e fundo de acta
do Setor de Adninittrado de Edifícios. do Serviço Administrativo. adi
go 0A1-111.1, do 149 Diatalta todovilrie Federal: do Departamento Nada
mal de Estradas de Rodagem, em carita*, provtdrio, enquanto do Ismer
(ou houver insuficiincia de) servidores acupaatts de cargas e empregos
integrantes da latagIo da Cate goria Funcional da Aginte Adainistratlyo,
correlata com a referida fungo de acordo com o Decreto de 75318. de
4.6.75, publicada no Suplemento ne 130 do D.O.U., de 9 de Junho da 1975

n9 2523 designar RIVA1.110 ALEXANDRE DERMES; matricula n9 170.925,0aq
pinta do edtpriaga de lacaeladiata. da Tabela Permáninte da DapartaMento
Nacional da Estradas de Rodagem, para substituir em MU faltas • tope
dtmentas o ocupante da Fundo inteigante da Categoria de - Diredo Inter
Betaria, gdigo DA/-111.1, de Chefe do Setor de idlite e Registro de

.Passagelros, _do Serviço-0 Transporte- Rad-avarie, do 179 Distrito goda
'Mirto Federal, do Depotteneato Nacional da Estradas da Rodagem, em ca
tater	 enquantq de Noivar (eq, houver iffinr.Lancta de), ter

PORTARIAS 0E.30 DE 4040 DE 1978

• DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO _NACI*ONAL DE ESTIADAS DE RODAGEM. Usando
das atribu1ç3as que lhe confere o artigo 61, 'temias) XVIII, do Redman
to eitiDNER, apoiado pela Portaria _NT-96, de 13.1.75. DOlicada no 01.1

rio Oficial da Unl jo, ,d8 24.1.75, resolve: . _

250$ - . concedo, esoneraçio na forma do_diapásto no Item 1, do artigo

75. da 1.81 -119 1711/62. Co reitor. bisai DVAN TONIO I1ANOEL CINTRA:- -

tricUla n9-2.116.311, pártencante 4-0 Ouaire sUoliefientelr deeti-Auter(011-
'latido no 09 Distrito Rodayilrio Fettit• al. Usando o -constinte da presa!,
te portaria ter considerado efetive, • partir de 01.08.76;

ir9 2508 Canadas, exonerado a forni do disposto _no item I, do artfge
7$, .da iei. 0017flf,SZ. ao servida; -JOSE CARLOS SANTOS, - natricula
$.109,501, Auxillar Operatio01 de'Sarilçorde Enfanilleills adio HÁ

-1013.1. pertencente •o (padre' Permanente disto- Autarquia, lotado	 ,ins

129 'Distrito, Rodovilei o Federal.

n9i .2507 - dis pensar ANTONI0 SOARES LEAL, matricula ine 2.103.139, da Fda

çio . lotejeante da -Categoria de AiSiStinCht Inrmailárla,...cEdtgo . - DAI-

112 3 dl_AlsIstente da Cholfie. de 159 litatrita RodeviErle reiterai.
-	 .

25_01 • dispens‘ç *a pedido' EDMUNDO PALPA°. DE CAMPOS. matricula ne; -
1.164.246. da funçae inteerantn da C:atearia de Diredó Interotediírin'a _

,olidigo DAI-111.3. da Subchefe do59 iistrita -Rodeutirio %feral..	 .

-n9 7511 -designe! PLECIDO MORAIS DOS SARTOI. Snatricula n9 1.1139.194,pa

ra *xerete a Fungo integrante dl Categoria de Mede Internedirtakg

;digo DAI-111.3 -. de Subchefe'. dó 59 Distrito Rodevikla -Federal. 	 Iseina

'dos- 	 ADRDIAR 'RIBEIRO J14 SILVA 1/fretar-Geral dp Departamento Nada

- lial'de Estradas- de: Rodagem.

O DIRETOR-GERAL, 110 Uso -da atribuisic gOe- lhe_confere o artiçe 12_40 De
crete„a9 72.112, da autuara de 1973,, a tendo e*-vista a disposto
na alinda b do ¡tom 5-da Instrução Normativa ,DAOP n9 4C. de 19 de agEs
to de. 1975..resedues	 _

na 2518 - destgrar NIVALDO CALVA° 90N/IER. catricull. n9 2.212.507,	 ocl
- -pinte do cargo-de isente Administrativa dá Quadra-Permanente do Departa
-_ Mento nacional de - Estradds-4000eeet, para exercer a fogo - de_ 'Chefe_ -

da .5acão de Preare-*do. „ Orgazente e Controle, de servico'de Planejamen
to, Ciidtgo DAI, 111.i, .do 159 Diatrito RodeWirickfederal, do . Departanen

- te thiclonal'de - estradas de lódagem. em. cernem arovis5rlees~nt0
..

no-
houver (eu haiver toou -715141nel" del 'g era-Nem ocupantes da _carpa -e na
pregos integrantes 4a lotado da tate2orlo Funcional de Economista. cor
relata' cone referida funde de acorda dtal a Decrete to? 75.910.	 de
• pwicado.-10 Suplemanto :n9 106 4o. 0.0.U. do Ode Unha_4. 1975•

ao. 25Zn •4oit9:m.1%RÇQ5 :ANTONLO'PER-EIRA DOS :SANTOS. Mateiculd n9.2347..-
ocupante -do emprego de Tlicalcode Adminiatraçie. da _Tabela permanente
• Depa-rta-mán-to Nacional da IstrídON do Rodagem, para exercer a rtitiore.
4e, thars da 'Sego tIn IránO$tonetikle. do Setriçii-dor 'Enoonhorla e Segurai*
ça de Teiosllu. sídioo- 01.111íb 'do 134 uletrIteltoctolírtefederal.de -
Departamento nacional de totrodas de Itcd.ager. em certcs rovZalo, Cl
Omita mi; hauVer (eu Noivei* -Insuficiiinda 0) servidores ocupantes de_
r - -	 -

-
vidrei ocupantes da cargos e emprogog integrantes .da lotado da Cate9.•!
ria Funcional da A geeteAdminiatrativiii correlata com i rife-rida funda
de acordo coa o Decreta te- 75.818, de 4.5.75, publicado no Suplemento
og Nd do	 de 9 de $untto de_ 1975. _

n9 MO -'designar PEDRO MUS NETO. matricula 2.103.313, eemPailt-4_
do eIr rie de ArLi fica de Medo10. do Quzilro Feramente de Departamento
Nacional de' Estrades di ttodnei, para substituir em suei :faltas- e iap n
dimentea, o ocup ante da fundo Integrante da Categoria do Dírhla
termedaria 4 adigo PAI-111.1, de Chefe do !atar dei Tr.aaapertee do Ser
Viço Adnlqfatretsvo. 1 do 139 Distrito Rodovart0 rederal, do ilepartamp,
t4 Nacional de-Istvan ae Indagas', e* untar Dress isIria, enq uanto da
Iseuyer (ou houver Insuficitncla de) seu-Mires ocupantes de cargos e en
prelos integrantes da lotage da Categoria Funcional da Motorista OU
ciai, correlata com a raferida fundo de acordo com °Decrete ne 75.0113
de 4.6.75, publicado no Suplemento n9 106. do D.O.V.. de 9 48 Junho do
197S, =	 - -	 --

'ne 2527 desi gnar AMAM PAI TREVO. ffitrTeuta	 20,7.087, ocupante,
- de-onnreho de Tec-nologiste-da Tabela Pernaneata do Departimento Sacio
nal de Estradas_ de &Odilon, para, exercer a-funae de - Chefe tio Setor -de
cadastro, do Serviço de Engenharia' e Segurança de Trinsito, cIdigo DAI*
111,1, do 204 Dtittito godoolitto Federal, do Departamento NIMBO de_-
Estradas its, Rodagem; CM Wi ter prerisOrio, embiosetà ele houver (ou he -
ver insoficianela de) servidores ocuPaates de certos e_ empregos	 .inte-

_ rentes da lutado da _Categoria funcional de Agente AdmiaistratilDa Ge"
roleta co, a referida fuga de *cardo can - o -Decrete n9 7S.NlI 	 de
4.5.75, publicada no Suplemente n9 1156 do 11-.0.9.. de 9 de junho de 11L5.

-



•-
a9 2546- - galgar LUZIU FLUIDO DA,C8S18, matricula ae 2.058.334. -2
'visita da carga de Menta da Semita; de Dageobaria. do Quadro rem
acama da ONurteinto liac10101 te Estrada de Rodam. Pifa: uircce - a
quiçãot de Cicia da Saia de labora4i1a. do Dserttirio da Fiscalipçio

.99 2534 - datada* .10AQI)IN UMA DE sons; eatrteula. eit 1.04.117, ticy
- paate de cargo de Motorista Oficial do Quadre Pérsia -nate do Departate3

' to Nacional de retradas - de *adagas, pira ̂ exercer;a funçie de Administra
dor de Tratar ratra os bas, - "O!' e PO da 81-153, - de Residinela•11/1,
_digo-DM-11'•1, do 129 Distrito lodoviirie Federal, do Departamento Ma.
- doara de Estrada de Radagée, ou cariter provisírie, enquanto aio 10.4.
ror (ou trouver lassfidineta de) geradora ocapaates de cargos • supri-

_ gim I atarante* - da_ iotagio . da 'Categoria rondanal-de Remate de Serviços
- de Eagesharia

l
 correlata coa a_aferida /afio de acordo coa o Decreto

a9 - 15.818, da 4.1.75-, -publicado ao Suplaninta n9 106 *do D.O.U., de 9
^de Pane de 1975. - -	 -
n9 2533 .rdesignar. ailSe FRANCISCO ittnifilati• matricula .at 1.032123, -em -
'pinte do meie i.e5 Motorista oficial do iluadro Pomares :do tropartaloo
• to Rada-tal da Estradas de Modagem, para imanar -e funi20 da Mnintairt
';ickr"de 7reelie .alara Itiojerda e -Jate l, 814-D60, Residinda 12(3, tUdigo
DA!-111.1, do 729-.Distrita Rodoviirie Federal, do Departasaata

'ditstradas de Rodegea. _oe carítor, provietrte. enquanto _1'14 houver (ou
- - houver; lesuffellec-la da)- serrldoris ocupantes de cargos -e empregos tnke

oraneesda letaçier da -cartona funCiertal de Agente de -Serviços de_ _En
pentaria, cerralata cot a referida funçio de acordo coa o Decreto a.9.
75.579, de 44.75, piplitida no SOpleitento ao 105' do •D.0.8.., da 9 d1e-

- - -sUp ho de 1275.

a2 _2541_• --designer SIOS0U3ITII FRANCISCO C-2 SOOU. Juattl:ciall-ta92-42R-..M1
ocupante de cais° da Auxiliar Operacional -da !rerviços_ da En9anharta,i4o

_quadro Pereacenta do ropartasenta Nacional de Estradas de Radagen. para
- "exercer a ferr:Ze de- Chefe da SecIur da Abast'acitanta. da Restdincla 1E/8 -

erdi-se	 729)11s*rite 1todus121• 19 Federal. :de _ DePOrtakextu:
de'tatredas doeodnea, 'Ge .carZter prPviotri.a. saqueai.* - tio

houver - (ou naver insuricavicia de) servidores ocupantes de cargos e ea,
rpréga - lateçrantes. da letaçZo da Categoria Firacienul-de Agenta-Admiatir----
--traties, corridas coa a referida -fanei° de acordo 'cciai • _Decreto O.
• 78.81g, de.,-4.6.76, publicada se Sajasents 4 106 do 13;0.1.1... de 9 do 44
- dto de 1414r;	 _ ,	 •

- _	 -
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Dos Originaia
As Repartições Públicas de-

Verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
tas 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
ração, devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografados
fdiretamente, em espaço doia. -em
papel acetinado ou apergami-

-- nhado. medindo no marirao
22 x 33 em, sem emendas ou

- rasuras. Sezão admitidas cópias
-em tinta preta e indelével, ta
exitério do D.I.N.

Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res-
tituidos 41s partes. ainda que
não publicados. —

Reclamações	 _
As reclamações pertinentes à

retribuidat, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia 'útil subsealeente à publica-
çío.

Assinaturas
- — As alui-nanaras para o ex-

criar seco anuais.
-rr• As . assinalaras vencidas

.scrão suspensos sua prévio
raviso.	 .

-- Para evitar interraprzo
na reine,sa cies órgLcs
a renovação de assinatura 4eve
ser solicitatio ; com trinta (30) -
dias- de antecetléacia. 	 -

— As ~miaras das Re-
partições Públicas serão anuais

.deverão ser zenovadaa até 31
de março.	 -

— Os Suplemento ha ecli-
çõeX dal &sãos' oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem ao ato da as-
sinatura.

— Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados cora comprovam,
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores devera

ser feita mediante Ordem -ele
Pagamento. por cheque. através -
do Banco do Bragi. a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional. acorn-
Panhada - de - esdaredmentos
quanto ã sua . aplicação.

Horário da Redação	 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
= o Setor de Redação funcio-

na, para atendimento do ptbli-
to. das 11 as 17 horas.	 -

DEM s AMENTO LIE IMPRENSA - NACIONAL

EXPEDIENTE

.autaact~as
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

•

•lfewrollt S*4i,IIiU Ou. PIMUC,NÇORII 	 ~i• 00 a 0:..~0 ~MAL

J. a DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUVA DE MELO
-	 -

DIÁRIO OFICIAL

saçÃo • PARTE Ir
_

Orgão destinado	 publicação dos atos da ~tração _descentralizada
(Iropresso, aast ofidnas do Depalamento de Imprensa Nadmial)

_	 BRAS1LIA

ASSINATURAS

expArnçoes ig PARTICULARES	 rusooramos

Semestral 	  Cr$	 15.031Semestral 	  Cr$	 65.90
Anual 	  C4	 165.001Anual . 	  Cr$	 125.03

ander

Anual 	 - C4 - 240,00 Anual
Exterior

I95.00

=	 -	 -	 PORTE ARO	 -- -

A ser contratado separadamente com a . Delegacia _ Regional da E.C.T.
(Empresa Brasileira de . Correios e Telegrafai) em Bravata

_	 Ni:MERO AVULSO _ -

•-•. O preço do ufanem avalio figura na Cama pagina de cada exemplar-.
— O preço do exemptar atrasado será arreada) de C4 0.50 por ano, se de

exercidos anteriores.

12j1, 4digo stat-ivi.t. do 129 Distrito todarilrio federal, de espargi.
mato itacierial de Estradas da toRegar, **cariar precis:rio, enquanto
4. keirver (eis tainer.insufteliocia da) servidores empates de cargos
• apreces integrantes-da lets; go	 Cateeorta Funcional da Teeaologle.
ta, correlata com a referida fungo da *cardo coa e barato ali 75.818
de 4,1.15, publicado ao Suctasante ag 106 da 0.0.11., de 9 da junho	 de
1975.

ne 247 - designar CRED0110 DA Catil F118111A. aatilestla ai 2.151.045, e.
eirpant.e do cargo da Agenta'Adielaatrativo. do Quadro Perraneate do DA
partariento Maioral da Estrades da lodaçal, para exercer a_ tua*
Chefir da Seçie de Laborsarte do -beritarto da ?localiza-cio 12/1, adi.
Do DAI-11t1. do 129 Distrito Recravaria Federal, do Department° Rateie

leat ~Letradas de Retem te seriar prorisirio, argüento ali houver, --
jou houver insuflei -inala de) 'aditares ocupantes da carga • arprogd____.
iptegrantas da lotaia da Categoria Facliaal de Tadalogista,correlata

sem a referida tanjo de acordo coa o Decreta ag 75.818, da 
alteado no Suplemento ri9 106 do D..11-., 4e I de- junho M.
n9 2549 • destemer 211.110919 rzgarrrroc $tL0. matrfoula a9 2.098418
ocupante do cargo da Motorista Oficiei, do Quadro Peruaras 4, °aparta
unte Saciada de Estradas de Rodava, para acerar a faseio da Cesta

--da eçi d Iaboratirto, da Desidincia 1214 4415 0 DM-I11.1. da -420 -
DistriWit-aciviiiineál, do•De acrt 1•11113^. eattanal de -Est-Pacta-g do' 14-- dageni,	 cantar provisirio, enquanto aio beirar (eu houver
da de) servir/enes ocupantes da cargos . * OPracs inteirdi ter Ia leia
gle da Categoria Fundeai de Teenalagitta;- correlata era _a ,rafartde

de acordo coo o Decreto ne 75.818, •de 4.6.73, aahlf cada ao Sugle
tento n9=106 - do- 11.0.1/.. de -9 da 3untode 1079,

ne 2550 -- desertar 3CSD RAZDERA DE RESENCE, eratifeula 2.1.52.010,ocy
pinte da cario de figentr sia Ser-viços de Engenharia, d4 fru-adro _lantana
te do Departamento Naciaaall de letradas- de Rods9cr4 Para Mercar a fun
arai. -da Cãefe da. Seçie de tahoratirio, da Itealifintie 12/5. cidigo 	 DAI
•111.1. o ito Distrito todavilirto Feltrai da eepercameto Nacional de
Estradas da adegai, a tiritar omitira. trapa_ato tia Mirror (ou
houver lieoftelinett de) saritietores oicapaateii da cargas e eapregos iats.
graetes da lotaçio da Categoria Fulminai de Tecia/agiste. correlsti
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com a referida funçZo de acordo com o Decreto n g 75,878, de 4,6.75, pu

blicado no 'Suplemento n9 106 do D.O.U., de . 9 de Junho de 1975.

'no 2551 designar AIMBERE GONÇALVES DE LIMA, matricula n9 .2.098.298, o

espante do cargo de Artifice de Mecãnica, do Quadro Permanente do Depar
lamento Nacional de Estrades de Rodagem, para exercer a função de Ch.efe

'ia Seção. de Laborat3r1o, da Resirrencia. 12/3, cãdigo DAI-111.1, do 129
Distrito Rodoviãrio Federal, do Departamento Nacional de Estradas de Ro

dagem, em car5ter'provis6rio, enquanto nã'o houver (ou houver insuficiin
cia de) árvidores ocupantes de cargos e empregos integrantes da lota

ção da Categoria Funcional de iecnologista; correlata com a referida -

função de acordo com o Decreto n9 75.818, de 4.6.75, publicado no Suple

'mento n9 106 do D.O.U., de 9 de Junho de 1975, Assinado: Proe.Aut. MAU
RICO COUTA CESAR, Diretor de Pessoal, e/delegação de competência Port.

668,71	 D-0 5...5.71, do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Nacional de Estradas de Rona,,em,
usando da prerroge-tiva que lhe con-
cede -o artigo 14 do Decreto-lel núme-
ro XVI, do Regimento -aprovado pela
Portaria 'número 26, -de 13 de janeiro
de 1975, do Ministro dos Transuortes,
resolve;

N.° 135 - Declarar de -atilidede pú-
blica, p.ara eleito de desapropriação	 N.° 89 - Renovar o ato declaratério
afetação a fins roloviários, as áreas de utilidolo rsélalica, paro, efeito de
de terra	 benfeitorias porventura des.apropria,e5ó e ai-etc...são ains rodo-f

' viários ti.° uma área de terras com anela encontradas, ne propiie a
Nair 'Magalhães Pinagé, abranedclos. superfino d.e 13. -752,00m2, d.e proprie-

pela faixa de domínio : da rodovia BR- , tl.g,e do Sr.. Manoel _Alves de Andra-sie,
020, na extensão -de 7.580,950m2, tre-, situado na faixa de domínio da BR-
tão Fortaleza. - Canincié, subtrecho 230, trecho Cabedelo - Divisão PB-CE,
Fortaleza - 1Vlaranguanc, entre cs : subtredm Itasuá - Camnina Grande

km 3 230 - 3 4. 735, Município tle-, entre .as estacas 31914-7,00 a 3205+10
Fortaleza,Ceará, conforme plantas que. (T.2) - 3191 a, 3205 4- 10 (LD), Mu-
baixam com processo n.° 142.728-7'2.. nici pio de Itabaio na no Estado tia

N.° 86	 Renovar o ato declarat ii- : Paraíba., conforme ntanta, que baixa
rio de utilidade pública, para efeito com o DroceWO n. 16-394-63.
de deco,nropriação e afetação a fins N.' 90 - Renovar o ato deektratório
rodoviarios, de uma arca de t-rreita cie utilidade páb' ica, na-' ° Peito de
com 680,00m2, pronriedade de João desauropriacrio e afetação a fins rodo-
Brambila Elie.s, situada na faina te viarlos, do u.na árm, de tsrras com
domínio -cia rodovia BR-158-RS, tre- 3.338,70r/12. e be-ife.1torias porventuca

nela cricontradae de propritda.de.
Ená , ie Joran da Silva, situada na fai-
xa de i'aminia e la rodovia Bit-230,
trecho ra,,tr'clo	 P13-CF,

fts.nn 1 Camnino. G.rantia, en-
tre a'. e.,ti:icas 0760 a 1763 4- 3,00 Mu-
nicípio i'e Tr7p4, Estado da Paraíba,
nonfm-rne planta que 'baixa com o
nroter.o n. 541.348-75.

PORTARIA 89 2847 DE 27 DE JULHO DE 197

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO UGIONAL DE ESTRAD AS DE RODAGEM, usan,

do das atribuiçiies que lhe confere o avtiso 61, 1-tem(es) 11111, do Pe

gimento do DNER, aprovado pela Portaria 115-36, 
de 13.1.75, publicada

no DiSrio Oficial da Anilo, d e 24.1.75, resolve:

dispensar "a pedido", da Tabela Permanent e desta Autarquia, o servi

dor AR95R CHRISOST0M0 GRAÇAS, matricu la n9 2.200.054, ocupante da C-a"

togaria funcional de Agente de Portaria, cedino LT-TP-,202,1, lotado
na Representação do D.11.-E,R., no Distrito Federal, devends o constar'.

te da presente Portaria ser considera dn efetivo, a partir de 39	 de

junho de 1976.	 Asa -ele:	 :,51-EMAR ;',BEI P O DA SILVA, Diictor- Gt

do Departamento Nacional	 Estrada: J e Rodagem.

PORTAR/AS Et 27 DE JEL50 02 1976

O DIRETOR-GERAL, no uso da atribui0o que uro confere o artigo 12 do
Decreto n g 72.912, de 10 da outubro de 1973, e tende•en vista o dis

peste na aliava b do item 5 da Instrução Ncrmativa CASP rd.. 46, de 19

de agGsto de 1175, resolve:

n9 2851 - designar JOSE CUIEDITO 80T015I, inatrieula n9 2.149.909, oco

pacto do cargo de Deectileista do Quadro Permanente do Departerneeto fia

clamai de Estradas de Rod.:3tra, para substituir em SlId5 faltas c impe

dimentos, o ocupante da fring:7.o integrante da Categoria do Direção In
termedi5ria, c5digo 05I-111.1, de Chefe da SecTo Administrativa, do
Escrit5rio de Fiscalizac:io 0/2, do 89 Distrito Rodoviirio Federal, do
Departamento Nacional de Estrias de Rodagem, ern carãter provisãrio
enquanto não houver (eu hoover insuficie"ncia de)' servidores ocupantes
de cargos e empregos integrantes da lotaçSo da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, correlata cem a referida função de acordo com
cs Decreto n9 75.818, de 4.6.75, publicado no Suplemento n9 106 do
D.O.U., de 9 da junho de 1975.

n9 2357 - designar IAPONAN SOARES DE ARAUJO, matricula n9 2.090.893,
ocupante do cargo de Tecnologista, do Quadro Permanente de Capertamen
te Nacional de Estradas de Rodagem, para subv ti tui r . em suis fel tz. ,, e
impedimentos, o ocupai.ta da Função integrante da Categoria de Direção
Intermucitriria, c3digo DAI-111.2, de Chefe do Serviço de iransr.o.-te RO
dovi5rie, do 189 Distrito tiodovi5rio Federal, do Dspartamento Nac ideal
de Estradas de Rodat;a.ri, en ce.rater provis3rio, enouanto não houver (ou
houver insuficiência de)'servidores ocupantes de cargos e empregas ia
tegrantos da lotação de Categoria Funcional de Engenheiro, cerrelata -
com a referida funCao' de acordo' com o Decreto n9 75.810, de 4.6.75, eu
blicado no Suplemento n g 106 do 0.0.0., de 9 de junho de 1975. Assina
do: Proc.Aut.I1AURICIO 601170 LESAR- Diretor de Pessoal - p/delegaGn de
competincia Port.65.8-7-1 - D.O. 5,5.71, do Departamento Nacional de Cs
traias de Rode,cm,

tketoría do Pessoal
PORTARIAS DE 30 DE 30849 DE 1975

O DIRETOR DA 5.5E70115 DE PESSOAL, usando das atrituiçUes que lhe.confe
rem os itens I, II, XVII e XVIII da ortiga 93 do Rcsupcnto da Autarquia
aprovado pela Portaria Ministerial n9 115-36, de 13 de janeiro da 1975,
da competência delejada oi a Dirctor-Gcral, att"avês da Por tona n9 658,
de 23 de abril de 1971, publicada no Diãrlo Oficial da União de 5 de
maio de 1971, e de conformidade coa o disposto no C.creto n9 75.318, de
4 de junho de 1975, publicado no Suplemento n9 105 do Diãrio Oficial da
União d2 9 de junho de 1975, que dispSe sobre a transformação de Cargas
en Comissão e FunçUes Gratificadas para composiçZo do Grupo Dkroção 	 e
Assistência Intermediãria do Quadro Permanente deste Departamento: 	 ce.
solve;

n9 2503 - designar ANTONIO 5350E5 LEAL, matricula n9 2.103.134, 	 para
exercer a Função integrante das Categorias de Direção Intermedi5ria, c5
digo 85I-111.2, de Chefe do Serviço de Transporto Rodoviãrio, do	 189

, Distrito Rodevit:r.o Fede,al,

0 2510 - dispensar FLUIDO MORAIS DOS SaTOS, matricula ng 2,021..194

da Função integrante das Categorias de Direção Intermediíria, adigo
DA1-111.2, de Chefe do Serviço de Manutenção, do 52 Distrito Rodovilrio
Federal.

n9 2512 - dispensar- AURCb lit!RANDA RIOS, matricula n4 1.027.245, da ' Fun
çàe integrante das Categorias de Direção Intermeditãria, adigo 05I-111.1
de 'Chefe do Grupo de Penda e AvaliaçSeS da Procuradoria Distrital. do
59 Distrito RodoviSrio Federal,

...n9 2513 - designar AUREO MIRANDA RIOS, matricula n9 1.027.245, 	 para'
: , ,r:cer a Funç rj a inteGrat.:,t . das CAtegrrias de Direção Intermediãria,
digo 05I-111.2, de Chefe do Serviço de Manutenção do 54 Distrito 	 Rodo
viêrio Federal.

n9 2514 - dispensar LEOMAX pAR6000S DE ANDRADE, matricula n4 2.200-452,
da Funçãa integrante das Categorias de Direção Intermediêria, cOdi90
DAI-111.1. de ChefC 4a Se ,JP. de Supervisão Gefal, da Residência 12/3:do
129 Distrito Radoviírie Federal,

no 2515 - designar LEVA% mARROCGS DE ANDRADE, matricula n9 2.203.452,
para ar:are-dr a Funçáo integrante das Cetcgories de Direção Intermedi5

PORTARIAS DE 13 DE JULHO domínio de 50 metros da rodovia BR-
DE 1-976	 110-PE-RE, trecho Monteiro - Entrou-

( Diretor-Geral do Departamentocainent° 'Gcni a BR-232, en31tro 1 s30 Cs-
tacas "O" - 1073 -1- 18,	 --
0107 4- 2,90, numa c:ctensao de
59;818 km, conforme projeto aprova-
-do paio Diretor de Plan&amento at"a-
vés Portaria numero DER. 91-76 e
couse2nte. -descr1:1-os n.°,3 FEET-2330-76
até PZET-27-0-76 que hainam com o
processo n.° 2081 -74.

cho Julio de -Ca-stilhos - -Vai tia Serra,
enter ós km O 4- 136,40 -O 4- 171,00,
no IVIunicirio de Júlio de Castilhos, Es-
tado do Rio Grande do Sul, conforma
planta que babss, com o processo nú-
mero 441.713-73.

N.° 87 - Dec'arar de utilidade pá-
Nica, para efeito de deranronriação
e afetação :a fins rodo-11 ,11os, área de.
terra e benfeitorias porventura naa N.° P1 - Renovar o ato declaratório
encontradas abrang,itkr, r.eia faixa .le de utiiidosie. pública, para efeito de
domínio de 70 metros da rododa SR- dezar,rop •risiçáo e afetação a fins rodo-
070-MT, trecho Cuiabá Cáceres, en- viários, de tuna área de terras com

Atre os kin - 209,510, numa exten- 29.472,00 ..m2 e benfeitorias porventit-
s'são de 209,510 km conforme projeto ra 11.91,9, encontrada, de propriedade do
aprovado pelo Diretor de Planejaram- Sr. JosA Alves da Costa e sua mulher,
to atrav'ãs Portaria n.° DR.P. .022-76 situada na faixa -de domínio da ro-
e consoante desenhos n ns PEET-2720, devia BR-230, trecho Cabedelo - Di-
de 1976 at; PEF,T-2861-76 aue baixam visão PB-CE entro as estacas 4652-
com o processo n° 2.265-75. 	 4657 (DD) e 4539 .1- 7,00 - 4657 (m)

N.° 83 - Declarar de uti lidade pú- no Município de Cameina Grande, ri-s-
Mica, para efeito de desapropriação e tado da Parelha, conforme planta que
afetação a fins rodoviários, área de- baixa com o processo n.° 543.549-71.
terra e benfeitorias porventura, nela - Daved tl•and Sclata,-cz, p/Adhemar
encontradas abvangidas pe'a faixa de 	 ciso -da Siiva.
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ria. cidige DA7.1. 11.2. :de 'Chefe de **Minei& 12/8, do 129 Distrito -Re
Ovaria ftdoral.

•9 1517 - diaiienser aint LUIZ MOTA ALVES, oatricula n9 2.177.183, -da
Fundo Integraite dez Categorias de Diredo Intereedilria, eidos) DAI -
.11,1, de Chefe da -Segiir 48 Abaatecimento,do tscritirio de Fiscaliza
gio 16/19, do 169 Distrito Rodoviirio Federai. 	 _	 -

pe 2518 - designar 4051 EDU MOTA ALY25.-matricula att 2.177.168, para
- exercer a Fundo integrante das Cetegorias de Dirige
digo 0111-111.1. de Chefe da Sedo Adminiatrativa, do Estrittude de rio
calizado 16/10,,4e - 169 Distrito itedaviírio Federal.

n9 1519 dispenser : DENY RUERS FARPEOU, Matricida nO 2.128.910, - da
Fundo integrante das Rategotias de Diredo Intermedfiria, adigo DAI-
1110, de Chefe da .Sede Administretida, do Escritirio de FiStatitegio.
16/10, do 169 Distrite Rodoviirie Federal,

.. .92521 Ló- di a pense r _DARIO !BEIRE DE LIMA mátritás 09 2.081,106, da
-Fundo Integrante das Categ ories de Dirige loterudiirie. adido _ DAI
.111.1, de Chefe do Setor- de adelaistredo de Edificies.- de Se rvi ço_ _Ad

_ ministrativo. ;de 149 Distrito Rodeviirio Federal.	 -
n9 2576 à designar _RAIMUNDO TIAGO . DE ; JE5115, matricula 119 2. 1 44.11*. do

_ Quadre Permanente desta Autarquia, eira Substituir ta tilas faltas • ia
pedleentes, o ocupante da - Fundo integrante da Categoria do Direge

- .teratediErie. eidigo DA1-111.1, de Chefe da-Sego de Material, do Servi
, çe Administrativo. de 189 Distrito Rodeviirlo Federal.

- nt 2529 -.desig nar MASTIM) FREIRE OE OLIVEIRA; --- matricula. -
.2.751,954, um exercer a Fundo Integrante das Categorias- de Diregio
Interma4tErita,-c841geOa2-I11.1, -de Chefe da Sedo de - Centabilidede-, do-

:Servida Financeirelie 129,DiStrit0 Rodeviirie Federei,

n9 -2339- iftOC COar 5lakS TIA0 PREIRE DE OLIVEIRA. eltricul. _ anuro
2.151404, da tende inte grente• das Categeriat da Diregio internediírla
g ingo- DAI-,111.1, de Chefe do Setor de Aollise . e. Registro de Pasmei -

. rei, do Serviço.de,Trusperte-Rodoviirte. de 129 Distrito-Rodovlirló Fo
dera].

-
09 2530 - designar canos DIAS CUDEIRO. matricula n9 1.993.072. Para
exercer ftrioção Integrante dia Categeries de,Diredo Interiedilnia, c5
digo DA1 ,-. 111.1, de Chefe de sego de Relates Estaduais e Municipais.do
Seraiço da Planciaingto, do 129 Distrito Rodoetirio_Fideral. 	 -

. n9 2531 - dispensar CARLOS DIAS CORDEIRO. tiatrieUla n9 1.683.072. _ da
Fundo integrante doa •Categorias de Diredo Intermediiria, diffge 082
-111.1. -de Chefe da Sedo de Contabilidade, de Serviço Financeire.

• - 129 PiStrito Rodoviirio federá.	 _

n9 2532 - dispensar SICASTIA0 FREIRE DE OLIVEIRA, matricula ri.
2.1 .51,984. ,pertancente ao Quadro Pertaanente deeta -Auterouta. de Sebsti-

- tete do Chefe da- Segio da Contabilidade, do Serviço financeire. adite
D4-111-.1À do_ 129 Distrito Redeviirio Federal. em sus faltas * impedi

'	 mentos,
n9 2533 - theignar NALDETTE'JUVERAL OUTRA DC ALMEIDA. Matricula n9
1.011.278, do Quadro Permanente desta Autarquia, pari .5¥1.14-ituie =em
suas faltas e.leapedimentos o ocupante da Fungo Integrante da Categoela
de °frege Internedi;r1i._ dalgo DAI-111.1, de Chefe .da .Segio de Conta
bilidade. do Serviço Financeiro, de 129 Distrito Mediria Federai:

n9 2534 - dispensar JOSE ANTONIO DA SILVA, matricula rit 2.068.592, laer
_ tenrente ae;Quadra:Permanentejleste .:A.uterquia, ,de Substituto _do Chefe

_ da Sedo de LaboratOrio, da1esidincla 4/5.c4te 021-111.1, do 49 Dia
tette Rodeei-iria federal, do eus- feitas e impedimentos. -

n9 2535 -designar FRANCISCO 'IRMANO DE SOUZA, matricida 29 41:622, da
Tabela Pertailefite desta Autarquie, para autstituir em 'stias faltas e la
pocumootos. o .ocupante da- Fundo integrante de Categoria de Direçio In
termedaria, dee* DAI-111.1. - do Chefe clo Seçie de taboratErie. da Re
sidenete 415, do C - Distrito Ródoviirie Federal.

et 2537 - dispensar DC1E1E11114 -FRANCISCO- DE ' SOUZA, _matriculai no.
- 2.098.321,4a Funçio integrante-das Categorias- de DiregZo !Inerme...tinia
gago DAI-111.1, de Administrador de Trecho, entre Rio Verde e Jatai
88-060, da Residi/nela 12/3, do ltt .Distato Rodovario Federal. 	 -

119 2533- diSpenSar RUIRMO :FERREIRA DE airlo,instricula-nt
. *do Fungojittegrante -das Categorias d: UirocSa IttemeditriO,- 4.-Zdigo

5RI.11.1.1. de Chefe _da Seçikde LabwratZrie, da Reste:ode 12/3, do. 129
Distrito Rodoviírte federal.

112:2540 - _dispensar IRE-101110 DA CRUZ -FERRETRA.' petricula 119 2.158.045.
da Fonte integrante da Categorias de Dirego Intermedlirie, adligo
DA/-111;1, de Chefe da Sado 4. Abestecinento. da Residinala 12/8, do
129 Distrito Redevilrio Federal.

-nço 2542 - dispensar 0.191121. FIRRISil 112'COSTA, matrieulir n9 1.011434.de
Fungle integrante das Categorias 4ii Diredo Intermediíria, gdigo DAI-

' 111.1, de Administrador de Trecho. entre Colida e Guapa . ge.ggo, da
Resídincie 12/8. do 129 Distrito Rodoviirlo Federai. - 	 ,

n9 2543 - designar LEONARDO FERREIRA DE MELO, matricula et 2.004.184.Pa
ri exercer a Funde ,Integrante das Categoria" de Dirigis Interinidade.
ddigo DAI-I111.1. de Administrador de Trecho. entre telinte * Guag da
811-060. da Residincia 12/8, do 129 Distrito Rodo:Mirto Federal.

	

- -107 2144 - dispensar DOEL MARTINS VIEIRA, atatricuta 	 2200.802. da Fub.
-do integrante das Cetegoriat.do-.Diredo -Interteedlirle,e6dige 02I-111.1
de Administrador de Trecho. entre Acresci e Rio Verde - 811-4160, da Resi.

- djecta 12/8. do 129 Distrito Rodoviirio Federal.
; ni) 2545 - designar EURICO RAROS, matricula n9 1.038,087, para exercer a

Fungo integrante- das _Categorias de Dirigia Intereediirla, cidigo • - DAI
_.111.1. do Adninittredor de . treend, entre AcreUné ee Rio Verde 58.050,
da Realdencia 1218, do 129 Distrito Rodoviirlo Federal. - 	 '	 -

119 2548 - dispensar 3051 FERREIRA DE-RESESDI. -matricula n9 2,152.010,4a
Fungo Integrante das Categorias de DiregialotermediEria. adido_ DAI
.111.1, de Chefe da Sede de Laboratarie, da Restante. 12/9. do- na.
Distrito Rodoviírio 'adirá.; Assinados^Proc.Aut. Mauricio Ceuta Ce gar p
Diretor de TessOal, do Departamento Racionai de .Estridat de lauda.

- - PORTARIAS DF. 30 . DE JURO DE_19111

_	 DIRETOR DA DIRETORIA DE _PESSOAL, usando da -coPpetincia delegada pelo

-Sr. Direter-Geral, itravis da Portaria nt 148. de 23-de abril. de 1971.
- publicada no Dario •Oficial da ;Una°. de 5 de maio de 1971,-resolui

nt 2524 •. desi g nar MANOU. FORTES DE-CARVALHO, Meti :reás n9 180.394, da-

. Tabela Permanente desta Autarquia, - para substituir em Inas feitas e int

• 'Pedlinentia, *ocupante da Fungo inte grante da Categoria de Diregto
termediEria. Migo DA}-.1l1.1, de Chefe do Sete,* de Conunicaçio e Re
prograila do Serviço administrattee, do 189 Distrito •Rodoviirio Fede-

	

_	 _
ral.

aast teriter,sent efeito a Cortaria Ts9 1924. de 14.5.76. P ubli cada .

no Diírio Oficial da .11-ntio de 07.6.76, que ,diSpenSou o Unge EDMUNDO PI
&EIRA FURTA00,_matrieille n9 71.912, dá fundo Integrante da Categoria
de Dirigia Intereediíria galgo DAI-111.1, de Chefe da Seçio de_ Super

vido Gera/. -da Residing ia -7/3.- do 79 Distrito Rodo/vario
nt 2153 - tornar smaefelto a Portaria reit 1.968, de 14.5.76. Publicada
no Olirits Offelal da Untio.48:7-6.76, que dls O dds99^9. servidor MAS

, AIRTON DE CARVALHO ata tricota .011 2:134.506, da Funge_in tolerante da Ç,_
tegoria de Dirego-Intersiedfiria,.ddigo_0A1-111.1. de :Chefe do NEC1119.
5/8, do Serviço de Policia *aduaria Federei, do 59 Distrito
rio Federá.	 " 	 •

nt , 2554,•-, aposentar ele *cardo Coro dieetigo -176 itere111, dembleilici com
o artigo 178 item 113. da Lei-nt 17 11. 11e 211 de OulUliao 4, 1952. 'ARI:
-SAL RODRIGUES DA LUZ, matricula- nt_ . 2.152.376, no eargo_de Adállar Dpg
racionei de Serviços de Engenharia, dalgo 101-1013.1. do Quadro Peia
montai eleetelleititti, latido-da 89 Diatelte Rodevileio Federa , " -
(Proc. n9 262439/75).

n9 2555 • aposentar dkocorão com o artigo,175 ¡CCM Ilts combinado com
artigo 178-1,tem III, de Lei off 1711,4e 28 de outubro de les:. mem

DD FASRI.- leOrTCOVO 49 2,152.240, no cargo de Motorista Oficial,cal -
go 1-O4 1201,1, do Quadro Permanente deste Orgia, lotado no De -Distrito
1Odovfírt0 Federal, (frac. 352.544/79)-.

n9 7355- aposentar de acordo com o artigo 176 item 111, combinado : cem
artigo 178 ite III. de tal nt 4711,- de outubro -de 1952. ,- LUIZ'

ALUNO DE Aliutu,reincida Sie 2.171.404 no_corga de ~Mar OFOriC19
_ nal de Serviços de Engonharia, ci;digo UM-10134 0 -do ligadrt..Pernandilid_

desce ergo. lotado no 109 Distrito Rodco grie Federal. Processe
_ 449.983175).

P9 2557 -_oposentor de acorda MI 4 Ortiga 1_16 - item Xi, cootloodo coo
o art1ce 178- Itoo 110, da Lei o? 1-711,_de 28 4e outubro_ de 1952, 	 •_
OliW:O rÉA304,_rultriculo,o9 2.152.365. nu corso do FO CC-dde- neta
ria, t..d .$03 Tr-12;::::4, do Quadro Pel,Nnonic doc'te Orgia, lotado nO 89
iiistr1.to430ovUrto -(edera). ÁProcaig 3t-Z.535/75). --- 	 -

-
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_n9 2554 - aposentar da acordo coo o ortigo174 item III..ambinade com .
_ o artigo 178 nen 111: de Lei a9 1711, de RN) de outubro do 1152. tal
- LOS DO AMARAL. *betai* e9 2.152,345, PO cago do Alts.4.- -xita Oficial

adile TP-1201.5, 'do Quadro Permaante -deste Drit5o, lotado no 12_
4rito ~avario Federal. (Pr0c ,.*9: 9424538/71).	 •	 * •'

09:2551 - aposentar coa base no ort180 170 Doo II, da t a l ai 1711 /52. -
cambiado COO o artigo 102, ineis -o- 111..alInea 'a" e s eu Par4 rafo 29,
da Coostitago-Federol, a Servidora AMELIA MARIA COLA RABÁTCLI. oatri

.cOla n9 . 2.110.421;ocuantordo ardo de s-_Atiente AdcilaiStroti 've. 'Código
- SA401.4. dó Quadro Perianento'detti'Auterilele-, Totad. nó 179 °atrito

Roneario Federal.

aO 2$60 • aposentar com bise no artigo _176 item II da Lei -n9 1711/529
apaleado com .o'artitto 102. Inciso 19. altnea "a" * sou parEgrofo 29
da Constituiçio Federal, o servidor- ARI - SAMPAIO,. -pai-tala n91.013.054

• ocupaste do cargo da Motorista Oficial. cSdigo TP-1201.5, do - Quadro
•• Persieeente data Autarquia, lotado n -a.69 Distrito Rodalirlo Federal,

-a 2561 - na-tentar coa base no artigo 197. atina 'c" da Consatiiiao
Federal, o_ strildor ANIONIO 'SOARES DE SOUZA, martelai' a 1.107.532. -,e-s••=

_ • cupante do cargo de Agente de Partido. Migo , TP-1202.1, do -Quatro.
Pertanente desta Autarquia, lotado no .39 Distrito RolOviirle Federal._
n9 2562 - aposentar-coa tas* no artigo 176 item I?, de Lei n9 1711/529

- coei/enodo .com o artigo 102. falso 19, alia. "O e s4u parEgrafo 29
da Conahtuiçie rederel, o servidor RENATO DE ARAUJO 01541A4 aatricuto

- 1.9 1.164.961, Ocupante lidara de Engenheiro .Agrinono. adito $5-
112.7, do Quadro Peroanente desta Autarquia. 'lotado Os - Sede Central..

2513 ''aposentar ce-is bate no írtigo 178 Item 11. da Lei it9 1711/52
cuidado *coa o artip III. inciso 12. alteia•	 sou,.Par;OraTO 29
da -COnstitil44 Fadorol, o servidora MILZA FERREIRA 0.E.aRITO, matricu.
la e9 1.158.605, ocupa* do Carga •de Agente administrativo. c5digo SA •
-801.8, de Quadro Permanente nesta Magote. :lotado a Sede- Central.

• 2564 • *pot/Ator coo bate nós artigos 176 Item III e 178 Item 71,0 --
Lei ng 1711/52 r, o servidor 548ASTIA0 DE MIAR OERNANDES.-sootricula _n9
h062,871, Ocupante do cargo de .Motaristl -alaT 12 -ilo Quadro .•up1egeo

- . ta desta Aittertito, lotado na Sede Central.- 	 -	 •
-;19 2565 - aposentar da acorda COM o artigo 176 item III ., Combinado com

_-_o -.artigo 178 item III, da Let .n9 - 1711, de-til • de	 outubro do 11529.
• YASILDO ItA ROCHA SILYA.raatrIcela 09 2.156.850.. no ene* de Agente Astral

nistrativow cidtga 51481.4. de Quadro Perasitento -:deste_Orgie, lotad0
no 59 -Distrito ROitoriírlo Federal. (Proc.n9 34107/71).

4!9 2516 • aposentar de acordo coa o Artigo 176 item III, combinado com
o drtigt; 178 item 212, da lei n9 1711, de 21 de outubro de 1952, 13211

TEIXEIRA NEVES, aatrtcula og_ 1.101.139, no cargo de Agente Administra-
. tive. oídio° SA-1101.5, do Quadro Peroanente deste OrgE0, - letade no 39

DistrIto.Redoviírio Federal. (PrOe.n9 •2.141(76).-,

0_2167 - ap osentar 40o.bato no artigo 126 fter nr, gor5groro gg

* Lei n9 1711/52. coa/fiado co. o artigo 102, inaso 29 da Constititiçio
- Federal, o sorvida JOSE BATISTA CARLOS, aatrteulo n9 2.091.516. em

pante do cargo de-Trabalhedor etre] 1 9, do Quadro de Pessoal desta - Ai'
tareai, lotado no 89 Distrito ROdoviírio Federal. -

n9 2563 apoiantar com bis. no artigo 178 item III. Pa rí9raTo ,29_ da
Lei n9 1711/52, -combinado e922 0 artigo 102, inciso 29 da Conatitu10)
Federal, o servidor FRANCISCO DE -ASSIS SANTOS, mitrIcida n9 2.051.846,
ocupa do cargo de_Aualia Operacional de Serviços de Engenharia4-'
digo 111.1013.1, do Quadro Permanente desta_Autarquia, lotado no 100
Distrito RodoviErio Federal

- PS 2$49 - -orlo:atar roa Coe - no -artigo 176 item 11, do Lei a9 1311/12,.
- saldado C011 O artigo 102. Incido 19, a 1Tsea 'a" suans P lagraF0 -29

de Conitituiçio_Fodral. o servidor MD DA SELVA ÇAR1.05, - matricula • -
.n9 5.357, augaate do sonido Aliena .Adoinittrottvo. 414160 ZA-801.59.

' d o Quadro Pertinente date Autarquia, lota: no 79 DIstritO•Addaviírjo
_. Federal. •	 -	 - _

219' 2670 - apOseotar 40 baso-n* artigo 175 Item-TN .- da lei ag 1711/52
nublado- cai o artigo 102. inciso 19, anuo "at_ e seu -parEgrafo 29
da tanatieuigi9 Federal. oseroider 401.10 FURE1RA. mstrtcula	 AO.

- 14021.208, manta do cago de Artilhe do Pe .:Entes, calço 521-702.5
O Quadro Per:Mate deita	 lotado ao 108 Distrito MOS/
rio Federal.	 -1- -_	 _ 

es? -2571 - aposentar de acordo eu o arti go 174 Itero 112, combinado com
o artigo 178 -item Sl1 da Loi n9 1711. de 18 do outubro do )9529 DILND
ROGRA GONÇALVES, m40101914 n9 2.120.80/, ao caio de Auxiliar Comia
Nal da sorriCot da lapitleria. Migo AM-1013.1. do Quadre Perean'ente
deste 09,5o, lotido no 109 :is trito ltodoviirio Federal

- (Proo.a0 456.277/16)	 -	 -ve	 -
, n9 2572 - aposentar de *ardi) ca o,ertI40 176 mi 112, combinada G542

o artigo 270 Item III, do Lei a 1711, de 24- de outubro de 1152,
muna LAUREAlio DA alLVA,matrictila 119 2.061;859. no Largo de Auxi
liar Operacional de . Serviço. de Engenharia, eadi go 311-1013.1. do nua.
dro Permanente 42a ta arção, lotado no 109- iiiserip losloviírto Federal.
(Prõe.n9 462.135/76).

n9 2573 - aposenta tom ase no *algo 176 Item II. da Lei n9 1711/52;
combinado eu o artigo 102, Inclso.19, altrea'n n e seu partgrafe 29.
da casa tufçto Federal, o s ervidor, SORO 31E8A5, !marnel. n9 1.028.179
ocupante do tarem do motorista Oficiai. fadigo 1P-1201.5, do	 Quadro	 -
Permanente delta Autarquia, lotado no 109 Distrito Rodoviiria Federal::

-09 2574 - aposentar de acordo coa o artigo 176 itere III, estafada cem
o artigo 178 item. In, da lei n9 - 1711, de• 28 de •tuirre de 1952. PAULI,.
NO PIORO DA SILVA, matricula- 09 1.020.163. no cargo do Agente Àd a lnt.L._ -
trata. cEdigo SA-801.6. this Quadro Permanente date Ore).., lotado no
100- histrito , nodev4ãr5o Federal. (Oroc,n9 28 .896/29)9	 •	 •

-	 -
09 2575 »alentar noa ¡ase no arti g o 175 19-e1 : 17. da Lei no 171//52.;
cominado ao -o artigo 102, falso 19. elinea 'O" e seu par/ g ra fo- 29..
da Conítitulgo Federal, ;servida .10SE Dt_sitte5 LEAL, matriculo n9 -

- 1.012.412, ocupante do corgo de Alente de Serviços de Engenharia, cídi _
_ go AM-1013.7, do_tiadrO_Feroanante desta Aotaregiio. lotado-no 49 MI

trito 20dea4rin :Federal. _	 -	 . •

_no 2576- aposentar de acordo coso Ortiga 176 iten 'irt. cominado tem ' -
o arti go ;78 - Iten III, da tal n9 1711, de zoo outubro de /NU. _JACT

--og ourrlea mano, outrfeule- n9 1.164.133, na cargo de Agente Adot -
ntstraelo. c4dho 5A401.-6. do Quadro Permanente date Grgío, lotado _
na Sede-Ceara. t-trocatO 11.371(74).

o9 2177 - aposentar co. base ao artigo 178 item l, da Lei n9 1711/52,-
combinado com o artigo 102, inciso 19. ;Moa 'a" e *eu parEgr;ito
da Const1.tni0o-Federa2, o servidor JOSE MARIO ROIFIRD, natrTeula
5:335, ocupante do cerco de Artlfire de Acanto., .cattgo An-toa.s. do

- Quadro Permanato desta atar-guie. lotedUnt Sede Centrar:

n9 2578 - aposentar com Case no artigo 176 item XI. do- Lei n9 1711/52,
coohindo- .cosi o artigo In. Inciso 19;altaa "O s aem parEgrafa 29
da Constitatçío floral, o servidor OSMAILIIUNIE• matricula ,o9 74512, ai
aliena de cargo de Artifice de Estruturas de Obras e Metalurgia, adj.,1

_go ART-701-.5. do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado a Sede C.
tral.
n9 2579 • aposentar de e-cordo cai o artigo 176 item 1/1, coobiado com
o artigo 171 iam 111, de Lei n9_ 1711/52, de 28 de outubro de OU. 32.
NALDO LINA, matricula n9 2.144.459, Po car go de ArtTaca da Estrutura
de3bras e Metalurgie, ddi ge ARI-701:2, do Quadre Peruana deste Oel

gio. lotado 110 150 5tOtrit0 50O00 1 7010-r0 d0r0h ( 9roe.N9 15;107/76).
n9 2580 - aposentar-coe ase ao artigo 176 Item II, da Lei n9 1711/52

- comblaado eixe o artigo 102. Inciso 199 alteia 'j a seu parligrilfo 29
da Constituiçlo Federal, o uru dor MERINO POSSANAL, matricula n9
1.028.397, aupante do cargo de Agente de Serviço* da 441
ie . tat-1013,7, do Quadro Permanente desta Antevi*, lotado no 109 0111 -

'.trito RodadErto Federal. _ 	 _	 •

est 2581 - apostatar coa base no artigo 376 Itegvin, Plua2rafo 29 da
Lei n9 1711/529 ~binado coro o artigo 102. inciso 29 da Constftulao

.federal, o lerVida AVELINO FICIRAVARTE VOADO, matrteula n9 1.028.027:
XCOPP410 do cargo do Anote &Serviços de -tngenbaria, adis. 311-1013
de Quadro Foratiente desta- iuurquia, lotado no 109 Distrito ROdoV1S,
rio Federal.
025.32 ; aposentar ~base nOS ortigas 178 lio III e 178 itoo _ 72.5
-da Lei ne 1711/52. t sereidor -CALDINDlIARTUIS 2.9-1-105. matricula 	 'asleol

245144, "991ate _ do "MO de Agas to de Portaria , adio 7r.1207.1..,
do Quadro Por-comente desta ikolaronte, lotado no 119 018trito ItOdevit -•

-rio Federal	 --

e



295,9	 kn-fe;ra 30	 DPSPAO OFICIAL (Seca() I	 Part.r., I!)	 Joltno de 1.976

1 combinado com o artigo 102, inciso 19, alinea "à" e seu par5grafo	 29
I da ConstitulOo Federal, o servidor WALDEMAR SCIIWABENIAND, matricula
119 1.008.752, ocupante do cargo de Artifice de Estruturas de Obras e
Metalurgia, c5digo ART-701.3, do Quadro Permanente desta Autarquia, lo

tudo na Sede Central.

n4 2588 - aposentar com base nos artigos 176 item III e 178 item Irt,
ambos da Lei' n9 1711/52, o servidor PEDRO ROSA, matricula n9 1.029.572
ocupante do cargo de Trabalhador nivel 1, do Quadro de Pessoal, desta

, Autarquia, lotado no 169 Distrito Rodovi5rio Federal.

;n9 2589 - aposentar com base nos artigos 176 item III e 1711 item
ambos da Lei n9 1711/52, o servidor OSMAR VIDAL RITA, matricula	 n9.

í2.129,741, ocupante do cargo de Auxiliar de Condutor de Topografia si'
;yd 10, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, lotado no 169 	 Distrito
.Rodoviario Foderal.

n9 2590 - aposentar com base no artigo:176 item II, da Lei n9 1711/521
combinado com o artigo " 102, inciso 19, alínea "a" e seu p ,a rafo 29
da Constitui0o Federal, o servidor RERY CARRILHO, matricula n9 1.818,
Ocupante do cargo de Artifice de Meanica, cOdigo ART-702.5, do Quadro

'Permanente desta Autarquia, lotado na Sede Central.

n9 2591 - aposentar de acordo com o artigo 176 item III, cortinado com
o artigo 178 item III, da Lei ne 1711, de 23 de outubro de 1952, DECIO
FURTADO LARBOSA, matrícula n9 2.112.487, no cargo de Agente Administra
tive, cSdigo 5A-801.5, do Quadro Per.unente deste úrgão, lotado na Se
de Central. Proc. n9 11.358/76).

m9 2592 - considerar aposentado a partir de 09 de agõsto do 1975, caie
.base no artigo 176 item I, da Lei 09 1711/52, combinado com o artigo
102, Inciso 29 da Censtituiç5o Federal, o servidor PEDRO FERNANDES RO

DRIGUES, matricula n9 2.091.920, ocupante do cargo de Auxiliar Opera-
cional de Serviços de Engenharia, cSdigo 1111-1013.1, do Quadro Permanen
te desta Autarquia, lotado no 89 Distrito Rodoviario Federal.

n9 2591 - considerar aposentado a partir do 25 de Janeiro de 1973, com
base no artigo 176 item I, da Lei n9 1711152, combinado'Com o 	 artigo
102,inciso 29 da Constituição Federal, o servidor FRANCISCO á0St
REIRA, matricula no 2.154.524, ocupante do cargo de Auxiliar de Porta

ria, nivel 7, do Quadro de Pessoal, desta Autarquia, lotado no 89 Dis

trito RodoviSrio Federal.
-09 2594 - considerar aposentado a partir de 20 de dezembro de 19750 .-

com base no artigo 176 item I, da Lei n9 1711/52., combinado com o ar

ti g o 102, inciso 19, alinea "a" e seu. parSgrafo 29 da Constituição Fe
dera], o servidor FRANCISCO DIAS DE ANDRADE, matricula n9 1.819.790, o

cu pante do cargo de Agente de Patrulha Ródovieria, cedigo 65-1031.6,do
Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 69 Distrito RodoviSrio Fe
deral. Assinado: Proc. Aut, MAURICIO COUTO CESAR. Diretor de Pezsoala

do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

POráAPIW, PI; 27 1a JUIJI3 DE 1971

O DIRETCR DA DIrrroniA DE PESSOAL, usando das atribuiaeaa que lhe too
ferem os itera I, II, XVII e XVIII do artigo 93, do RegiMento da Au

tarquia, aprovado pele Portaria Ministerial n9 MT-36, de 13 de janel

ro de 1975, da competSncia delegada pelo Diretor-Geral, atraves	 da

Portaria n4 Caa, OS 23 de abril de 1271, publicada no DiSrio Oficial
da Dnião, de 5 Co maio de 1971, e de conformidade com o disposto	 no
Decreto n9 75.815, de 4 de junho de 1975, publicado no Suplemente nQ
106 do Dierio Oficial da União de 9 de junho de 1575, que disp3e sn
bre a transaormaçao de Cargos co Comissào e FunOes Gratificadas para
composiaa do Grupo Dareajo o Assistência Intermedieria do Quadro Per
manente deste Dapartamento, resolve:

99 2848 - designar ITAMAR PUPO DE OLIVEIRA, matricula cO 55.049, par
exercer a Funçao integrante das Categorias de Direção Intermedieria
cedia° DAI-111.1, de Chefe do Setor de Oficina, da Residencia 8/5, do
89 Distrito Rodoviario Federal.

no 2819 - designar WILSON COFFANI, matricula nO 2.764,236. Para eae,
ter a Função' integrante das Categorias de Direção Intermedieria, cedi
go DAI-111.1, de Administrador de Trecho da Residência 8/5,.Trecho 1,
do 84 Distrito Rodovia-rio Federal.

n9 2850 - designar NEY DE LIMA, matricula nQ 85.075. Para exercer a
'unge° integrante das Categorias de Direção Intermedieria. cEdigo DAI

n 111.1, de Chefe da Seção Administrativa, do Escriterio da Fiscal1z3
ção 8/5, do 89 Distrito Rodoviirio Federal.

$14 2852 - designar ELY PINTO DE ALMEIDA, matricula n9 1.015.590. 	 do
Quadro Permanente desta Autarquia, para substituir em suas faltas e

impedimentos, o acupante da Função integrante da Categoria de Direçee
IntermediSria, cedigo DAI-111.1. de Chefe da Seção de Registro dê Aci
dentes de Serviço de Policia Rod.oVieria Federal, do 89 Distrito Rodo
Vierio Federal.

n9 2853 - designar . SEBASTIXO CORRtA, matricula n4 2.138.427, do Qua
rito Permanente desta Autarquia, para substituir em suas faltás e impe
dimentos, o ocupante da Função integrante da Categoria de Direção In
termedieria„ cedigo DAI-111,1, de Chefe da Seção de Laboraterio do Es
arnado de Fiscalizas:Ho 8/4. do 89 Distrito Rodovierio Federar.

n92854 - dispensar WILSON COFFANI, matricula n4 2.264.236, da Funatio
integrante das Categorias de DireaSo Intermedieria, cedigo DAI-111.1,
de Chefe do Setor de Oficina, da ResidEncia 8/5, do 89 Distrito Rodo
viario Federal.

n4 2855 • dispensar JOÃO DA COSTA SANTOS, matricula n9 2.f10.738, da
Função integrante das Categorias de Direção Intermedieria, cedia° DAI
-111.1, de Admtnistrador de Trecho da Residancia 8/5, do 89 Distrite
Rodoviaria Federal.

n9 2856 daspenaar MAURICIO VIEIRA DA SILVA, matriula n9 2.264.081,
da Função integrante das Categorias de Direção Intermadiaria, cedign
DAI-111.1, de Chefe da Seção Administrativa, do Escriterio de Pisca/1
zação 8/5, do 84 Distrito Rodovia- rio Federal.

n9 2859 - designar ALVARO RAZUK, matricula n9 2.047.567, para exercer
a FunçSo integrante das Categorias de Direção IntermediSrie, cedigo
DAI-111.1, de Chefe do Grupo de Pericias e Avaliaçees da Procuradoria
Distrital do 129 Distrito Rodovaerio Federal. Assinado: Proc. Aut.NAU
RICIO COUTO CESAR - Direto: : de Pessoal, do Departamento 'Nacional de
Estradas de Rodagem,

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, usando da competincia delegada polo'
Sr, Diretor-Geral, atraves da Portaria n9 668, de 23 de abril de 1971,
publicada no Dierio Oficial da UniSo de 5 de maio de 1971, resolves

n9 2058- dispensar ELSA GUIMARAES MENEZES, matricula n9 2.086.201 ,por
tencente ao' Quadro Permanente desta Autarquia, de Chefe do Grupo de Pe
ricias e Avaliaçaes da Procuradoria Distrital, simbolo 2-F, do 129 Dis
trito RodoviSrio Federal,

n9 2360 - aposentar com base no artigo 176 item II, com as vantagens -
do artigo 180, alínea "b" da Lei n9 1711/52, combinado com o artigo
102, inciso 19, alinea "a" e seu parbrafo 29 da Constituição Federal
o servidor AULETTE DE ALMEIDA, matricula n9 I.164.872., ocupante do cor
go de Contadar, cedia° 1lS-924.7, do Quadra Permanente desta Autarquia,
lotado na RepreJeatação deste Departaaanto no Distrito Fedaral.

119 223 apoaentar com base no tartlgo 176 ital III, ur.acafo 29 da
,Lel n9 1711/a2. cr.mbinado com o artigo 122, inaiao 27 da Constituição
Fadara], o servidor Ell7EU CE MELO CAVAICANC, matricula ne 2.097.325,
ocupante do cargo do Agunte da Portaria, c5digo TP-1020.2, do	 Quadro
Permanente dcsta Autarquia, lotado na Sede Ceatral.

' n9 2534 - apoaentar de aCordo com o artigo 176 item III, combinado com

o artigo 178 item 111. da Lei n9 1711, de 28 de Outubro de 1952, JOS!
CORREIA DA SILVA, matricula n9 2.020.312, no cargo de Agente de Porta

' ria, cSdigo TP-1202.1, do Quadro Permanante deste 15rg5oo lotad o no 59.
Distrito Rodoviário Federal. (Proc,09 28,185/76).

n9 25P5 - considerar aposentado a partir de 18 de fevereiro de 1976
'com base no artigo 176 item I, da Lei n9 1711/52, combinado com o arti
go 102, inciso 29 da Constituic5o Federal, o servidor CARLOS PRACHTRAU
SER, matricula n9 2.129.573, ocupante do cargo de Artífice de Mec5nica
cOdigo ART-702.5, do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 169
Distrito Rodovi5rio federal,

' 119 2586 - aposentar de acordo com o artigo 176 item 175, combinado com

o artigo 178 item 111, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, ANTO
MO JORGE DE CAMPOS, matricula n9 1.008.969, no cargo de Motorista O
flcial, c5digo TP-12(.1.5, do Quadro Permanente deste Uai°, lotado na

Sede Central. (Proc.n9 23.259/75).

119 2587 - aposentar com base no artigo 175 item II, da Lel 09 2711/52.



n9 2861 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei ne 171,1/52,
combinado co' o artigo 102, ineica 19, alina'o '4' e 5:A no;:ígrafo 29
da Constituiço. Federal, o servidor bEEAL00 TE::?CSO D7 matricu
la n9 1.013,294, ocupante do cargo de Agente de Serviços de Endenharia
eedigo N1-1013.7, do Quadro Peri:lancei:e desta Autarquia, lotado no	 69
Distrito Rodovierio Federal.

n9 2862 - aposentar de acordo com o artigo 176 item III, combioado com
o artigo- 178 item III, da Lei r14 1711, de 23 de outubro de 1952, JONAS
-SARDINHA DE LINA, matrícula no 2.112A56, no cargo de Agente de Servi
ços de Engenharia, cedigo NN-1013.7, do Quadro Permanente deste Orgeo,
lotado no 129 Distrito RodoyiSrio Federal. (Proc,n9 521.675175).

n9 2863 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711152,
combiando com o artigo 102, inciso 19, alínea "a" e seu parJgrafo 29
da Constituir:5'o federal, o servidor JOU LUIZ SCHIMIDT, matrícula n9
2.178.540, ocupante do dergo de Agente Administra!ivo, (.7.. .digo SA-801.6
do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 169 Distrito 	 Rodovià.
rio Federal.

n9 2854 - aposentar de acordo tom o artigo 176 item 111, combinado com
o artigo 178 item III, da Lei n9 1711, de 23 de outubro do 1952, 190
BERZOG, matricula n9 2.097.953, no cargo de Agente de Portaria, cádigo
79-1202.4-, do Quadro Permanente deste 0rgiio, lotado na Sede Central,
(Proc.n9 4.941/76).

n9 2865 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, aliou "a" e seu parágrafo 29
da Constituição Federal, a servidora NEDA DAttualI, matricula 	 úmero
2.121.331, ocupante do ceo-go de Contador, c6di go 148-924.5, do 	 Quadro
Permanente desta Autar q uia, lotada no 118 Distrito Redovi5rio Federal.
Prec.Aut.flAdRICIO COUTO LIAR 0153.701 DE PLSSOAL-do Departawento Nado
R241.dp. Estradas de Rodagei.

Divisão de Material

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
O Chefe da Divisão do Material,'

tendo em vista o disposto na. Poi-
taria DG-156-67, do Senhor Direb r-
Geral, e o constante do Processe nu
mero 2.100-,76, resolve aplicar à fir-
ma, Accioly Lins Com. e Inlé,urni,
Limitada, situada à Rua Caine.inn
número 71 - sobrado, salas A, 13, E,

nesta cidade a multa de Cr$ 470,71
(quatrocentos o setenta cruzeiros e

-tetenta, e um centavos), per ter sido
(1.1trapassa.do em 21 dias o prazo de
entrega estabelecido na Nota de Em-
penho número 001.673-0.

Deste ato caberá recurso dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER
dentro dos 13 (quinze) dias subse-
quentes a esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito a recorrer, se não for reco-
lhido o valor citada à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, a enraivei
Judicial

Rio de Janeiro, GB, 13 de julho
de 1976. - Pedro Junqueira Ferraz..

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão do Material,
tendo em vista o disposto na Por-
taria DG-1a6-67, do Senhor Direlci.
Geral, e o constante do Processa nú-
mero 24.109-76, resolve aplicar à fir-
ma lVfovex Indústria e Come:reto de
Móveis de Aço Limitada, situada ã
rua MOntevideu número 652, nesta
cidade a multa de Cr$ 495,36 (quatro-
centos e noventa e cinco cruzeiros e
trinta e seis centavos), por ter sido-
ultrapassado em o prazo de entre-
ga estabelecido na Nota de Empenho-
número 002.885-1.

Deste ato caberá recurso dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER:
dentro dos 15 (quinze) dias subse-
quentes a esta publicação.

Entretanto, o interessa& perdera o
direito a, recorrer, se não for reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabeleo,do,
sujeitande-se nesse caso, a cobrança

Rio de Janeiro, GB, 13 de julho
de 19715. - Pedro Junqueira F.7rr«..,'

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

PORTARIA N9 127, DE 30 DE
JUNHO DE 1976

O Diretor Executivo da Sopermten-,
ciência Nacional da Marinha Mercan-i
te, no uso da competência delegadai
pela Portaria 119 264, de 3 de outu-
bro de 1975, do Sr. Superintendente'
e tendo em vista o- constante do za-
paul() IV, artigo 25, item V do rz,-:
glmento Interno. resolve:

Para efeito cio disposto nos arti-1
gos 72 e '73, 4 29, do Estatuto dos

Funcionários Públicos Civis da União,
revogar a Portaria n9 111, de 24 ue
abril de 1973, que designou o Agenle
Administrativo SA-801.3, Ary Custó-
dio de Souza, substliota do Chefe da
Seção de Controle da Arrecadação, da
Divisão de Arrecadação, da Diretoria-
Financeira o do Controle desta Su-
perintendência e dolvnar o Agente-
Administrativo SA-801.5. Jorge Bai-

o, si tbstitoto cio rjr, i . f , cii S,Çncl de
Controle da Arrecadação da meeme.
Div:são daquela Diretoria. - Geral-
do Monteiro de BarrOS 131.1toneourt,
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PESOLUOES DA SU4ANIA/1

N 9 5.0 4 3 - SERVIÇO DE ESTIVA, coNFERUCIA E CONSERT O DE CARGA

E DESCARGA E DE VIGILÃNCIA PORTUÁRIA

Supe.rintendõncia Nacional da Marinha Mercante,

no uso das ai:riba -10e s que lhe confere o . Decreto n 9 73.:835,

de 13 de março do 1974, RES0LVE:

- Revogar os subitens 3.17.1 e 4.13:1 inseridos à Roso

lução n 9 4.117, atraves da Resolução 119.

11 - Inserir na Resolução n 9 4:417:.

Ao item 3.17 os suhitens 3.17.1 o' 3,17,1,1:

3,17.1 A remuneração do. conferente-chefe, confere

to-audante, conlerente-'rendição efou con-fe
rentes em serviços especiais.' será calculo__

da sobre a remuneração do. conferente do^ lin
guia ou de porão de maior , ganho atingido du

Tanto o período total de trabalho do terno.
Para tanto considera-se periodo total de tra.
-bano aquele ekecutado por um- mesmo terno
durante as horas ordinárias, adicinadas as

horas -do 'prorrogação, e do refeição e ' de r.2

pousO, se houver.

3.17,1.1 - Quando o terno de maior ganho' no
periodo de trabalho ordinário no
prorrogar o serviço e outros tez,
nos o fizerem, será adicionado ao-
ganho do conferente-che fe, comes

rente-ajudante, conferente-yendi
pio e/ou conferente eo solviços
eniels (quando este prorrogar o
erviço), a parcela do confefe.nte.

de lingada ou de porã., correspen

	

dent ao terna de	 ler auho, oh-ti'

4, ao perlodo	 preric-,,:.1,1,
peitados os percentuais de acrénci

pee)..istos moi' itcn:	 ;.15	 e

Ao item 4.13 o- ,uhirens 1.13.1 e 1.13.1.1:

4.13.1 - A remuneração do consertador-chefe, cons'er
tador-rendição e/ou consertader-balanea,
quando houver, serre calculada sobre a -re
muneração do consertador de oaior ganho a
tingido durante o perlodo total de traba

lhe do terno, Para tanto considera-se "pe
riodo total de trabalho aquele executado
por um Mesmo terno durante as horas ordin5
rias, adicionadas as horas de ^prorrogação,
e de refeição e de repouso se bonier.

- .oando o terno de wpiOr ganho
no período de trabalho ordinã
rio não prorrogar o serviço. e
outros ternos o ii:erem,serándl
:ionada ao .tanho do consertador-

,	 CCMer ta	 rClid il eAu

qurndo lio-ti

r, ;	 reei -1	 conr,rt,idor,

r,	 londeni	 r,,•rno,	 ! n 1 l er
o,, rt,W , 4k pi-e,
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rogaaao, respeitado o peicentoal
de acaJaciaa previsto no	 itan
4.12 e 4.13.

Lata Rsolução entrará em viaar 5 (cinao) dias
opas a suaru L liedaáa em Diário Oficial da Uaialo„
(Reunião da Conselho Consultivo da 1C14MiVi de 02-07-76)

Rio de Janeiro, 12 dp julho de 1976,

MANOEL ABUD
Superintendente

N9 3.044 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIO=D3 DE EMPRESA NA
NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

A Superintendõncia Nacional da Marinha Mercante,
vsando dss atrihulaóes que lhe aáa conferidas ' pelos Decretos
na. 62.383, do 11 de março de 1962, e 73.835,de 13 de março do
1974 RESOLAE:

Autorizar a firma SUPLUESA-TEANSPORTES
Nes LTDA., aediada no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
já autorizada pela SUNAMAM a funcionar na navaaação do 'cabota
gani, no trim atan:ta de caraas de swanda peso c volume, conformo
os tcrti.as das E .aaolaçães na. 4.622 '(0.0. de 27 .:12-74) e 4.777
(D.O. de 7a-10-73), autorização casa concedida em caráter pretá
rio por 113 dia.:, prartoaado por mais 180 dias, a operar tarl:m
na scrviaaa d.': apoio às plataformas marItimaa para exploração.
de petK;lee, obriadada-ae a stwravEsA a cumprir intesralmente as
leis e resulalt.nzaa cm visor, ou que venham a vigorar, sobro ,o
objeto deata aatorização.

A pra:cnte Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União,
(Reunião do Consalho . Consultivo da SUNAMAM de 02-07-76 - Preces
ao 8-76/2375).

N 9 .5.016 -	 COWINUAÇáO DE FUNCIONAMENTO DE FIRMA
NA NAAECAÇÃO Ltlf , roD, Lm CARÃTLE PRiCARIO

aaTT:acia Nacional da Marinha Mercaate,
usando da:. ali''' . :a3..n que lhe são confsaidas pelos D.:rrotos
na. 62.333, de 11 da mdrço de 1968, o 73.838, de 13 de março
do 1974,

Conaidsrando a impossibilidade de obtenção daCer
ti,ficado de de Armador expedido pelo Tribunal Marltimo,
dentro do prazo de 1$3 dias, concedido pela Reselução.n 9 4.785
da sw22ve1 (D.O. do 33-10-75), RESOLVE:

Autaaizar a firma individual MARIA LUIZA DA STF,
VA MACHADO, sediada em Morretes, Municápio de Canoas; Estado do
Rio Grande do Sul, a continuar funcionando, em caráter precário,
por mais 1 an:, na LdvegaTão interior fluvial c lacustre, Bacia'
do Sudeste - Liaha L1-5. no transporto da material de constru
ção, pormanecenda inaltaaada o capital de Cr$ 200„:000;00,Confor
me Declaração da fir,:;a datada de 01-10-74.

A ptacata Resolução entrará cal viaor na data de
sua publicação na Diária Oficial da União, em prorrogação. ã do
n 9 4785/75, já
(Reanião.do Caasalho nasdltivo da SUAll,V4 de 02-07-76 - P-eoces
so 9-76/12.48a:).

Rin da Janeiro, 12 de jalhá de 1976.

MANOEL ABUD
Supe rint andante

N 9 5.047ta AUTOFX-AÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA NAVEGAÇÃO IN1TRIOR

EU TRAVESSIA

A Superintondáncia Nacional da Marinha Mercante,
usando das 'atribuições que lhe são conferidas peta Decreto n9

73338; de 13 do março de -1974,

•	 Considerando o
08.de outubro de 1975, artigo

ConsiderIndo o

disposto no Decreto n 9 70.401, de

1 9 , alinea "e" n 9 TI, item 2,

disposta na Reselução.n 9 '4.457 ,da

Rio de Janeiro, 12 da julho' do 1976

MANOEL ABUD
Superintendente

14 9 5.045 - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA
NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A Superintendóncia Nacional da Marinha Mercante,
nsandó das atribuições que lhd são conferidas pelos Decretos

62.383,. (10 11 de março de 1968, o 73.838, de 13 de março de
1974,'. RESOLVE:

Autorizar a firma ANANr NAVEGAÇÃO FLUVIAL LTDA.,
sediada em Balá, Estado do Pala, a funcionar como emprese de
navegação interior fluvial o lacustre Bacia amazõnica Linha

no transporte. de 'carga geral, com o capital de Cr$ 	
120a1WII,D0, cohforme 'Contrato Social de 01-11-1973 e postcrio
Toa alterações' de 13-11-1974:e D7-01-1916, obrigando-se a mes
ma a cuMprir integralmente .as leis o redulamentos em vigor, ou
que venham a vigorar, sobre o objeta desta autorização.

A presente' Resolução entrara em vigor na data de
sua publicação no Diario Oficial da União.
(Reunião do Conseihd Consultivo da SUNAMAM de 02-07-76 - Proces
So 1876/8906),

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1976.-

MANOEL ABUD
Superintendente

SUNWII (D.O. do 28-03-1974), RESOLVE.:

Autorizar a sociedade AEROBARCOS DO BRASID TRANS
PORTES MARITIMOS E TURISMO S.A. - TRANSTUR, sediada od Nitera,
Estado do Rio de Janeiro, a oplarar o serviço de travessia ' na

Baia de Guanabara, ligando 'Rio de Janeiro a Niterõi, no .trans
porte de passageiros. por aerobarcos, obrigando-se a mesma a
cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigdr, ou que
venham a vigorar, sobre o objeta desta. autorização.

A presente. Resolução entrará em vigor na data
do sua publicação no Diário Oficial da União.
(Redniao do Conselho Consultivo' da SUNAMAM do 02-137-76 - Prados

co T-76/12558).

Rio de Janeiro, 12 ate julho de 1976.

MANOEL ABUD
Superintendente

1,P r 5.048 - AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO INTERIOR

DE TRAVESSIA

A Superintondõncia Nacional da Marinha Mercante,
usando das atribuições que lhe são conferidas rolo Decreto
ia? 73.338, de 13 de março de 1974.

DOCUMENTO ILE2IVEI:
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solução' 11 9, 3020 '(0.O. de 10-03-67), 'a continuar funcionando na

referida navegação, no transporte de carga geral e granel s611
do I (sal, trigo, milho, soja e outros cereais a granel), tendo
em vista a elevação do capital social de Cr$ 11.400.000,00 para
Cr$ 14.400.000,00, aprovada na Aseemblêla Geral Extraordinária:
de 13-03-197o, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as
leis e regulzelantos em vi-eor, ou que venham a vigorar, sobre o
abjeto desta antolização.

.A presente Resolução entrara em vigor na data de
sua publicação no Diario Oficial da União, e revoga a de número

4529 (D.O- de 20-06-1974).

(Reunião do Conselho consultivo as SU=1 de 02-07-76 - Preces

so N-76/10907)

Rio de janeira, 12 ae julho de 1976

MANOEL ABUD
Superintendente

N 9 5051 - AUTORIZAÇA0 DE CONTINUAÇA0 DE FUNCIONAMENTO DE EMPOE

SA NA NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM, EM CARÃTER PRECARIO

A Superintendência Nacional da Marinha Mercante,
usando das atrbuiçOes que lhe são conferidas pelos Decretos
ns. 62,583, de 11 da março de 1963, e 73.838, de 13 de março
de 1974,

Considerando a impoa 'sibilidade de obtenção do
Certificado de Registro de Amador expedido p,le Tribunal Marí
timo dentre do proso de 180 dias, coe prorrogação por mais 180
dia;, confoine Resolueão na, -  e 4777 da SUNAUU publica
das no Diãrie Ofleislide 27-12-74 e 30-10-73, respectivamente,
RESOLVE:

Autorizar a firma SMPI'PEGA IlLV,ZSPORTjS
MOS LTDA., sed1a2a no Rio de Janaire,Eiaade do Rio de Janeiro,
a centinuar fu e c i onando, em 1a1:71.er predarío, por wdi3 1 ano,
come epriea de navegação 'Ao cabe.ae,a, exc l 'aairanzaLo com na
vios especialiados para o tranzper7e de peeas de grande peso
o volume que, por euàs dimeesUes, cd. par,mc ser transporiadas
ror ravina eeevenciraiie eue e l..--eam nu e2:wt:!eM, hem coco de
peças que, sendo ir-rende fe:,a d .eas p,ze[vels de se
rem tran,portzdas ros nazies cerveacloolis, deiam ser crrri,:a

das e/cu dascarrzedas em duais que não possuam facilidades
portearias adequad 'as.	 O eapital	 1,1:rdi,'Cr: inalterado
da Cr$ 9. ti) 	 di'll:ri h nida na lorwa •u alieraeão corrida
tual firmado ea 26 do marea de 1973.

A presente Pasoleeão crivar:" em ríaor na Gata de,
sua publicação no Diario Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 02-07-76 - Proc.

Considerando o. disposto no Decreto n 9 .76,401 -, de
P8 de Autubro de 1975,

Considerando que a firma atendeu a todas as for
malidades estabelecidas pela leeislaeãe em vier, RE.:.OLVN:

Autorizar a firma F. Al,DREIS 4 CIA. MA., sadia
da em Curtira, Estado de; Parana, a ezplorar a travessia na rio
Paranú, portos Guaira, Josê Prajelli e c, “"nel p i nato, liaando
os Municípios de Claira (PR) e ia:a:temi. (;;-), no transporte de
passageiros, veicules e cargas, com o capital social do Cr$...
2.000.000,00, conformo Contrato Social arquivado na Junta Co
marcial ao Estado do Paranã em 07-11-74 sob o n 9 160.793, obri

,gando-se a mesma a cumprir integralmente as leis c reaulamen
tos em vigor, ou que venham a vigorar, sobre o ob, i ete desta au
tor.ização.

.A presente Resolução entrara em vigor na dam de
sua publicação no Diário Oficial da linião e cancela a de n 9 .
5002/76 da SUNAMAM, concedida em caratee precd:rie.

(Reunião. do Conselho Consultivo da SMAMAM de 02-07-76 - Proc.
S-76/6374).

Rio do Janeiro, 12 de julho de 1976

E.ANOEL ABUD
Superintendente
-	 __A. • _-__

N 9 5049 AUTORIZAÇãO 1E CONTINUAÇ:i0 DE FUNCIONAMBNY0 DE

EMPRESA NA NAVEGAÇãO IN1ERIUR ÉLUVIAL E LACUSTRE

A Superintendência -exiorea da M-rinha Mercante,
usando das,atribuiçaes que lhe sse ceaJceidis reles Decretos
as. 62.383, de 11 de março de 1961, c 73.e8, de 13 de )darço do
1974, RESOLVE:

Autorizar a NAUGgS0 •LI I.L ,..A LTDA., ;adietai,. em
Porto. Alegro, Estado do Ele Graade de Sul, já a aerleada pila
ZUNAM a funciaaar como empresa de niveee i. ao ieteelor fluvial
e lacustre, conforme a Reseluçi:o n 5 3d:9 (9.0. de 03-05-1971)
republicada aoh o n 9 4195 (9.u. do 03-01-75), a continuar £on
cionando na ref:rida naceeeção - azia de aeleete - 1 taba L1-5,
tendo.em vista a aliernãe contratual 'er3fieeda co 23-12-1975
e -o capital social elevado du Cra.e.:ler0,u1 para Cs;1.26.-.1.0u9,00
e para Cr$ 2.715.000,00, obriaa .rdo-ra a rn.,..ea a etarir late
gralmente as leis e reaalamentos c, vier, ou eue venham :•;. vi ia
rar, sobre o obj:kto deeta enterire“ão.

A presente Resolui-Ao eareca cm vigor na data de
sua publicação na Diario Oficiai da Urja° o revpja a de n 9 4521
(D.O. de 13-99-73).

(Reunião do Conselho Consultivo da S1iN,Va0l4 de 92-07-76 	 Procas
so P-76/1180)).

Rio do Janeiro , 12 aio julho de 1976

ABD9
Superlaz:ndate

1Z9. 5050 -. AUTORIZA& DE CONTINUAÇA0 DE 1UNCIONA9)
EMPRESA NA 2AVEGAÇA0 DE CADOTALEM

A Superintendência Racional da MarinLa Mercante,
usando das atribuiçUes _que lhe são conferidas pelos Decretos

219S 62.383, de 11 de março de 1963, e 73.833, de 13 de março de

1974, RESOLVE: Autorizar a NAVEGAM ANTONIO RAMOS S.A,,asdiada'

eu Itajai. , Estado do Santa Catarina, jã autorizada pela SUNAMM
0, :funcionar como empresa de navegação de cabotagem, conforme Re

Rio de Janeir .o, 12 cio julho de 17i76

MANOEL ALUD
Superintendente

_

S9 5052 AuionizâçA0	 FUNCIONA=10 DE LMPRLSA 1NA

NAVEGAÇA0 INIERIOR FLUVIAL E LACUSfUll

41 Superintendência Nacional da Marinha Marcante,
.usando das atribuiçêes que lhe são conferidas pelos Decretos
h 9 s 62,383, de 11 de março de 1966, e 73.858, de 13 do março de

1974,
Considerando que .1 empresa atendeu a todas as4'

formalidades estabelecidas pela legislação eu e Teor, RESULVE:
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À

:Autorizar a firma GERALDO SALES COMÉRCIO E NAY!
£840 1.1M., sediada 43 altAur-4, Estado de	 Tetistrodi

•ma Junta Cagnorclial Ido *esmo Sarado aob X* Sui4s. *smezon3r
-Cova apresa da r.aveza ,:rua ilizo.r.lor fluvial a la..-.natre Sacia na
:ames	 trzw-iorte	 cirr,a gíorai.cen o carita/

- social de Cd; 430.0C3.034casforarbsreciaravio de Pirr.:t Catada do

79-074965, Instrui:ta Pirzticalar de trauernaçlÃ Cr finta iro
dirldna1 eza reate-2-C .: per CCeZZU do rezl)cazahiliado lls.itadn da
(C-03-1949 e alteraçaa contratada do Rd-DD :73 e= 72-0-2-1375,
obrigaado-so a atosm. a. cerrévir,intealmento as_ leia e re>la
mentos any/pr.-0e nRa RagAig. a_ ;igara,. Sobre o oblato desta
aatoriaçdo.

A proeza Essoluçia atear& me vigor aa date de
eus publicaçdo no Difrio OZIcial cia Unida° caseaia a de minero
4964/76, coneedida_ers cardter.precUia.
(ttennolle de, ~sabe Conouleiva de 511MAtealtde 42-07-76 - Pacas
$0 H-74/14418)

la 4o Janeira 12 de julho de 1974

&NOW: ADUD'
Superintendente

lel 1453 cmczworto k groaltz&Oto DARÁ. 10~ Dg
TRAVESSIA._

• -A SurperintendOncia racional da Marinha ataranta__
usando das - atribuiçaos que lhe sio conferidas pelo areto

11 w 03.433. 4. 13 de marta de /914. - artigo 2*, item II, ai-inça
-

Considarandi a podido da firma datado do

Considerando o disposto  os Resoluçie	 40St

95~4 (D.O. da 26 -047.1 Q72) , Insone :

c.anc.lat usolução n* 4711 publicada no Dario

• Oficial do 13-04-1975, que -autorizow a final individual tiLIN

7.0 REDREIS, -sediada as Galra. Estada do :Parai. a explorar a
travessia no rio Parai, ligada. os ittuoiciplets de Paulican

(R) so3rnal1Ion4ia orr)--	 ' -

_	 A presente ResolaçOo entrard ee tilar -na data de
sua ptdo1ien40 no Diarie Oficial da Carde.,

(Reunido do Conselho 0z/seleta da SUNAHaill- -de 31-417-74,-Pran.
42-5/201.3).

Elo do datteiro, 22- da julho cio 2976

113:1J4:11.
Superintendente

5014.- Crie;YEErNr/.%t •zt713 Dr.AsiLtzewriti-ZusiL
AracvAçxo Dos .g.clunc,... 	 =aos D: -nuns
rLÇ o 4_, JM.s..A. Da azi:z.uziwo 13_ilt.V.-"ÇIElg)

A $ispOTinter.l ' acia Nacional da Marinha Mercante,
usando das atribuios aue lhe center° o Decreto n* 78.315, de
33 o . da 1974	 _

Az,rover. os -docenentra 111241h-O di g eeitatIfiába$, 't/IP

vig,eg-do 3 cerzir_ do 1* de julho do 1976 aat" 	 d.e juabo 1.1
3.pa3,(per'icile da 7 anauLat-s,.:-..u.:.-us en 5.de 1276, pule
atzulnaes Linbas p‘ iticipantwa da -So:Na 4 -.)roa Co Reino Unid
e Irlanda €rare.•1_, da Coa-tert.ncia de frcto Rrasilffurepaitzasil

EL172.6UR UNE 1.1111TDD
DE lay2CaCJCI LLOYD munam

upRz0, -rfn xttEtztçxa_iniklcçA
= mama DROTEERS AND Co. 1,T2. -
•I.A1003? À:0ms: tairt;r4ifilo

_ ROYAL MAIL_IMMS UNI=• •

Acordo de Rateio da Fretes, bela come_e Adendo aT
1, tcoe ritguia o trífeja de. todos ea-portosiorasi
leira, entre Parto A/card/Ria Dando e Recife
(anhos incluídos- ) para todos Os portos ao Reino
Tinido- e Irlanda (EIRE):_

Acordo de Rateio de Fretes, tom. amo o. Anexo ao
adido Acordo: referente 40 trifezo. de goda-os

partos no Reino Unido a trianda (mU) 1  para
i.todos os portos- brasileiros entre Recife e- Por
to Aleire/Rio Geoule Cubes tncialdott).

-	 tala Resalutie entrard ea visar na data da- mia
_ publiençoio no Diirio Oficial da

- -(8nualde do Conselho Consoltivo da SUNAHAM de 02-07-74 -Trocei
*o C-76/13230)

- Rio da Janeiro. 12 da jun° de 076

VAROU ADUA
Superintendente

Ht SOSS DACIPIC cOMI.DrVER PLATIl aaAzn, COMPERIDICE
Dial igamente -da, Linha, ' Menbro

-
A Superintendancia *acionai da Marinha Dereate1

usando das atribtriçdea que Ilta sio conferida* pelo Decreto o*
- -73438. de 13 de março de 1374. 101S0DVIo	 _

1 -,Homologar o. desligamento da empresa, ~IAM
TRANSPORT COMPANY LTD. come membro da Pacific Coast River Pista
Brada. Conference. *partir de 13 de julho de 1976.

- Cancelar, a partir da meaaa.data. a Resoluçdo "h*
4091/72„ que admitiu a :referida Coiapa.nhia naquela Conferincia.__

Esta.Resoluçia entrart ea. viger na data ia tua
pub/icaçdo no Dialrio Oficial da Unido.

(Reunido do Conselho Consultivo da 311NANA25 de 02-0746 o...Proofs
so 5-76/12513)

Rio de J$ne(o 12 de julho- da 1976

DaNnat. AZEM
Superintendente

IP- sou - CODFZIMIC/A Da men DusuiDUDOPATBRADIL
dixeraç:zaL0 ARTIG3	 - PAROGRAIO 2 DO
ACDDDo	 íamo tu ruzzaDA sEgo
IAM DA 1SPA1411A - szniDo-suL

- A Uperintendincia ?acionai do Marinha Mareante,
ando das atribuiçdes .que lhe confere _o Decreto- to* 78.335, de

ttarça- de 3.974,-

Aprovar a aiteraçío introduzida no pardzrafa 2
-do f. go n. 6 do Acordo de Ratei de Preta da Seção, $ tura
da tapanha, yr:Z.:go Sentido-Cul, da Cunrorruocia da frete
igurepaiDrasil.

Esta Itozoluçlra entrard e vigor AO data da Seio
puis/Jaça* no DIOrio Oficiai da unido,
-(Retonilio do Consailto tcnsultivo da SUMI.% da 0347 071 Proa.
•so C-74/11186)	 -

Rio de Janeira. 13 do Julho de 1976 -
MA-NOEI. A31W -

-6oportatoa4mts

-
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Retifiaaebes

Na Re.solução n9 5.019, anexos ná-
meros 13 e 17, publicada no Diário
Oficia/ da União em 29.6.78 (Seção
- parte In:
Do anexo n9 13 na página 21:

Onde se lê:
E) De Uso Especial:
I-1 - Lancha para transporte do

prático fora da barra, para dar -en-
trado, ou saída do navio:

Por viagem redonda - Or$ 269,00
Cr$ 359,00

B) De Uso Especial:
I-1 - Lancha para transporte do

prático fora da barra, para dar en-
trada ou saída do navio:

Por viagem redonda - Cr$
Cr$ 350,00

Considerando a impossibilidade. de obtenção do
Certificado do Registro de Armador expedido. polo Tribunal Earl
timo,dentro do prazo do 150 dias, concedido pela Resolução 47-88

-SENAMAI4 (D.O. de 30-10-19.75) RESOLVE:

Autorizar a, firma TRANS-ART-TP.ANSPORTE,NAVECAC,AO
E COMÉRCIO LTDA., sediada em Bela), Estado do Pará, .a continuar
:Euncionándo, em carfiter precãrio, por riais 1 ano, como empresa
de navegação interior fluvial e lacustre - Bacia amazOnica.
Mia LI-1, no transporte do carga geral, pera.necendo inalterado
o capital social de Cr$ 100.000 00, distribuIdm na forma do Cou
trato Social, _firmado ep 1 7-09-1 974.

A presente Resolução entrar5 em vigor na data de
sua publicação no Diririo Oficial da Uni -_o, em prorrogação E de
n 9 4783/75 .jã citada.

(Reunião do Conselho Consultivo da .SUNAMAE de O	 Proces
so 7-76/10347)

A StrocrintendSncia Nacional do Marinha Mercante,
usando das .atribuiçCes 'que. lhe sF.,..o conferidas pelos Decretos.
Ws 62.383, de 11 de março de 1 968,. 0. 73.838, da, 13 de março do
1074,

N 9 5957 AUTORIZAÇO DE CONT/NUAÇXO DE .FUNCIONAMENTO DE
EMPRESA NA NAVEGAçA0 INTERIOR, EM CARÁ:LER PRECSP,I0

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

Rio de Janeiro„	 de julho -de 1976

'MANOEL ABUD.
Superintendento

Do anexo n9 17 na página 23;
Onde se lê:

13) De 'Uso Especial
I - Serviço na barra:
1 - Lancha para transporte de

prático e/ou tripulantes, da ponte dos
práticos e/ou do- cais:

Por viagem redonda:
1.4 - até uma distância mais de

duas militas martilmas além-da Pon-
ta Grossa 	  Cr$ 439,00 Cr$ 701,00

Leia-se:
B) De Uso Especial

- Serviço na barra:
1 - Lancha para transporte de prá-

tico e/ou, tripulantes, da ponte dos
práticos e leu cais:

Por -viagem redonda:
1,4 - até uma distancia maLs de

269,00 duas milhas marítimas, além da Pon-
ta Grossa	 Cr$ 039,00 Cr$ 701,00

SUP.Rir,i"U.NDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIA NO P-248, DE 20 DE
JULHO DE 1976

O Superintendente da Supus Inten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, usando a competência
que lhe e atribuída paio Art. 7 9, in-

COMISSO
DE PINANDIAMENTO

DA ,PRODUCÃO

PORTARIA CFP DE N9 111, DE 12
JTJLHO DE 1973

O Diretor EN:tell nÁVO " da Camisão
de Financiamento da Produção (CEP),
no uso legal de suas atribaições, re-
solve:

Designar, a partir de 2-7-76, o ser-
vidor Mário Antóalo da Carvalho ,Vta-
charlo, Assistente Tecnit.o II, para
exercer a função de Agente Adjunto
da CEP no Estado do Pará -
GEC-8. - Pauto Roberto Vianna,

CONSELHO NACIONAL
DE COOPERATIVISMO

RESOLUÇÃO CNC N.' 14, DE 3 DE
JUNHO DE 1076

Regulamenta o item cio artijo 97
aia Lei ri.° 5.704, ao 13 de dezembro
de 1971
O Conselho Nacional de Cooperati-

vismo - CNC, em Sess:-.10 realienda
em 3 ele junho c;c 1976, com base
que clispU o inciso II do artigo 97, -(la
Lei n." 5.704, de 16 de clezarobro do
1971, resolveu:

- Instituir o Sistema Nacional'
de Cadastro das Sociedades Coopera-
tivas, para atender ao disposto ro
item III do artigo 97, da Lei n.° 5.761,
de 1971, de 16 do cie:lembro de 1971,
através de formulário.s próprios dos
quais deverão constar informações re-
lativas a:

a) identificação e localização da
cooperativa;

b) classificação da cooperativa e
movimentação do quadro social;

e) origens da assistência 'ecnica,
educacional o social receUia pela -coo-
perativa-;

d) situação do capital;

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA 14.° 77, DE 23 DE JULHO
DE 1976

CornIssão de Inuérito

PORTARIA N- .9 1. DE 26 DE JULHO
DE 1973

O Presidente cia Comissão de In-
quérito, designado pela Portaria nit-

e) 'balanço geral;

f) tributos e/ou encargos so olais pa-

g) crc:dUca obtidos r,la ecoverativa;
atividades operacionais da afame-

rativa;
t) participação da cooperatir,a em

outeaa ro:ledades eiou
rorzo-ele-obra ernpre,eada pela coo-

perativa;
7c) composição da administração da

cooperativa;
área de ação da cooperativa;

ia-> outras informações que ne façam
neoeasárlas.

II - O órgão incumbido dos encar-
gos administrativos rio -CNC, conforme
o § L° do artiao 98 da Lei eita-.:a, fi-
cará encarregado da e:aboraJlio do
formulário, coleta, análiee, pra-tara-
monto e divulgação de dados.

III - Para o atendimento denta
Resolução, firam as co n_rwativas oTri-
gti adasa atua:irarem otrax-rente os
rem cadastros, bera como a pror,tarem
to'dos os ceolarocintentoa que. lhes fo-
rem solicitados. _

Parágrafo único, Os formulários de
que trata o item I deeta, Reao.u..-.':
deverão ser preenchidas som os daics
do último exare-leio e reenz.;. : don ao
Cana,: bo Nacional de Cooperatniaaw,
pelo ENCE,-.9„ DOE -e ENE:, até 00 dias
após a aprovação do balanço do refe-
rido exercido.

IV - As Cooperativas cadastrad3s
receberro um c2rt:io c'e i-lantifieae7o,
denominado "Comprovante de Calas-
tramento - CDC", oue acat
diretamente pela Secretaria Executiva
do Conselho Naaional de Coot, e e.-,-11, ia-
mo ou, mediante seu crecieneixyansto.
pelos órgãos federais de contro'e --
INCRA, DOE e ENII - tendo em si-'
ta a ao:rant:Moia 4:,e cada uni, co
do com a respocti‘a, sul.,orlirae:, :e-
gal.

V - Esta Resolução ent.'drá em
vigor na data de sua publi-aeeo.
Alywon Pavlinelli,

mero 72, de 19 de julho de 1976, do
br. Diretor-Geral do C01&,;10 Pe-
dro II, resolve:

Na forma, cio parámarfo ' .29 cio al.;,igo
219 co Estatuto dos Funcionar.os PCI-
b1 ; toa Civis da Untãa, ciceiguar Erni-
Lia Vielra de Carvalho, Aganta Ael-
mlrnstrafavo DA 801.6 Rol. 52, para,
sacretLriar os serviços da ...;olue.:ao
oe lnquerito instituída, pela tv.,,,,ria
acima inenc.ionacia. Lauriodo Dlas
2icalho, .Presidente,

PORTARIA N9 2, DE 26 DE
-JULHO DE 1970

O Presidente da Comiezáo Da-

(I a-ri' to, cies:gnado pela Portaa.a nú-
mero 73, cie 19 de juin° do .1.1r7G,
Sr. Diretor-Gana! do Coli.ee-.0 Pe-
dre II, resolvo:

Na, forma do parágrafo 29 do arti-
go 219 cio Estatuto dos Funcionazeos

-Civls da União, em (1, ar
Eralha Vieira de Cara-siso, se
,sdu.:nia's:rativo SA	 001.6 Rei, 32.
pa:a a-erre:aliar os serviços Ca Co-
a_le.a...o da Urvaarito InstitutOS ir-ria
Peri-arta acima menciono 4	 -
1,autIndo Dias Bical/no, Presidente.

SUPERINTENOENCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA N9 402, DE 22 DE

JULHO DE 1976
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento
(SUNAE) no uso de suas atibuições
legais, resolve:

Designar Henilson Gonçalves de
Freitas, Oficial de Administração,
matricula n9 1.197.058, do Quadro de
Passeai da SUNAB, para substituir o
Diretor do Departamrnro -de Adrin- Nomear ek,,,vajeao Gey Machado de
nistração desta Superintendência. do- Souza Castro, para exercer o cargo,
cante seus impadimentas legais, tem- em comir4o, de Diretor do Departa,-
porários ou eventuais. 	 mento de Pessoal, código DAS-101.1.

A presente Portaria entrará em vi- _constante do Quadro Permanente cia
gor a partir desta data.. - Carlos .mesma Autarquia, de que trata o De-
Etia4co Xavier de Castro, Superinte.n- _ereto n9 74.049, de 8 do novembro
dente Substituto.	 1974. - Josias Luiz Guimarães.

O Diretor,C-aral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuleões
ma forma do Decreto-lei IV 245, de 20
de fevereiro de 193 :7 e Portaria

n.° 597, de 28 de agosto de 1966
que anrovou o Reg-tida:isento Geral do
Colégio Pedro II, resolve:

Designar -o Pro..e!,sor de Ensino Se-
cundário Israel Araújo de Mattos, Ma-
triculo, ne 1,222.773 do O. P. P. P,
desta Autarquia para substituir na
-Comissão de 'Imunda de Preço núme-
ro 10-76 no impedimento eventual o
Professor de Ensino Secundário Gil-
berto Maio, membro titula; ria referi-
da comiasão.

Rio de Janeiro, 23 de julho da 1976,
- Vandiek, Londres -da Nóbreva

cisa II, do Decreto n9 77.330, do 2o reter-Geral.
de março de 1970. resolve:

MINISTEFRIO DA EDUCA
E CULTURA
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Podada a.' 187 ds 3.2 th Julho di IS 76

NOM& 10 184 is 12 fla, Julho	 is 19 76

- O Diretor  da Eleco/a Paulista do kledi-
cilia, no uso de U45 orributOka, Fesolvdt	 _ _•

, Conceder 91N7S=79110242.1 de acordo cola os
artigos 101, item 2/Z a 182, item 2, letra a, da Constituição
da República Pederativa de -brazil, a 8R1~211888Matte matrIoula -
n9 1.729.932, no cargo de professor Adjunto, C6digo rI-401.5, do
Quadro Poltaanente -doata Autarquia, ~o jrle a 1/5 dá Incenti
vo Funclieni correspondente ao itom Ir, noa tornos do artigo 99,
da Lei 119 6.282, da 21 de desenhos de 1974. (Proc. ne 08206/76).

Panda	 184d. 12 d.	 Julho	 d. .3 76
_

O Diretor da Sacola Paulista do Reatei:ta,
no uso de suas atribuiçõe*, resolve.	 -

cincedar.le08221TADORIA, de acordo coxos artd.
gos 101, Item 22I e 102, item 2, letra e, da Constituição da Ro
?Unta roztoretiva do Brasil, a MILTON. Agáult SOARES, Matricula
no 1467.583, no cargo d Professor Adjzaito, cédigo 11-401.9, do
Quadro Permane-nto deatu Autanula, fazendo vis a-1/5 do Incenti
vo Funcional correspondente ao item 12, nos termos do artigo
99, da 141 nq 6402, do 11 xrtt .fter.eadsru do 1974. (Proc. N9 08204/76).

enloda 9.* 186 41 12 41- 20̀1ho	 dt1976

O. Diretor az Zscolopau/isto. de tlealicinot
Ceando- da compott'ntin que lha gol gclegada pulo,Docroto no
73,987# do 24 do abr11 do - 19.14 rona2-vo4	 -	 -- ;-

Resólve
-	 -	 -

- Conceder EXONERAÇAO, de acordo com o artigo 75à
itera?, da Lei n91711 -, da' 28 de outchrci de 1952 ,	 4 ;

No 'Quadro Suplementor desta Autarquia, a partis
de 03 ,de ,julho de 1978, a /VOAM FATTIDENE,' ocupante do cargo dai
.Escrevente Datil6grafo, ccIdigÃ -AP-204.7, matricula -n9 2.067.520
Processo n9 08219/76..

_
O Diretor da recair Paulista da Mo.,-

dicina, no uso de suas atribuições, resolve.

Conceder APOSENTADORIA, de !mordo com cal
artigos 101, Item 2r/ e12, Item 1, .letra a, da Constituição:
daRepliblica Federativa do Entali, a 622118 12122 MURAR, na'.
tricula 119 2.057.299, no cargo de Professou Adjunto.- Cõdigo
11-401.5, do Quadro Permanente desta Autarquia, fazendo 4g. a
1/5 do Incentivo Funcional correspondente ao Item 22, nos ter+
mos do artigo 92, da Lei -.19 6.182, de II de dezembro de 3.974._
(Proa. no 01)269/76).

•
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

PORTARIA N9' 1.098-78, DE 18 DE JULHO DE 1976
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ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA

_ Podada a! 182,- o 12 _do Julhe	 12 76 -

O Diretor da Escola Paulista da gladief.
no uso de suas atribuições, resolve: -	

-	 _	 _

Conceder APOSENTADORIA, de acordo coza
Os artigos 101, Item III e 102, item Is letra a, da Constitui-
ção da RepAblica Federativa do 11ír.1.11, a FRANCISCO 122401/L RAFO

80 Se ALUEIDA, matricola n9 1.068.377, no cargo da Professor
Adjunto., Cddigo 11-401.5, do Quadro Permanente desta Autarquia,

_ fazendo jCs a 1/5 do Incentivo Funcional correspondente ao Item
22, nos termos do artigo 99, da Lei n9 6.182, de.11 de dezembro

- de 1974. (Proc. n9 08161/76).

Podada 10 183 de 12ie	 Julho	 de 19 76	 -
• -

• O Diretor da Escola Paulista de tedicina,
no uso de suas atribuições, resolve. _	 -

2

O Diretor da iRshola Paulista de Medicina,
usando da competencia que lhe foi delegada pelo Decreto n9

-73.987, de 24 do abril de 1974,

--
_

Conceder EMERAQA0, de acordo com o artigo 75# -
__Item If da Lin9 1711, da 28 de outubro de 1952,

-	 -No Quadro Suplementar desta Autarquia, -a partir
da.26 .de 4 julho. de 1976, a MARZAtTittraza C11211A 'LACERDA. ABREU, oca

pante do cargo de Enfermeiro, C6digo FC.2201.20A, matricula no - -
_• 2.240.292, Processo n9 08233/76. •

_	 -

Peleis.,' 188 4, 12 dd Julho .da je- 76	 -

-	 O Diretor da Escola Paulista de Medicina#,
usando da competãncia que lhe foi, delegada pelo Decrete n9
73.987, de 24 de abril de 1974,

na,

- conceder AposzarritboRIA, de acordo com os arit.:.
Toa 101, !bua XII o 102, item 2, letra s, da constitui.ção da RapE-
blica Pederativa do-13rasil, a ARE° SCRIEW32, matricula n9 2.047.887;
ao cargo de professor Adjunto, 05312o-8-401.5, do Quadro Permanente
desta Autarquia, fazendo j0s 1/5 do Incentivo Funcional corrospon

. dente ao Item 22, nos termos do artigo 99, da hei 219 6.182, de 11
de dezembro de 1974. (Proc, n9 08214/76). 	 -

-NOinear Rumar alartinelli -Bram
para exercer o cargo de Professor Ti-
Wlar, EC-501; em vaga existente no
Quadro-de Pessoal deita Universidade,
DePartarnelit0 de Engelharia 11041-
rica da Escola Politécnica de, Unifica
sidade Pederal da, Balda. Augusto
do Silveira lifescorenhas

-	 UNIVERSIDADE FEDERAL DE-PERNAMBUCO

PORTARIA /V 104-78-OR. DE 23 DE	 .7~0 pz 1970

-O Reitor da UniVerã-IdadO Yederal cargo em Condado- Diretor do De-
Rural de Pernambuco. no uso de suor rartamento do Zootecria, =AME.
~Vez legais, pesam.:

O Reitor da 'Universidade - Federal
da Bailia, usando -dai atribuições -que
lhe confere wart. -40, irar) VI. do - Es-
tando -da_ mesma Universidade._ e ten-
do '0111 nata aproVnito em concluso
conforme- Processo 91.15.83440, re-

do -Quadro Permanente desta
_ _Universidade, resultante -da transfor- -

Nomear o Prefewor Titu!nr jos -vim maçãO prevista no Decreto a* 17.820,
t741$8 13artOS g9 Faria, y.mm exercer o de 16-8-1970. — Humberto Carreiro:

 220nERAÇT.0., do ard com o artigo-
.- 75, tterá 1, da zel reP 1.711, da 28 de outubro do 1952,

Its Quadro suplementar dento kfatarqu,tar a par
erc de 07._de junto do 1978,- 	 t-Aiwz. ASSUSTO :COSTA, ocupante 4/0
cargo de professaiTassistcate, Ced' igo 1:-481 stairioula n9
2.091.30'3, Prozezzo ng 08263/76.

mão eol_cOgnissão de Procurador Gle•
Das-1O1-1, doto- Z-216	 ser

visto no Decreto n.° 77.020. de 1j do _
Junho de 1073, vago ezn decora' 

Nomear o 11fteharci em Direito Eram-. do faiecimeili0 RO seu oeirnante Má-
Disc* MOIO Barbore Litro, Pmftwsbr chorei Antônio Lula doa -01221(48.
Adjunto do Quadro IMO -do Pessoal Slionborto Canseira. -

PORTARIA N.* /224C-GR, DE 22 DE JULHO DE 1978
O Reitor da UniverzlOade Federa cresta Universidade, para exercer o

Rural de Pernambuco. no tur. de F112.5
atriblgiçõeslerels e tendo em tista
Proé. 4.308-78, re-solvei
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NO 1.445 - Concede' atiosentadoolo,
ele acordo com os artigoa 101, item .
e 102. Item 1, tetra "a", -e& Constitui-
dlo, ereacide da 'vantagem Previsto
no artigo 10 da Lei n° 4.345, de 1984,
a Ettoleales alrio Inumo nuorroulo
n9 2.035.888, ponto n9 3.313, no car-
go de Artifice de - Mecanica, Clama
"Contraraestre", Cddigo ART. 702,
Referência 24,-de Quadro Permanente
do IPASE (Processo no, 557i3-7G), -

$9 1.448 - Conceder, aposentadotia,
de- acordo com os artigos 101, item
LU, parágrafo único e 102, Item I. le-
tra "a"

'
 ela ConsiltuirAo, com C-

ventos acrescidos da vantagem --re- -
vista no artigo 10 da Lei nu 4.345,
de 1964, a Alatoe	 FebOtO, relir
tricota n9 1.259.341, Ponto número
1473, no cargo ee TêcnIco de Admia _
nistração. Classe 93". -Código
10-823, Roteando 47, do = Qu"
Permanenee do WALIE (Processo
mero 85.421-131. - - 	 --
o Nit- - Conceder aposentado-
ria, da acordo com os- artige 101. Item
IIe e 102, item 1, letra "ae da -Congo
tituiçao, corta os provenhas adreseado$
doa vantagens- previstas nos artigos 10
e 31, 1 19, da Lei ne 4.345„ de 1981.

-

•

••n

-

q-

¡DOCUMENTO ILEGWEL. 1

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MO 1.423 Conceder aposentado-
ria, de mordo com os artigos 103, item
III e 102, Item 1, letra a, da , Consat-

- torça°, cera os proventos- mrascidos
ria vantagem prevista no artigo 10, da
Lei no 4.345, de 1984, a Durval de An-
drade Venoso, matricula nO 1.058.020,
ponto no 2.761, no cargo de Agente
Administrativo, chrose dA", código
SA-801. ?dentuda 24, do Quadro Per-
manente do IPASE oProcern Manem
52. 900/70)

NO - 1.424 Conceder aposentado-
ria, de acordo com os artigos 101, item
III, parágrafo único e 102, item I,
tetro a, da Constitulçao, com et pro-
ventos acrescidos da vantagem
fida no artigo 10 da Lei n." 4.315, dê
1964. a Yolanda Torres Isons, ma-
tricula no 1.900.983, ~.o n. O.508,
Tõenico em BoMoWM, Classe "B",
Código N31-1003, do Quadro Perma-
nente do IPASE (Prosemo n.* 84.708
de 1978).	 =

NO 1,425 - Conceder aposentadoria,
do acordo com os artigos 101, item 111,
parágrafo único e 102; Item I, letra a.
da Constituklo, com os proventos
acrescidos da montagem prevista no
arttgo 10 da Lei ne 4.345; 4e1964, a
Olaria Cavaltanti da 1.5pez, meteorito

1.910.8:11, ponto n. 7.178,_ no car-
go de Agente Administzatien, desse
"B" scOnnier aa-aol. 'afeta/r 29abi ,deo-
Quadro Permanente do IPASE (Pro-
como nO 54.887S18 e apenood.

O Pooldente dei Instituto de ~I-
&mia e atsaistêncla dos Servidores elo
Estado usando das atribulçees que lhe
confere o metea 17 do Decreto-lei nir-
mero 2.8(45, de 12 de dezembro de /340,
resolve:

• 1.42/1 - Coneder. apooentadorm,
de acordo com os artigos 101, Item
o 102, dem 1. letra a. da Constituição,
com os proventos acreoldod da vanta-
gem revela no arilo* 10 sla lel -nA..
mero O O, Cs 1944. a. adancireo Au-

/neste eek agaconcellos Ocerrea, ma-
triculo n" rolt4,405, ponto n.! L274,
no cargo de Agnite-AdmInistrativo,
clame C código SA-801, roteando

. -	 • -
32, do Quadro Permanente do IPASE
(Processo n.• 1.558/78). -

NO 1.427 -o• Conceder aposentadorid,
discordo com os artigos 101, Item
parágrafo único e 102. Item I, letra a,
da Constituição, com os proventos
acrescidos- da vantagem prevista no
artigo 10 da Lei rdo 4.345, de 1904, a
Maria Lucila Soares Mala, matricula
nO 1.259.358, ponto nO 8.378. no car-
go de Agente Administrativo, classe
"C" código SA-801, referência 32, do
Quadro Permanente do IPASE (Pro-
cesso a! 53.791/70 e apenso).

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando dOS atribuições que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n.* 2.805, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o disposto na instru-
ção n.9 12, de 10 de junho de 1978,
resolver

N.' 1.428 - Conceder aposentadoria,
do acordo com os artigos 101, Item fie
parágrafo único e 102, item I, letra a,
da Constituição, com os proventos
acrescidos da vantagem prenda no
artigo 10dá Lei no 4.345, de 1964, a
Atina Pereira da Pinho, matricula nú-
mero 1.287,415, sponto na, 1.321, no
cargo de Agente Administrativo, clas-
se "C", cõdtg0 44-801, referOncia 33,
do Quadro Permanente do IPASE
(Processo :o 55.889-78). -

N.'	 Colicedef aposentadoria,
dó acordo co Mos artigos 101, Irem
pano-roto único 102., item 1.1etra a,
da Oonsttluidto, com as proventos
acrescidos da vantagem prevista no
artigo I0 da Lei nsi 4.345, de 1984, a
With llonerat Vieira, matricula M-
inero A.911,230, ponto n.* 2.812, no
cargo de Técnico de Laboratório, cias-
se "C", código 1414-1005, referência ri.
do Quadro Permanente do IPASE
(Promotor a,"05.849/70).

N I --- Conceder aposentadoria,
de acordo co Mos artigos 101, Item ltl,
parágrafo único e 102, item I, letra a
da oellatitoloão. com os provento;
enodam da 'vantagem prenota no ar-
tigo 10 da Lei no 4.345, de 1984. a
Ana Vicia aXvier Martins, matricida
no 1.728.487. ponto no* 1.497, no car-
go de Agente Administrativo, classe
"B" código SA-801, referência 29, do
Quadro Pernuménte do IPASE (Pro-
cesso rao 3.209/78 e apenso).

No 1.431 - Conceder aposentadoria.
de acordo com os artigos 101, item III,
parágrafo único e 103.1tem Zletra a.
Constituição, corri ta proventos acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10 da Lei n.* 4445, de 1964, a_ Janda
de Menezes audio Pinheiro, matricularo.• 1.588.158, ponto no 5.171. no car-
go de Agente AdmIntettativo, das-se
"C" código 44-301, referência 32, do
Quadro- Permanente do IPASE (Coo
Moo a* 3.082/74 s ~MU --

1.432 -Conceder aposentado:no
de acordo corno, artigos 101sotem
o 102, item 1. letra a, da Constituição,
com os provontos acrescidos da -van-
tagem prevista no artigo 10, da loi
ro" 4,312, de 1984, a Checo altiva, mas
triculo número 1.724.538, Ponto -nie-mero 2.348, no/ cargo de Motorista.
Claszer93". códion TP-1201,- reto:anela
20, do Quadro Permanente do IPASE
(Processo na 3-24140, -

No 1.433 - Comedor aposentadoria,
de acordo com os artígos 101. Item
poraorano único or13t, itein I, tetra a,
da conatitaispro, core os proventos
acrueSdeo da vorg000n provista-mgr-
tipo 10 da 1,e1 n.° 4.345, de 1484, a
Duleinéa mama- Delduque de Macedo
matricula n.o 1.275498, ponto número
2453. 110 cargo de Agente Administra-

•
remia 32, do Quadro Permanente do
IPASE (Processo nO 54.942/15).

O Presidente do Instituto de Previ-
dencia e Assistência dos Servidores do
Estado usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lel
na, 2,885, de 12 de dezembro de 1940.
resolve:

NO 1.434 o- Aposentar, de acordo
com o edito 178, item III, da Lei nú-
mero 1.711. de V) de outubro de 11152,
observado o item 11, do artigo 102, da
Constituição, com 0$ proventos azoe-
coda da, vantagem provida no artigo
10 da Lei nde 4.345, de 1904, Mima
Maria Sorno Alegro, matricula número
1.384.421, ponto n.9 8.485, no cargo de

tcwote Administrativo, classe -"A".
44-801, referência 24, do Rua-

dro Permanente do IPASE (Processo
no 10498/78).

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistariela dos Servidor:o
do Datado, usando das atribuições que
Me confere o artigo 17 do Decreto-rei
ne 2.865. de 12 de dezemboo de. 1940,
e tendo em vista o disposto tor_Instril-
olo n9 12, de 10 de junho do 1876, re-
solve:

Ne 1.435 -- Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, Itera III.
e 102, item I, letra "a", da Constitui-
dio. com os proventos acrescidos da
vantagem -prevista no artigo 10 da
Lei ne 4.345, de 1984, a lego Veronear,
matricula n0 1.900.718, ponto núme-
ro 8.208, no cargo de Desenhista, Clas-
se 93", Código NM-1014, Reerencia
32, do Quadro Permanente do IPASE
(Processo n: 54.223-78).

149 1.438 -. Conceder aposentadoria,
de acordo com 0$ artigos 101 item
111, parágrafo único e 102, item 1,
letra "a", _da Conotituldin com os
proventos acrescidos da vantagen

ta no 'nego 10 da Ui número
.345, de 1984, a Niels de Almeida

Leite, matricula no 1.259.849, ponto
rd 7.003, no cargo de Agente Admi-
nistrativo, Classe "C". Código 	
BA-801, Referência 32. do Quadro
Permanente do IPASE ;Processo nú-
mero 55.333-78 e apensas/.

149 1.440 - Coneeder spooentadoria,
de acedo com e artigos 101 item

parágrafo único e 102, Item
letra "a", _da Constituição. com os
proventos acrescidos da vantagem
prevista no artigo 10 da Lei número
4.345, de 1984, a Cylene Cegar Barbo. -
si, matricula no 1.900.590. ponto ntko
mero 2.504, no cargo de Agente -ad-
ministrativo, Ciaste "ire Código
SA-801, Referência 1.9. do Quadro Per-
manente do IPASE (Processo número
53.072-78), _

159 1.441 -- Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101 :tem
III, parágrafo único e Ie. item I.
tont Conitituição, com os
proventos acrescidos da vantagem
prevista no artigo Ur da Ui número
4.343, de 1961. a Leda de Paiva .dar.
Uns. matricula ris 1.035.801, ponto nrs.
mero 5.292, no cargo de Agente Ad.
ministrativo, (alasse "B"

'
 Código	 -8A-801. Referencia 29. do Quadro Per-

tumente elo IPASe (Processo número3.010-78).
149 1.442 - Conceder aposentado -

ria, dede acordo oron os artigos 18t. Item
parágrafo únteo c 102, item I. le-

tra "a
'
 da Con.stItutção com 4).3 pro-

ventos acrescidos da vantagem pre-
vista no artigo 10 da Lei n9 4.345, de -
11184, o Dalva, de Souza Barros, ma-,
tricota IV 1.900.847, 13~0 2.528. no -cargo de Agente Administrativo,
Clamo "Be Código 8A401, Referên-
cia 29,, da Quadro Permanente do
IPASE (Processo nt. 5t.Q71-70).

149 1.443 - Conceder aposentado-
ria, do acordo MU os artigos 101,
Item III parágrafo aniZro e 103, !tom

letra "ae, -da Constituição o, Ma-
ria de toardes Cairias Conta nutri.
cuia, número 1.282.317, ponto subto- _
to 8.974, no cargo de Agente Atirai-
otstratito, Clama 13". Código
SA-801, Referêncel 2P. do Quadro
Permanente do IPASE, com os pro-
ventos correspondentes ao verelmen-
to do cargo, em Comissão, Código -
DAS402.2, de Assessor do Gabinete
do Ministro do Trabalho, nos termos
do artigo 180. laibe- - "5", I 19, da
Lei no 1,711, de 28 de outubro 4e
1952; acrescidoo da vantagem previs-
ta Iro artigo 10, da Lei n° 4.343, _
1914 (Processo ac 3.181-78L -

14? 1.444 - Conceder apasentad0-
da, do acedo COM os artigos 101
Item ITI, peágrato único e 103„ 1tan
1, letra "a", de Condita/4o, com ao
proventos acrescidos da vantagem
Prevista no artigo 10 da Lei número
4.345, de 1954, a Carmétia Pereira Si-
Maio Pinto, matricula ne 1.274.963.
ponto ne 2.228, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem, Classe efe". Código
1414-1001, Referência 32, do Quadro
Permanente do reAsz (Procosso nú-
mero 3.351-78 e apenso).

INSTITUTO DE PREVIDÉNDIA
E ASSISTÊNCIA -

- DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação ng 86, de 1976

PORTARIAS DE 22 DE JULHO 'S.t..
DE 1978

O Presidente do Instituto de Pre-
enchi e Assistência dos Servidores'E)

o Estado usando das atribuições que
confere o artigo 17 do Decreto-

! n.9 2.850, de 12 de dezembro de
1 0, resolver:	 -	 -

N.° 1.421 - Conceder aposentadoria
de acordo com os artigos 101 ,item M
8 102, item 1, lona a, da COnstituiçáo,
com os proventos acrescidos da vanta-
gem prevista no artigo 10 da Lel
a* 4.345, de 1984, a nom Corrêa, ma-
tricula 1.9 1.900.588, ponto no 4.108,
to tarso de Agente de Portada, Cias-
ile "C", código TP-1202, referência 16,
do Quadro Permanente do IPASE
(Processo ns 52.738-70).

O Presidente do Instituto de Previ-
- Assistência dos Servidores do

atado usando das atribuições que lhe
-oonfere o artigo 17 do Decreto-lei
TI! 2.805, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o disposto na Instru-
eito a." 12/70. resolve:

No 1.422 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item UI,
parágrafo único 44 102, Item I, letra a.
da Constituldlo, com os o:mentos

/- acrescidos da vantagem prevista-no
artigo 10 da 144 nO 4.345, de 1984, a.
Maria Milagres Vitral, matricula nú-
mero 1433.551, ponto me 8.411, no
cargo de Agente Administrativo, clas-
aP "B" código BA-01, referência 29,
ao Quadro Pennanente do IPASE
(Processo no 3.390/78 e aPensee •

Ns 1.437 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os - artigos 101 item
Ire parágrafo único e 102, nen 1,
letra "a", da Constituição, com os
proventos acrescidos da vantagem
prevista no artigo E) da Lel número
4.348, de 1964, a Ablgall Gonçalves
Ribeiro, matricula no 1405.846. Ponto
no 1418, no _cargo de Agente Admi-
nistrativo. Classe 0C", Código - .
SA-801. Referencia 32. do Quadro 'Per.
Manente, do IPASE (Processo número
30.187-76 o apense).

149 1.438 -_Conceder aposentadOria,
de acordo com os artigos 101, Item
III e 102, leen 1, letra -etr.". da Cons.

com os proventos acrescidos
da vantagem prevista no -artigo 10 da

neol.345, d.e Me a Alberto Lula
Leal Serrault°, -matricula no ....
1.878411. ponto o* 1.212, no- cargo dei
kerklico, °Ws* dC"-, Código 148-201,
Referencia 47, do Quadro Permanente
do IPASE XProcesso 3.731-70 e
apenson.

149 1.439 - Conceder apo.mattadoria.-
de acordo com os artigos 101 item

oanticrafo único 102, ¡tent I.
letra "a* da Condado/a, tom os
proventos acrescidos da vantagem
prevista_ no-artlgo 10 da Lei Minero
4.245, de 1984, a Maria Teresa Gomo
- atoes de Meio, matrícula nenero

.281.813. ponto no 8.445. no cargo de
te AdaolotstratiVo, Classe "C",

CSdlgo SA-801, Referência 32 do Qua-
dro Permanente da IPASE (Processa

tive. dome. "O", código 8A-801, 	 ri 55.102-78 e apensos).
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a Aluísio da Cunha Rap000, matri-
culo n9 1.911S712, p Into
C.117'.0	 r..! :	 Ciea o "C", e-Ao-
rr) -NE-0111, Po r.rienda 4;, da Qe.)dne
1-':IF—.n^ri! o d.) TP.eeT.	 "d-
nitro 51.17•-70).

S2,9 — Ceoicialer aeseerninelore,
de acortio coro os. artsgcss 101, item
III o 102, 11- •.en I, Ltra "a", da Coo-
titulo, com (a aros:nine sereseadcloo
-da venta-)m paevista no ard osa 10 da
Lel n" 4.0, de 1074. a r::.:5-ro S12-
tans Berroo. matricula n9 1.370.001.
ponta n? no c o ne.) de poente
Administrativo, Classe "E", Cód'ao
SA-801, Referência 29, do Quadro
Permoeonie do IPASE (Processo "ú-
mero 0a1S0-70 e apontes). — Wal-
ter Borges Graciosa, Presidente.

Reação n.9 87, de 1976

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1976

O Presidente do Institut o da Pre-
vidência e A.ssietência dos Servidores
do Estado, usando dás anaboiçõeo
que lhe confere o artigo 17 no De-
creta-lei n9 2,805, de 12 de dezem-
bro de 1940 e tendo em vista o dia-
porto na Instrução n9 12, de 10 de
junho de 1976, resolve:

N9 1.449 — Conceder aposentado-
ria, de acordo com os artigos 101.
item III, porão:rafo :mico e 100, item
I, leira "a", da Constituição, com os
Proventos acrescidos da vantagem
proseisaa no artigo 10, da Len 11 9 4.245
de 1064, a Arminda Bouinfeicl Car-
doso, matricula, n9 1.900.749, ponte
n9 788, na cargo de Ociontólogo, (Nos-
so "C", Iaefe-)5ncia 50. Código 	
NS-909. do Quadro Permanen fe de
Hospital dos Servidores do Estado —
(Processo n9 3.628-76 -- HSE núme-
ro 5.682-76)-

N9 1.430 — Aposentar, de acordo
com o incise) I, do artigo 101, com
os proventos integrais, nos termos do
Inciso I, alínea "b", do artigo 102
ambos da Constituição, acrescidos do
vantagem prevista no artigo 10, da
Lei n9 4.345, de 1964, Maria Hélio_
Ribeiro, matrícula n9 2.130.288, pon-
to n9 2.828. no cargo de Auxiliar Ope-
racional de Serviços Diversos, Claase
"E", Referência 16, Código	 	
is7M-1606, do Quadro Permanente do
Hospital dos Servidores do Estado —
(Processo n9 3.961-70 — TISE núme-
ro 0.279-76).

1.19 1,451 — Aposentar, de acordo
com o inciso I. do artigo 101, com
proventos integrais, -nos termos do

inc'.5o 0, alínea. "h", do r 102
ambos da Constituieão, acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10, da
Lei n9 4.345, de 1984, Luiz Carlos 1.
Silva Castro, matricula P9 1.912.512
ponto n9 5.014, no canso de Agem-et
Administrativo, Classe "A", P.R n1? fa.'
da 24, Código S4-801.1, cio Quadre
Permanente do Hospital dos aersido-
reá cio Estado (Processo n° 3.859-76

ESE n9 4.896-76),

N9 1.452 — Arester.tar, de acordo
ceio O 1)./,-.)-) 7. do • iSiee 191, tos)
• pe..e.:11:E35	 re*.A. PCS te.in::CIS
oes: o 1, lions •	 intien
e so lo- sl e C: or e i: t o • çeo, aceeec (1. :o Ce.)
1 :'"I:' xe provieta mie rtian 10 cie

Cia 105'. Nora
• roetricula n9 1.705.1n4, -ponto
• 0.116, nu corem cic Sr; i fi e o Uor•
s'-liso ers De.,-...n(meio 20, 01 doo ARI

cio Qu-erlro Pnern . o"rt , 1-In^rV-

ta: dos Servidores do Eetnelo tPto-
coaso n9 3.900-76 — 11511 na rae(12-'let
— 1Valter Borges Grceíosa, Presiden-
te.

ORDEM DE SERVIÇO N9 DS-25, DE
14 DE JULHO DE 1976

O Diretor cio Departamento de Pre-
vidência Soc:al, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 82, do
DeereM-lel n9 2.865-40 e as Instru-
ções números 49, de 17-9-71 e 58, de
23.11.72, resolve:

Designar :Eunice de Souza Pereira
Agente Administrativo, Classe "E"
Código SA-201, matricula número
1.079.202, ponto 11 9 3.130, para substi-
tuir, eia] seus impedimento; eventuais,
o titlar da Punção Código
DAI-111.1, de Chefe da Seção de
Aposentadoria e Pensões da CAPTE
do Serviço de Pensionistas, da Divisão
de Controle de Pagamentos (DSC), do
Donartamento de Previdência Social
(DS), do Quadro Permsrente do --
IPASE.

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
SAC,12, DE 7 DE JULHO DE 1978

O Diretor do Sanatório Alcides
Carneiro, usando das atribuições que
lhe conferem as Instruções números
20-63 e 58-72, resolve:

Designar o servidor Manoel Antô-
nio Joaquim, Auxiliar Operacional no
Sorviçoi Diversos B. 16, Código
NIS1-1005.2, 	 Matricula r: 9 1.058.119,
Penel.n n9 5.671, pata Substituir, nos
impedimentos eventuais. o Titolar da
Função Gratificada DAI-111.1, de
Cheio dn, Seção de Cozinha. dos Ser-
viços Técnicos do Sanatório Alcides
Carneiro (SAC) - 	 IPASE, Quadro
2sermanente.

()MEM INTERNA DE SERVIÇO
NO 27-76, DE 19 DE ABRIL DE 1976

O Superintendente Local do
IPASE no Estado de Alagoas .......
tS.1'1,), usando dos atribuições 	 que
lhe conferem as Instruções nueneros
28-08, 58-72, resolve:

Designar Maria Luzia Rêgo de
Amorim, Agente Administrativo —
C-32, matricula n9 1.821.136, ponto
n9 8.965, para substituir, nos seus itn-
pedimentos eventuais, o titular de
Função Código DAI-l11.1, de Chefe
da Seção Administrativa, do Serviço
cie Assistência (ALS), da Superinten-
dência Local no Estado de Alagoas
(SAL), do Quadro Permanente do ..

IPASE.

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
NO 55 DE 15 DE JULHO DE 1976

O Superintendente do IPASE, no
Estado do Rio cia Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere a Instru-
ção n9 58-75, resolve:

Designar o servidor Anelo Raymun-
do da Costa, Agente Administrativo
SA-101.C-32, matricula, 1.0,56.340
ponto 6.609, para substituir nos seus
impedimentos eventuais o titu lar da
Função Gratificada, Simbolo 4-F, cie
Chefe cio Serviço de Tesourarn) —
Loca l , da Superintendência Local no
Estado do Rio de Janeiro (S-RJ) do
Cuadra Permanente do IPASE.

Revogar a 05-79, de 18.9.70, pu-
blicada no BI n9 184-70 e Didrio
ciai de 25,9.70.

! orxrm INTErleTA DF Sr-P.:VIÇO
3; :, DL li DE 191.110 DII 10I.3

O Superintendente do IPASE no
Estado do Rio de joiseiro (Sai),
tneenc:o dr, atoibeioão que lhe confe-
re) a Instrução n . 53-77, resolie.

Dool .aner a	 ,:raidora. 'alaria do
Lourdcr, Neves Vidal, Aoante Admi-
nist nativo	 SA-so 1- A -24,	 mat.-icula

DEPARTAME.NTO
Despachos do Diretor

EM 19 de j',111-4') cio 1076
IMF n9 8.124 -- Alvaro Castanho

-do Valia — Rio de Janeiro. — In-
defiro o pedido de fls. 139, formulado
-pela Sra. Thin-nimba Cosánho- do
Valise, por falta de empam legal.

PTGC. a9 56.33C-76 — Maria Mau-
ra Alves — Rio de Janeiro — Inda-,

- firo o pedido formulado no rc-queri-1

JuIl-to de 1976'

2,037.777, ponto 0.115, para zuleetitair
nas soas inmediraer, ;,os eventuais, o
Coltor da. Fono7o Grailfioadin, ta,ros

10-8', de Fnearroseada cio Se: -r
de Paaamento do Ser‘ico do 'Posaost
cl Su rh:td naa 1.-rol no iOoh'i`
d.o Rio de Je-ereiro (S1RJ) do Quody
Pr.-mane:V-0 di nçaseE.

Fievegar a 0IE-SOB-40. de 9.5 71,
roblioncin, no BI n9 103-74 e D-,V4:4)
Oficial de 4.8.74.

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Processo SDP-3525-76 e operoso nú-

mero 53)11-1.3:19-70.
Ex-Se.g. -- Raul de Miranda e Sil-

w Júnior
Interessada — Antiinia Alfaya
Defiro de. acordo com o pronuncia-

m ento da Douta Procuradoria..
rws para prosseguir.

SDF. DFG, em 20 de julho de 1970
Agostinho Vilar Noto, Supe.rinters-

,	 -	 )
jm..... uo..01(.)	 -97;r1NO	 010-0=

1	 III)	 ,° )
'JR./...z:=RançA N2J—ricci , t, r cq,,AuLn.

MOI	 111	 111
,

•	
r, ... DO RCLETR,ILYTO

§11, 

roint470114Ate,0.

PORTARIA N9 5, DE 20 DE
JULHO DE 1970

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Serviam:as

▪ do Estado, usando das atribukS) es nua
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1040, recolve:

Delegar competência ao servidor
Simon Chveicl, matricula n9 1.900.'313.
ponto n9 8.024, para exercer, nos im-
pedimentos eventuais de Murilo Ara-
nha e sem prejuízo doa atividades CIO
cargo, em comissão, Código 	
DAS-102.1, do Assessor da Presidên-
cia de que: é ocupante, as atribulcõsa
inerentes a função de Superintenden-
te, da. Superintendência do IP-ASE
no Fatacio do Rio de Janeiro (Sal)

avalter Borges Graciosa, pres:den-
te,

fitiawkx
ESPELHO DE LOTE DE

Coi,/auRT 01 LECTLRORTEL

mento de fls. 1, por falta de ampa-
ro legal.	 I dente.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

CIRCULAR NO 8-76
Rio de Janeiro, 7 de julho de 1978

Aos Bancos Depositários do FGTS
Prezados Senhores:

Vimos comunicar a V. 5 9* o seguinte:
— Quando do encaminhamento da 19 via da GR e da ORA ao ENE

na forma, cio item 57 e subitem 57.1 da POS n9 1,71, o Banco Depositárl
utilizará o impresso Espelho de Lote, conforme modelo anexo.

1.1 — O Espelho do Lote é padronizado nas dimensões 11,5 x 21 CP`
e preenchido de acordo com os dados nele indicados, em uma via, semi
assinalado, coni "x", o respectivo campo, conforme co trate de lote de G/
ou de GRA, observado, ainda, o seguinte: •

— Número do Lote — número seqüencial crescente a partir da anicha -
(001), reiniciado a cada período do arrecadação.

-e- Período d Arrecesdação — período de arrecadação correspondente
ao dei Aviso de Recolhimento (AR).

— Total do Recolhimento — soma dos valores constantes dos camp,-
"Total a Recolher" dás respectivas GR ou GRA.

1.2 — O Eepolho de Lote deve ser emitido por Agência Bancária, salv
se. o Banco Depositferio usar dn, faculdade prevista no item 59 da mim

•oionada. POS.
1.2 -- O B./P.a0 DepositSrio deve grupar as vias de GR e de GRA dos,t1

nadas ao END., relativas a cada período de arreco.clacão„ em lotes disinte
de até 100 (cem) documentos, capeados pelos respectivos Espelhos de Loto

1.4 — Essas lotes, juntamente cem o AR, devem ser encaminhadas
correspondente Cooeclonação Regional dr, Receita no prazo previsto r:
referido item 57.

1.5 — A eomessa de documentas, na forma do disposto neste item
passará a ser feita a partir do encaminhamento do AR referente ao periode
do arreeadagão de nexisto do corrente ano.

2 — No caso de falecimento ou aposentadoria de empresado, a emproe -
consignará na coluna própria da RE ou da RDA, corno código de afasta
mento, a letra "E".

Atenciosas Saudações, Edmo Lima de Marca. Coordenador Geral
do FGTS. — Carlos P. Chombers Ramos, Chefe do Departamento da
Recasita.
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ORÇAMENTO DO C0NTRAT2.ÇÓS5

1976 -

RESOLOÇUS DA DIRETORIA
RD 149 31/76

Aprova o Orçamento de Contrata

ções do BNH para o 29 Semestre
de 1976,

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA. RAB/TAÇÃO, em reto
nião realizada a 10 de junho de 1976, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pe
lo Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973,

RESOLVE:

1. Aprovar o Orçamento de Contratações, por Uni
(ledes Regionais do BNH, para o 29 Semestre de 2976, para os

rins previstos na Resolução de Diretoria n9 18/76 e regulassem
tacão complementar,

2. A presente Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Rio de Janeiro, 1$ de junho de 1976.

mblitero ...ãCHULLIAN
PreUdente

MOTA: Os valores referentes a 'Unidade OrçannntSrin: Shr o no

RECON ' representam sempr,s, desembolso no perloJo.

os valores ',ara o nU de junho foram estimados,

ilubprograme.

ORÇAREM° DE CONTRATAÇõES

pkevisão para O 29 ' somastre ao 1976 vALoRns Em 1 000 UPé
...—

UNIDADE	 ORÇAMENTÃRIA/PROGRAMA DR 1 MtI DR 3 Dl]. 4 DR 5 . DE 6	 DE 7	 DR 8	 DE 9	 DE 10 Dl]. 11	 DRASIL

S A P 237	 490 978 5 941 1 185	 964 47411e 15 800-

o O S 4-571 203 1 911 1 339 o Elliellelle2 055	 392	 35 550

.gREA DE PROMOÇÃO DA COO 165 446 776 528 1 056 2 524 8 101 957- 874 924	 149	 16 500
TERRENOS 8 16 31 21 28 95 207 37 32 19	 6	 500
U	 2RBANIZ. DE CONJUNTOS (113C) 105 277 421 285 412 1 132 3 435 367 540 435	 91	 7 500
1EQUIP. COMUNIT. CONJUNTOS (PIN= 56 148 224 156 224 724 1 760 232 200 232	 44	 4 000
COMPIEM: HABITAÇÃO (PROPICO) 43 135 175 142 205 173 594 86 54 148	 45	 1 800
LOTES URBANIZADOS . (PROP1LURB) 75 175 265 195 285 770 2 385 270 240 285	 55	 5 000
ESPES/TREINAT 5 11 19 12 18 44 92 14 21 12,	 2	 250

C Pll 372 726 1 616 1 068 1 936 5 104 9 Z11 932 •	 24 900

XREA DE PROMOÇÃO DA CPH 252 681 1 528 1 03.0 1 833 4 841 8 930 1 833 o	 23 SOO
TERRENOS 17 36 72 48 89 227 492 *88. • 1 200
ESPES/TREINAT 3 '	 9 16 10 . 14 36 73 . 11 •	 200

CO E 396 1E:11 626 981 1 123 2 885 1 112 1 582- 438	 179	 16 650

PIMACO 383 501 1 567 941 1 057 2 792 5 618 1 073 1 533 414 171 16 050
RECON 104 318 680 482 843 2 322 4 170 843 712 306 110 10 950
nEINVEST/REGIR	 219 183 887 459 214 470 1 448 230 821 108 61 5 100

EQUIPAMENTO COMUNITWO 13 38 -59 40 66 93 171 39 49 24 8 600

O ES 196 1 929 2 910 1 341 1 962 4 774 14 355 392 2 551 2 224 66 .32 700
u„----	 .

CD U 189 567 882 589 5 932 8 696 30 194 2 524 3 179 630 108 33 400

VRJJANIUÇÃO 105 315 490 325 1 292 1 832 3 396 764 951 470 60 10 000
TRANSPORTE - - - ._ - 5 650 5 650 - - - - 11 300
nulamin COMONITÃR/0 42 126 196 132 220 312 574 130 164 CO 24 2 000
VIPLAN 42 126 196 132 220 312 574 130 164 .80 24 2 000
PRODEPO - - - - 4 200 SOO - 1 500 . 1 900 - - 3 100

.
n'cl ,2 AL 1 847 5 459 9 923 6 140 14 318 30 244 62 318 9 108 11 905 0 555 1 153 159.000
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PO N9 34/76 

De'cormina a aplicação ãs Uni
does Rcoienais da discipli
na instituída pelas soa N9s
30/23 e 42/73, no que se re
fere ao fonoonomento dos
COCRER e dã outras prcvicin
cias.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em seu
nião rea,izoda a 10 de junho de 1921. usando dos atribuioões
que lhe são conferidas pelo Art. 20 do Estatuto aprovado pe
lo Decreto n9 72.512, de 23 de julho da 1973,

I RESOLV E:

1. Os Comitês Regionais de Concessão de Crédito-
COCRER obederero, no qua se refere ao preparo e a tramitação
dos instr=entos dc concessão do-crjalto do nNM, com vistas a
-sua efetivação, a disciplina instituída polac ROs NOr. 30/73 e
42/73, no que couber, sem prejuiao dee Comais regulamontações
aplicaveis.

2. Os expa'ientes a scrom submetidos aes. COCRER,
instruidos 7,a for:o:c reoalcrecntar,.doverão ser accnpanhados de'
uma relação ,.leada oelo respectivo Gerente regional.

3. fst.: i,.000lução entra c.a vigor na clea de sua
assinatura, .ro:coson ,io-sa as Cisooiça".cs em contrãria:

Rio de Janeire, ,!:; co junho de 1976.

MAUR/CIO SCNGLMAN
Pro2,ddente

RD N9 35/76 

Institui novas modalidades
de aplicação dos recursos
dos FUNDOS DE HABITAÇÃO PO
PULAR (FUND=s).

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu
nião realizada ao dia 10 de junho de 1976, usando das atribui
ções que lhe são conferidas paio artigo 20 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n9 72-512, de 23 de julho de 1923, tendo em'
vista o dis posto no item 6 da Resolução n9 3, de 3 de março
de 1975, do Conselho de Administração, e

CONSIDERANDO que, em vãrios Estados, os programas
e projetos habitacionais das COHABs têm apresentado valores
nédios de financiamento inferiores a 320 UPCs, tornando desne
cessaria a participação dos FUNDHAPs;

CONSIDERANDO que, nos projetos com valores mêdios
de financiamento suoeriores a 320 UPCs, os Agentes têm secos
rido ãs alternativas previstas nos sutitens 18.1.3.1.1 e
18.1.3.1,2. da RC-3/75 (utilização de poupança do mutuario ou
de recursos prOprios do Agente), com preferência . 1 ,participa
00 dos FUNDHAPs nos refinanciaMentos;

CONSIDERANDO que os Governos Estaduais . que vãm is
tegralizando os FUNDHAPs sem que os projetos habitacionais ja
aprovados pelo :BNU requeiram a participação do Fundcrnos refi
nanciamentos são obrigados a manter um nível .relativamente
elevado de recursLs imobilizados, em circunstâncias em que da
les necessitam para financiar outros investimentos, inclusive
no setor habitacional de interesse socilt

RESOLVE:

1. A2.:'.r1 dos refinanciarentcs para a comercializa
ção áe ha1AZ:eç3ns c0aatea2ooe csCial, os rocurscs CCe Fundos
de Habitação Foral= (FUNDJAPs) podarão ser orneados, mediar%
te autorizaoão do	 nas seguintes finalidadas;

1.1 EnprEstimos ao COMADs e Orgãos assemelha
dos para aquisição d terrenos destimados ã execução da proje
tos habitacionais de interesse social;

1,2 - Subscrição de aumentos de capital das
COSABS e Grgãos assemelhados em valor equivalente, no mãximo,
a cinqüenta por conto (50%) das contribuiçCes das ENTIDADES
PINANCIADORAS - Estados ou Municípios - no exercício anterior
efetivamente integraIlsadas e não corprometidas no relinancia
mento de projetos habitacionais de interesse social;

1.3 - Empréstimos de capital de giro ãs COHABS
e 'órgãos assemelhados em valor não superior a vinte por cento
(20%) dos Investimentos habitacionais contratodos pela Aoente,
com o BNU, dontro do, 1..,A3HAP, nos doze mesas anteriores.

2. Os emprstimos referidos no subitem 1.1 obede
cerão, no gen couber, c prescriOes da RD-1/76 do BNU e nor
U52.9 compl,rantares e pserão ser liquidedos com o produto do
empréstimo ou refinanciamento canoa-lido pelo Rance para os
projetos em goo sejam utilizados OD terrenos adquiridos com
recursos do Fondo,

3. Os erprotimos referidos no subitem 1.3 obede
cerão ãs seguintes .creadiçães gerais:

3.1 - Dosembolso:	 De acordo cem programa de
aplicação aprovado pelo óRGÃ0 G2STOR;

3.2 - Prazo:

3.2.1 - Carencia: O do, desembolso, acres
(ciclo de até seis (6) meses;

.-	 • _-_,
3.2.2 - Amortização: 36 meses, a partir

.do término da carência::

Juros: 25 (dois por cento) ao ano, paga
vais mensalmente, inclusive durante a carência,

3-4 - Sistema de  Amortizacão1 SAC

3.5 - Garantias: Fiança do ESTADO ou MUNICIPIO
detentor do controle aoionario do Beneficiario Final, comple
mentada por outras garantias aceitas pelo ÓRGÃO GESTOR;

3.6 - C9raeloão 	  PCM

4, As aplicações referidas nos subitens 1.1 a 1.3
desta Resolução'somento poderão -ser realizadas depois de efe

tivamente comprovada, pelo 6RGÃO GESTOR, a disponibilidade,pe
lo Fundo, de recurses suficientes para fazer face aos seus
comdromissos com os refinanáiamontos de. projetos habitacio
mais de interesse social aprovados e cuja comercialização es
teja programada para os doze (12) meses seguintes..

5. As operações mencionadas no artigo anterior.se
rão analisadas e aprovadas pelo ÓRGÃO GESTOR ficando, entre
tanto, a rospectiva centratação subordinada ã autorização do
BNU.

6, Nos Estados e Municípios que venham integrali
zando regulai:monte ítxas contribuições ao FUNDHAP, o BNU, me
diante solicitação ias respectivos Governos, poderã autorizar
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A orlicar30	 at cin,inrnta por conta (ron d.o	 tEr“,,n::7

sol e nZ:0	 rnra

saram realls:zdoq nos 002 (12) reses	 uiCt, om u!,:z ds CO

guintes flna1idades1

6.1 - Execuc'So de o',ras de infra-cstrutur 7) r

giz cquipnr--nts commitririo3 em conjuntos hcj-Jitcsion de in

tcrosse social finnciadca-pelo, W:11 atravjs dau f=1,s c

9oz rasarei dos c nen cluc.is .cp valor m.54io dos financiamc.n.

,tos seja igual ou info.rlor a 320 UPCs;

6.2 - Aumento de capital das COHABs ou órgãos

assemelhados de que o ESTADO ou MUNICÍPIO detenha o controle

acionerfo.

7. Na hipótese de os recursos do FUNDRAP, se das

tinerem a investimentos não recuperãveis, o valor'do Fundo de

verei ser reajustado, mediante cartas interearbiedas entre o

BNH e o ESTADO que farão parte integrante do convànio inatitu

tive do PLANHAP firmado entre as duas entidades.

7.1 - O valor do reajustamento deverã, sempre,

ser compatível com a manutenção, no Fundo, da disponibilida

das suficientes para fazer frente Ss snas responsabilidades

financeiras nas doze (12) nozes seguintes, sem prejuízo da

continuidade da integralização, pelo ESTADO, das contribui

çóes estipuladas no convênio mencionado no "caput" deste item

8. No caso de FUNDHAP financiado cCnjuntamente pa

lo ESTADO e munctplos, as splicaOes do rundo nos finalida
dcs objeto dos itens 1 e 6 desta Resoleção guardarão propor

cionalidade com as contribuições das ENTIDADES FINANCIADORAS

efetivamente integralizadas.

9. O Diretor do ORE, Supervisor da Area de Progra

mas de Natureza Social, baixare os atos complementares neces.

series ao Cumprimento da presente Resolução, que entra em vi

?or nesta data, revogadas as disposições em contrario;

Rio de Janeiro,jYde junho de 1976.

MAURICIO SCRULMAN

Presidente

RD N9 36/76

Estabelece normas para o cadastra

mento de pessoaS- fisicas ou jurl

dicas que se dediquem à atividade

de consultoria, interessadas em

elaborar e/ou desenvolver planos,

programas ou projetos de desenvol

vimento urbano e/ou saneamento, e

de outras providencias.

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

nião realizada a 18 de junho de 1976, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973, e tendo em vista o

disposto na PC n9 03/73 e na RD n9 57/74,

RESOLO E:

1. As pessoas físicas ou jurídicas que se dedi

quem ã atividade de consultoria, interessadas na elaboração

4/ou desenvolvimento de planos. programas ou projetos,a serem

finencindon ecm reott•eos do rimm, e nz intereesedas na ela
boreeo de prejetos de engenharia e/ou estudos de viabilidade

ccenómice-fineneeira de obras de saneamento, a serem financia

das com recurso do rinuJJA, dvc1-740 epresentar, por ocasião

das concoriCmcian, certificado de habilitação fornecido pelo

Departemanto de Cadastro do BNU.

1.1 - CONDI,NLS PARA CADASTRAMEUTO

As pessoas físicas ou jurídicas, interes

1
 -sedas na obtenção dc certificado de habilitação mencionado no

item 2, deverão comprovar:
._._.	 _

a) registro no órgão ou nos :órgãos pra

fissionais a que pertençam (CREA, CREP, etc.);

b) existência de escritório profissional

com instalações reconhecidamente proPrias para o exercício de

sua atividade, devidamente legalizado; 	 1

'
c) innerição no Cadastro de Pessoas Físi

coa (CPI') ou Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) da Secreta.

ria da Receita Federal do Ninisterim da Fazenda; 	 e

d) regularidade com a Providencia Social,

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Imposto sobre Servi

ços;

e) idoneidade mvral, tecnica e financei

YO;

f) exercício da atividade por prazo supe

rios a três anos; eu, para pessoa física e principais respon

seveis de pessoa jvxidica, certificado de conclusão de curso.

de põe-greduação em engenharia, arquitetura, economia, plane

jamento urbano e outros e criterio do BNU; ou exercício, por

prazo superior a tres anos, de cargo de diretor, chefe de as

scssoria ou de departamento de pesquisa ou planejamento, nas

ãreas de engenharia, arquitetura, economia, urbanismo e ou

tras, a criterio do BNU, em órgãos da Administração Direta ou

Indireta da União, Estados ou Municípios, ou em empresas pri

vedas de grande porte;

,g) pagamento, ao BNU, de taxa no 'valor

de 2 UPC (duas unidades padrão de capital).

1.2 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

A comprovação dos requisitos contidos no

.subitem 1.1, far-se-ã mediante apresentação, pelos interessa-

dos, ao Departamento de Cadastro do BNH, na Sede ou nas Dele

gacies Regionais, da seguinte documentação, aceitando-se fo

tocOpia ou cópia xerox autenticada:

1.2.1 - PESSOAS FÍSICAS	 (Profissionais)

autónomos)

a) Boletim de declarações confi

denciais, conforme modelo constante do Manual de Cadastro,

acompanhado de curriculum vitae;

b) prova de habilitação profs.?

sional, admitido o diploma registrado no NEC para o caso dej

pessoa com profissão de nível superior não regulamentada;

c) alvarã de localização;

d) cartEt de inscrição no Cedas'

tro de' Pessoas Físicas (CPF), da Secretaria da Receita Fede

ral, do Ministório da Fazenda;

e) certificado de regularidade

de situzcnão no INPS, *lido durante o exercício em que foi ez

pedido, e ate 28 de fevereiro do ano seguinte;
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f) certificado de regularidade
Ce situação no FGTS, válido por seis meses;

g) certidão negativa do Imposto
sobre Serviços (ISS), válida por seis meses.

h) certidão negativa de distri
buição de títulos para protesto, relativa ao período dos últi
nos cinco anos, válida por seis meses;

i) atestado de idoneidade moral
e financeira, passado, de preferáncia, por instituição • oui
cial de crãditO;

j) trõs atestados de idoneidade
tácnico-profissional, passados por entidades ou empresas para
as quais tenha prestado serviços da especialidade, nos últi
mos dois anos;

1) atestado de exercício da ati
vidade, por prazo superior a trás anos, passado por entidade
ou emoresa que tenha contratado os serviços; 	 ou certificado
de curso de pôs-graduaoão em engenharia, arquitetura, econo
mia, planejamento urbano e outros a criterie do BNH; ou prova
de exercício, por prazo superior a 'trás anos, de cargo de di
retos, chefe de assessoria ou departamento da pesquisa ou
planejamento, nas áreas de engenharia, arquitetura, economia,
urbanismo e outras, a critário do BNH, em Orgãos da Adminis
tração Direta ou Indireta da União, Estados ou Municípios, ou
em empresas privadas de grande porte;

m) comprovante do pagamento, ao
SM, da taxa a que se refere a alínea "g" do subitem 1,1.

1.2.2 - PESSOAS JURIDICAS

a) Boletim de declarações confi
dencia s, conforme modelo constante do Manual de Cadastro;

b) contrato social ou estatutos,
e eventuais alterações, devidamente registrados no órgão com
patente;

c) publicação, em Diária Oficial,
da ata , da assemblóia que elegeu a atual Diretoria, e prova de
seu registro na Junta Comercial, quando se tratar de saciada
de anónima;

d) prova de registro no	 cREA,
CPEP ou outro õrgão profissional;

e) alvará de localização;

E) certificado de regularidade
de situação no INPS, válido durante o exercício em que foi ex
pedido e até 28 de fevereiro do ano seguintes

g) certificado de . regularidade
de situação no rars, válido por seis meses;

h) certidão negativa do Imposto
sobre Serviços (1SS), válida por seis meses;

i) certidão negativa de distri
buioãe de titules para protesto, relativa ao período dos últi
nos cinco anos, válida por seis meses;

j) três atestados de idoneidade
asarei e financeira passados por instituições de erõdito, ore
£erentenente enviais (federais ou estaduais);

1) tree eteetadoe de idoneidade
bácnico-profiseienal, passados pos entidades ou empresas, pa
ra as quais ter:ria prestado zerviços da eepecaalidade nus ólti
nos dois anoe:

es) atestado de exercício da ati
vidade, por prazo superior a trás anos, passado por entidade
seu empreza que tenha centee'cado os =viças; ou certificado,
dos princinais respenuáveis, de curso de pós-graduação em en
genharia, arquitetura, economia, planejamento urbano c outros
a critãrio do WH; ou certificado de exercício, dos princi
pais respensáveis, por prazo euperior a três anos, de cargo.
de diretor, chefe do assessoria ou de departaMento de pesqui
Sa ou planejamento, nas áreas de engenharia, arquitetura, eco
nomia, urbanismo e outros, a critário do BNH, em órgãos da Ad

	

ministração Direta ou Indireta da União, Estados ou 	 Munici
pies, ou em empresas privadas de grande porte;

n) quando se tratar de empresa
=Sm-constituída, os atesteles exigidos nas alíneas "j", "1"
,e "m", deste jubitem, poderão referir-se apenas aos princi
pais responsáveis da empresa;

o) comprovante do pagamento, as
BNH, da taxa a que se refere a alínea "g" do subitem 1.1,

2. O Departamento de Cadastro do BNU fornecerá,
dentro de 60 (sessenta) dias apôs o recebimento integral dos
documentos exigidos, certificado, com validade de um ano, às

!pessoas fisicas ou jurídicas cadastradas, consideradas, a cri
-bário do Diretor-Supervisor da Área de Administração e Contro
le Operacional, habilitadas para os serviços da especialidade,
atribuindo a cada uma o número das series CI (Cadastro Indivi
dual) ou CE (Cadastro de EscritGrio)

3. A posse de Certificado de Habilitação não exi
me as pessoas físicas ou jurídicas do atendimento ás exigên
cias das entidades promotoras de licitação, para apresentação
de suas propostas, bem como não lhes confere legalização pra
fissional nem define a esfera de suas atribuições, ficando se

sorvado ao BNU o direito de, a qualquer tempo e sob aviso,
canceles a referida habilitação

4. O Dirctor-Supervisor da área de Administração
c Controle Operacional baixar5 os atos necessários a implemen
tnção dos dispoeitivos desta Pesolução

5. A presente Pesolução entra em vigor nesta data,
,revogando as disposições cm contrário,

rie de Janeiro, 29 de junho de 1976.

sAURICIO SCHULUAII
Presi(lente

RD NO 37/76

Dá nova redação ao item 8
da I1D nO 08/75.

a DiDuOPIA DO otesdi NAUIONAL DA HABITAÇÃO, em rei
niãe realiesle no dia 24 de jibi llo de 1578, usando da s atribui
ções que lhe são conferidas polo artigo 20 do Estatuto aprova
do pele Decreto ne 72.512, . 1, '23lo jul h o de I97J,

SESOLVE:

no Ude	 ít se

Os ::inanelanenton já concedidos at,!.	 esta
"data,.(04..03.1975), bem como oe que se enquadram nos	 casos



II - Couce:ciado Ta	
l ri:eu:m.10

niea	 f.) eonedrovente. tia qualidade do
O) reeldro no Cenzalho Regiona odooa da empres.?, para a qual de-

24"5 '°-	 O	 ac
,

,	 eoliticia. pela	 entidade da

t,nordie, (CIOZe-A) ou na instiledção (pie 	 Gore o	 do artigo
2C- rrrt.::, r,	 come	 ericaçú

;rzgule e fl .-c:dize	 e:,.ercie!o Pf°f 's" 129, do Decreto-lei no 200-67.

provir.4-tos no item 11 desta nesoluç-',74,- pederão ser objeeo
refinencieenento, desde eme a teea de uros do financiamento
obedeça rir; condiçOeu previetas ria RC n9 36/74."

oioreal da emprosa do seus rei:poria:4-
'vais;
: bi prova mediante atestado de pc.s•

I
soar. p.:wlicos ou novecias de ter res-
liZede cem pert:Cif,'5 G O CU nsprdo re-
gula:m:mte cora cfori ,--ar :?..rr, an:oilc-

ircs relac Icnaclas com e objd:o a-,) qual
ice prr....p,:!e,

III - IdoneWade Financeira -
a) inecele:,.a no Cadastro Federal

de Cooirliniintes;
b) coOtard"-o cora as Pançudas Fe-

derai, Estadual e Municipal;

2, A prOsente'Resioluoão entra co vigor nenta data,
revogando o subitem 8.1, da 1:D ri? 03/75.

Rio de. Janeiro, 29 de junlió de 1976.

munD"cio sCIIUMAN

Presidente

4. - Da Renovação de Inserkdo

4.1 - A Renovação de Inscrição
deverá ser solicitada pela empresa
ttreesada, mediante o pagamento. da
Taxa. de Renovação respectiva, com
ante-et:ciada mínima de 30 (trinta)
dias pdra a data do término de vali-,
dado do Cu-UI:ciado anterior.

4.2 - As empresas inscritas no
Regis tro Cadastrai  de Habilitação de
Licitantes da Stuei-7,AMA deverão ao-
licitar a. sua nsnovação através cleMação da empresa na Parte Básica

e da solicitação de inscrição na Par .» c) eralteção com o Imposto de requerimento dirigido ao Senhor Pie-
tes a'specifice. do oedistro da Habilita- Renda; :Sitiante. da  Corriissão Permanente do
ção de Licittmates (lesta Superinten- d) quits.ção com a contribuição Licitação, fazendo-o acompanha r daseência.	 sindical de empregadores, empregados documento,s passíveis de atualização.

e profissões libereis;	 4.3 - A SUFR/0-.1.A, de acordo com2. - Da InScrição e) prova de oura Prlinente das Nor- sua conveniência administrativa, téc-
2.1 - Entende-se por inscrição o mas :c Nacionalinção do Trabalho, -nioa e operacional, pecierá exigir do-bem corno o comprovante da taxa rei .- cuinentos complementares em qual-. -	 . quer época ou oportunidade.

4.4 - Quando não requerida a re-
novação de inscrição no prazo indi-
cado no item 4.1 destas normas a em-
presa perderá a Inscrição após ha-
ver vencida a validade do Certifi-
cado, podendo entretanto solicitar
nova inscrição de acordo cem as coo-
dições estabelecidos nos itens antejo/
res destas normas.

ato peco qual e, Comissão Permanen,
te de Licitação da SUFRAMA, me- P-
diante processo de 	 habilitação, :del f) certificado- de regulariti e do de si-
n oortio com as noa= aqui estabele- . tuação expedido pelo I.N.P.S.:
;delas, admite empresa ou firma ia- g) prova de situação regular pe-
dividua/, como incluída na "parte -rante o Fundo de Garantia por Tem,
"easice" e na "Parte Especifica" do Po de Serviço;
seu Registro Cadastral de Habilitação h) prova de situação regular pe-
de Lieltent!eo

2.2 - A inscrição será concedida
, pela SUPRAMA, mediante requeri-
i mento das ,nrip,esac Infere das Cli-

SU;''ERliu
:DO DESENVOLVIMENTO

DO NORDESTE

PORTARIA DP No 358, DE 15 DE
JULHO DE 1076

O Super tendenteda SUDENE, no
uso das atribuições que lhe conterem
o Art. 37 da Lei n9 4.239, de 27 de
;unho de 1963, e o Art. 5 9, Inciso IX.
lo Docreto no 72.770, de 11 de setem-
sro de 1073, resolve:

Exonerar, a pedido, com eefito
o servidor 0227 João Guy de

ali'veira Lima, do cargo do Engenhei--
.0 Agrônomo TC-101-20A do Quadril
..iispecial desta Autarquia, lotado no
.Departamento de Agricultura e Abas-
tecimento, dispensando. a permenên-
ela em serviço, de acordo com o que
dispõe o Decreto no 45.807, de 15 de
abril de 1959. - Fernando Antonio
.',Ionteiro Gonçalves, Superintendente
m exercido.

SUPERINTENDÊNCIA
5A ZONA FRANCA DE MANAUS
_ORTARIA. No 132-76 - D. A. DE

23 DE JUNHO DE 1970
Aprova as "Normas para regís-

tro cadastral de habni,ação de li-
citant-. do obTsu c :-:erzuç.5s
engenharia, consultorias e torne-
amentos de materiais diVe;',90.9.

O Superin:entlente da Zona Franca
Manaus --- SUF1,l,A1VIA, no uso de

nas atribuições legais, resolve:
1 - Aprovar as anexas "Nortnis

;ara Registro Cadastral de Habili-
-ação de licitantes de obras e servi-
ços de erige-Muna, consultoria e for-
necimento; de iraidrials diVer,s05"

II - Esta Porteria entrará em vi-
gor na data ele sua oublicadlo tor-
lendo scno tOet,o ar na mos anterio-
res. -- Aloisio Monteiro Carneiro

3cle.,.:tas normas

o .

rente o Programa de Integração So-
dal;
i) certidão negativa de pedido de

falência ou concordata, passada pelo
rigida ao Presidente da Comissão Distribuidor Judicial da sede da em..

'Permanente de Licitação acompanna- presa;
d '	 n	 1.) atestado de idoneidade financei-

as. da empresa, expedido no lugar de
2.3 - O processamento da inseri- sua sede por dois estabelecimentos

cão sorá providenciado através	 da barso rlos old'. dor	 ou nc les- seio-
orn i -efio Peenvoier.)+, LicItaeão, /listes dententores de seu controle e

que procederá a habilitação e a elas- adminidradores, não participem do
sifieeçro das firmas na forma do es- capital ou da direção do empresa;
tebe lPride ne. 'tg e n remas e emitina,	 k) prova de que dis põe do capital
Certificado de Registro na "Parte social devidamente registrado e iate- 5,2 - A. Comissão Permanente ,de
náAen" e na "Parte Especifica".	 g,railzado:	 Licitação apreciará a documentação,

classiticendo as empresas em razão
3. -	 Docuaz,.;ttaçao	 IV - Documentos Complementares de sua, especialidade e de sua capa-

3.1 A documentação deverá sete a) a docuroe.ntN?ão nrreFontula, cidade técnico, pelo Porte financeiro.
apresentada pelo interessado em °ri-, itens anteriores deverá ser realelona-
ginal ou cópia autenticada dom nome; da pelo interessado, degermilnando,
e função elos s i viee;,Ors, ceerit-es em 'ordenadamente, em seqüência;
forma legível,	 b) commovante do recolhimento

3.2 - A inscrição na "Parte Espree das "Taxes de Inscrlçao ou de es'-
Wien" ficará condicionada à inibi- novação conferme o 01150, para pro- a) Emprdeis p-quenas
litaç tlo do intercsndo na, "Par;:e 19..ã- mover ao Cadastro  dei Hebliltação de 0 ) Empresas médias
sim', a qual será deferida com e. Licitentes da Su.VR,AMA;	 e) Empresas grandes
comprovação dos seguintes documen- b.1 - os taxas são distintas e es- 5,4 -	 critérios para classificar
'os, center-de o caso:	 pecilicas para cada tipo, de solicita- az empresas crio grupos de estepe-

gências
-

5,-- Da classificação
- Recebidos os pedidos de

Inscrição ou de renovação, a Comis-
são Permanente de Licitação deverá
apreciar a doctunentação quanto a
sua atualidade, correção e legitimi-
dade, decidind,o no prazo de 15 (quin-
ze) dias após atendidas as suas eexi-
gênct

5.3 - A classificação das empre
procedidaserá proceda pela Comissão

Permanente de Licitação em grupos
de categoria A, B e C, tomado por
base, o capital social, subscrito e hl-
tegralizzele, assim eites;

1 - PersonalUlade Jurídica	 ção feita pela ernpre.sa ou interessa ,. ria A, E e C são expressos em notas
•do a saber:	 . caie obede-corn a seguinte progres.são

a) cédula cie identid?dc;	 2, 4 e (1 (dois, quatro e seis).
5.4.1, - Ao empresas serão con-

sideradas de peqiieeso porte quando
o capital social por inferior u igual
a Cr) 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros).

5.4.2 - As empresas serão consi-
deradas de médio porto quando o seu
capital se situar acima de 	

	

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e qu1 	
nhentos mil cruzeiros) e até 	
Cr$ 10.000.000.00 (dez milhões do
cruzeiros),

5.4.3 -	 empresas serão consi-
deradas de grande porte quando o

b.1.1 - Taxa de Ireicrição da
0) registro na Junta Comercial ou Parte Básica o da. Parte Especifica;

:epo.rticão correspondente, da firma. 1).1.2	 Taxa dc..
Individtial, no caco de comerciante; e) cópia dos três tini= balanços

• c) inscrição no Registro Civil das da empresa, inclusive Contas de Lu-
' Pessoas Jurídicas do ato Constitutivo eras e Perdas, ;ando obrig,atória para
e .G.'statuto eia vigor elos saanónim o sadee as sociedades anónimos .8_ . opre-
civis, bani como ato de investidura de sentação da publicação na Imprenaa
-seus representantes legais em exerci- Oficiai;
cio;	 d) prova de intedrWizer,do do c.a-

a) arquivamento no Junta Comer _ pitai social mediante Certidão cape-
cl ai ou repartição correspondente do dida pela Junta Comercial ou a de.-

ontratual cle.vidanion-ltà constitutiw	 esteitat'e cias sacie- \ida alteraçã°
1 cl	 •	 is	 e co registrada;	

r.declaração cla empesa soln..einvestidura	 seus representantes le-
gais em exercício;	 exestencia ae anus reais nos imáveis seu capitai .se situar acima do ....

. e equipainentoS de sua propriedade e- cOrr‘Szeirlos0.)0.00.000,00 (dez milhões do
C) arquivamento ar Junta Comer- citação do valor; 

f) declaração de propriedade e res-
pectiva relação dos equipamentos e	 6, -- Disposições Gerais

imóveis da empresa. Incluir as iria-  0.1 - Os documentos apresenta-
talações ri-as escritories técnicos dos para inscrição no Registro Ca-
quando a. especialidade o exigir; 	 ; -lastra) de 1-Iabilitaç5,o de Licitante:s

declaração da empresa, velado-, serão aproei:- des rigorosamente, elas-
acudo, nuinericamente e por funçãe,' SifieadOS e julgados pela Comissão
o sou pessoal permanente, técnica c' Permanente de Licitação,
naninistrativr, cem a tesir tiVa cies-1LI - Quando negado o cadastra-
lificação,_ e ainda, relação norMnRI doe mento será dado ciência a +unpresa

1.-..1,caçao,	 Dmrio operai da Unsa-_,, diretores e rrspc,-.,ua-,es técnicos riu-- que pede.rd rcemr-, ,r da decisão da
f-,-lit ': 'rlz,vo ti 1	 flO F‘: rkral	 tra CIOS rico (RF-AA, bera cum° seu- Corei,ogd	 Peinoie, elo de Licitação,

2
trangeira no raio	

-	 eo;itendo de.rUtric., .d.r. que evidenciem3;7,:ta, fancloramento de entidade e2,- 'ã curríeui ,,, p cai	 115)
h) dee Terecão cio cremo:a relaele- sua qualilicação, cabendo a .

!":,) provrr, do com ,:riwnto, por par- oando sucia o'Yr mi e:o:viços execu t n-:SUOI.'AM:‘, quando for o caso, Te..

(L.3 Te V.(ri!:(;1;(*. pela empresa, do dos ou em execução, ceracteristic-lee ecrsidenar sua decisão e notificar o
diseeste, nela i-e;;;Os t stelo eleitoral, na técnicas, volumes fisides, nome do; into:reseree.
do sei:vie	 proprietLrto e	 entidade f i d . alt7a- : 0.3 - Ocorrendo justo motivo, a

by. c.r;e:lo do interessado ou da em-

ou reparcd do e .respont.enue m

.o.	

e
caso de sociedade anônima, .de publi-
cação oficiai d atas das vescinoldias
gerais que tenham aprovado ou al-
!..racin esi:etato' em virar, e eleito
os adm inistradores no exercício cio
mandato:.

1) inscrição ,irendvemcnto, res-
pectivamente, no registro público cl-
vii ou comercial competente, da pu-

Normas Pala Reoistro Cadastro? ,,e
de Licitantes ci,e Obra:,

e Servuos de Engembarta, Consul-
torias e Fornecimentos de Materiais.
Diversos.

1. ._. Introdução

1.1 - As presentes normas têm
por finedidetio esomieleur as condi-
ções necessárias a. inscrição de em-
presas na "Parte Básica" e na "Par-
te Especitic," cio e.c2:,:stee Cadastrai
de Habilitação de Licitantes da Su-
perintendência da Zona Franca de
Manaus - SURRAMA.

1.2 - Na :5UFRAMA, a referida
inscrição iceoe-so-e, polo disposto
titulo XII, do Decreto-lei no 200, de
25 de fevereiro de 1037, no Capitulo
V, cio Titulo II, do Decreto número
73.140 de 9 de novembro de 1973, pe-
las instruções ordinárias e especificas
do MINTF.t e paias presentes nor-
mas.

1.3 - A "Inecrii„,-..- na Pe.:o, Bá-
sica" e na "Parte Especifica" tem
Por obá r- ii o o eade ,.tramenta eis em-
presas juro à SUPRAM& cendleio-
nando-as a partimratem de Tomadas
de Preços a serem realf7edas por cota
.5 ata rquia.

1.4 - A inscrição dependerá de
prévos da vegullridade ein
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presa será cancelada pela 	
SUFRAMA, em qualquer opurtunida-
de, cabendo a Corniuão apresentar
justificativas do ato tomado.

6.4 - No caso de cancelamento da
1nnrição, a empresa receberá notifi-
cacãO, enumerando as razões que o
fundamentaram, podendo o interea-
sacio apresentar o competente returse

Comissão Permanente de Lieita=^
ção.

6.5 - A inscrição de uma empre-
sa só será considerada a partir da
-data de emissão do Certificado do
Registro próprio.

6.6 - A comissão Permanente de
Licitação poderá solicitar assessora-
mento especializado.

6.7 - Os certificados emitidos pela
Comissão Permanente de Lictação
conterão no mínimo as seguintes in-
dicaçoes:

- Data da emissão
Nome do inscrito

- Número da inscrição
- Prazo de validade

Razão Social
- A classificação da empresa por

Grupos de Categoria de Especiali-
dade.

6..8 - A revisão será procedida,
quanto à inclusão tias empresas nas
Categorias de Espeicalidades, pela
Comissão Permanente de Licitação,
ano a ano, quando da renovação Ca-
dastral e em face dos documentos
atualizados pelas empresas.

6.9 - O valor de cada taxa pre-
vista nestas normas será o corres-
pondente ao mior "valor de referên-
cia'..

6.10 - Qualquer órgão executivo
da Superintendência da Zona Fran.,
ca de Manaus, deverá informar á
Comissão Permanente de licitação
sobre o procedimento e as irregula-
ridades das firmas cadastradas, na
execução dos serviços que lhes forem
Confiados.

0.11 - No Boleihn Interno da ..
SUFRAMA será, trimestralmente pu-
blicada a relação das empresas ins-
critas no seu Cadastro de Habilita-
ção de Licitantes, bem assim como
qualquer penalidade a eles atribui-
das.

6.12 - Os interessados ao solicita-
rem inscrição^ no Cadastro de Ha-
bilitação de Licitantes de obras e

Serviços " de engenharia poderão fa-
zê-lo de conformidade com o plano
de especialidade anexo.

6.12-1 - Um único interessado
.poderá requerer sua inscrição neste
-cadastro, credenciando-se em mais
de uma especialidade, porém deverá
enunciar numerada e progressiva-
mente suas habilitações em face do
suas capacitações e gabaritos técni-
cos.

Manaus, 23 de junho cio 1976. -

RELAÇÃO DAS ESPECIALIDADES
471CX0

1, - Levantamento

1.1 - Topográficos
1.2 - Aeorfotogrametricos
1.3 - Geológicos
1.4 - Bidrológicos
1.5 - Agronômicos

2. - Estudos e Projetos

2.1 - Sistemas de abastecimento
clágua e esgotes

2.2 - Obras Hidráulicas
2.3 - Geotécnicos
2.4 - Irrigação
2.5 - Construção Civil
2.6 - Pontes, Estruturas e Náutica
2.7 - Viabillidade técnica e eco-

nômico-financeira

3. - Consultoria, e AsSisténcia
Técnica

3.1 - Sistemas de abastecimento
dãgua e esgotos

3.2 - Obras Hidráulicas

4. - Obras
4.1 - Barragens
4.2 - Terraplenagem e Menos
4.3 .- Revestimentos de Úanaig
4.4 - Cais
4.5 - Pontes
4.6 - Estruturas em Geral
4.7 - Adutoras em Geral
4.8 - Estação de Tratamento. de

água e de esgoto	 • '
4.9 - Rede de água
4.10 - Rede do esgoto
4.11 - Edificações em geral

5. - Serviços de Obras
5-.1 - Dragagem com drag-line
5.2 - Dragagem com draga-flutu-

ante
5.3	 Serviços Manuais
5.4 - Serviços de Manutenção de.

equipamentos
6. - Equipamento com Instalação

6.1 - Equipamento para ETA e
= (Estação de Tratamento de
égua e de esegoto).

6.2 - Equipamento elétrico
6.3 - Bombas hidráulicas
6.4 - Compbrtas metálicas
6.5 - Motores
6.6 - Estruturas metálicas,

7. - Fornecimento (Indústria ou
Comércio)

7.1 - Equipamento para ETA e
ETE (Estação de Tratamento de água
'e cie esgoto)

7.2- - Equipamento elétrico
7.3 - Bomba hidráulica
7.4 - Motores
7.5 - Comportas metálicas
7.6 - Estruturas metálicas
7.7 - Tribulações e peças em:
7.7.1 - Ferro fundido
7.7.2 - Aço
7.7.3 - Cimento amianto
7.7.4 - Plástico
7.7.5 - Concreto

7.7.6 - Cerâmica

BANCO NACIONAU.
DA liABITACÃO

OMCULAR No 0-76, DE 20 DE JULHO
DE 1976

. -;Comunicamos aos Bancos depositá-
"dos do FGTS que a autorização pra,.
vista no item 28 da POS n9 1-71 po.

:dorá ser concedida também pelas
Agências do INPS, quando se tratar
de débito relativo à construção civil
Particular, hipótese em que • ésea cir-
cunstância será consignada no verso
da GRÃ. - &IMO Lima de Mara,
Coordenador Geral do FGTS - car2i
los P. Chambers Ramos, Chefe do De'
partamento da Receita.

Ato de designação de liquidante tlq
Cooperativa Habitacional do Recife
Ltda. - COOPHAB-RE
no Estado de Pernambuco, autori.
zação de tancionaniento no RE-01.

O- Diretor-Supervisor da Ares de
Programas Habitacionais, usando ds
atribuição que lhe caneco o RD núme-
ro 11-75, em seu número 19, resol.
ve:

- Dispensar o Senhor Gutember.
de Arruda Peixoto, da função cre Ia-
quidante;

Designar, em substituição, o Se-
nhor Francisco de Assis Furtado Soa-
res, sem direito a qualquer remune-
ração;

_s. Fixar o prazo de 1 (um) ano pa-
ra encerramento da medida adminis-
trativa;

- Recomendar rigorosa observân-
cia às disposições da Lei ri.9 5.764, de
16-12-71, da RD 11-75, de 4-3-73 e da
ID/SPH/03-76, de 13-5-76.

O presente Ato é assinado em
(quatro) vias de igual teor e forma

Rio cie Janeiro, 8 de julho de 1976.
Honório Petersen Hungria, Diretor

FORMULÁRIOS D.E RE.C. r.ARAW D .E IMPORTAÇÃO .E NEXOS
instrução Normativa da SRP n.9 033, de 17 de setembro de 1974

MODELO CIEP 04.001 - 5 vias

MODELO - CIEF - 04.002 - 5 vias

MODELO - CIEF - 04.003 - 5 vias

MODELO - CIE - 04.004 - 5 vias

FORMULÁRIO DE PELARA* COMPLEMENTAR DE 1 IPTATACTiO
MODELO CIE; - 0-a. 005 - 5 vias

Preço: Cr$ 0.30 a folha

A VENDA

Na Cidade do Rio de laqrAro

Pt •:to de 'lerda - Sede: Avenida
	

P.,Tve,1

1-1.nde-se a pedidos pelo Serviço de Reta:beis° P,,,taà

Eia Brasília

Na sede do

.21.1.11==.12209
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TERMOS  DE CONTRATOPRESIDÉNCIA
DA	 -

REPÚBLICA

SECRETARIA
- DE PLANEJAMENTO

Financiadora de Estudos
e Projetos

Caimento que entre si fazem a Finas-
qiadora de Estudos e Projetos —
?INEP o o Ministério da Aeronduti-
ca com a interveniencia da Secreta-
ria de Planejamento da Prendando
da República. 	 -

-
A Financiadora de Estudos e Pro-

Er

!Ar
e — FIESP, empresa pública regi-
pelo Decreto 119 71.133, de 31 de

ro de 1972, com sede em Brasi-
Distrito Federal, e serviços nesta
e, na Avenida Rio Branco nit-

lpero 124 — 89 andar, daqui por dian-
te denominada FINEP, neste ato re-
lamentada por seu Presidente, Dr.
IT.0114 Pelúcia Ferreira, e o Ministério
da Aeronáutica com sede em Brasilia,
Yaletrito Federal, adiante denominado

• peneficlário, neste ato representado
pelo Major Brigadeiro Ruim de Mi-
randa e Silva, conforme delegação de
competencia do Ministro de Estado da
Aeronáutica, nos termos da Portaria
OM 4, de 5 de inalo de 1975.
com a interveniência da Secretaria de
Planejamento da Presidência da Re-
pública, adianto denominada &ore-
teria, neste ato representada pelo Pre-
sidente da 'INEP, Dr.• José Pelúclo
Ferreira, conforme delegação de com-

- peténcia do Ministro de Estado Chefe
- da Secretaria, através da Portaria nú-
mero 039-B, de 24 de setembro de
1974. tendo em vista a necessidade de
regular a aplicação de recursos do
Fundo Nacional de Desenvolvimento
Cientifico o Tecnológico (FNDCT),
adiante denominado Fundo, em pro-
jetos a cargo do Centro Técnico Ae-
roespacial, celebram o presente Con-
vento sob as seguintes Cláusulas:

aduela Primeira — A, FINEP. ria
qualidade de Secretaria Executiva do
Fundo de acordo com o Decreto nú-
mero 88.748. de 15 de junho de 1971.
entregará ao Beneficiário recursos do

- Fundo no montante de Cr$ 1.875.500,00
(um milhão seiscentos e setenta e
cinco mil e quinhentos cruzeiros), na
forma da autorização do Excelentissi-
mo Senhor Presidente cia República
dada na, Exposição de Motivos no 034,
de 4 de marco de 1975. a serem de-
sembolsadas à conta dos recursos cio
Fundo.

para o desenvolvimento clentifice e
tecnológica;	 .

- O) Permitir à Innen a permanente
fiscalização quanto aos aspectos téc-
nicos e financeiros relativos ao pro-
jeto.:	-

C:amuo Quarta — O Beneficiaria
submeterá À apreciação -da FINEIS
relatórios semestrais de execução-do
projeto devidos a contar da data de
assinatura deste Convento, contendo
infonnações sobre o andamento do
'projeto e tinanceirae nitre as aplica-
ções de recursos deste Convento. O
Relatório Final será apreeentado na
data estabelecida para a _ prestação
de contas (Cláusula Quinta, , item 1).

Cláusula Quinta Os enate* efe-
tuados com as recursos de que trata
a' Cláusula Primeira. deste Convento.
serão -objeto de prestação de emitas
▪ FINEP e a Inspetoria , _ Geral de
Finanças da Becretaris doravante de-
nominada Inspetoria, em data a ser
estabelecida através de -cartas as
quais ficarão fazendo parte integran-
te deste Convênio e de mio teor se-
ria cientificadas -as Inspetorias Oc-
ra% de Finanças interessadas.- -

MOO/mula Primeira — As dispo-
sições 'do . item anterior não desobri-
gam o Beneficiário da, prestação de
contas anual a 'que está obrigado por
força da lei, e que deve ser prestada
perante it Secretaria de -Economias e
Finanças da Aeronáutica,. órgão que
certificará a _sua regularidade,

-Subentenda Segunda — Caberá
ainda. ao Beneficiário, apresentar
FIESP e a Inspetoria, Independente-
mente de qualquee -solicitação, cópia
do certificada da lireatindo da ~-
tas anual mencionada no item 2' aci-
ma, •relativamente aos ;Curtos re-
cebidos por força. deste Convênio.

Subotaiatila Terceira . — No caso de
não utilização 'selo 'Beneficiário doa
recursos recebidos.. por força deste
Convênio, o .saldo deverá ser recolhi-
do' ao FUNDO até 60 (sessenta) - dias
após a data estabelecida para a pres.
tação de 'contas. -

Munia Sexta Õ Beneficiário
delega competência ao Centro Técni-
co Aeroespacial, para recaber Junto
• FINEI', os recursos previstos na
Cláusula Primeira. bela -*tio Par*
exercer em nome do Beneficiário,
atribuições necessárias à perfeita exe-
cução „deste Instrumento,

Cláusula Sétima — O preaente Con-
vênio entrará em vigor na data de
sua publicação no Afano Oftetal de
União.

por assim Sa achareis convencio-
nados assinam o presente instrumento
em 2 idua.$) vias ma presença Sai
testemunha., abaixo.

lado do Rio de Janeiro, a Fundação
Nacional de Arte — FUNARTE. 1ns-
tituida em virtude da Lei 8.312, de
18 de dezembro de 1975, nos termos
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n9 77.300, de 18 de março de 1978, sob
supervisão do Ministério da Educação
e Cultura, inscrita no Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Juricticas des-
te Estado- denominada
simplesmente FUNARTE, e neste ato
representada. por força do item III
do art. 99 de Nuas Disposições Esta.
tutártas, pelo seu Diretor-Executivo.
Dr. Roberto Daniel Martins Parrei-
ra e a Secretaria de Estado da Edu-
cação e da Cultura do perene, do-
ravante denominada simplesmente
Convenento representada pelo seu Se-
cretário, Dr. Francisco Bonen Neto,
assinam e têm entre si ajustado- o
presente Convênio:

Chiusida Primeira Do Objeto do
Convento • O objeto do presente
Convênio se enquadra nos termos do
art.-4' da Lei 8.312/75 e art. 39 doe
Estatutos da FUNARTE e deverá obe-
decer integralmente ao plano de sua
realização constante do processo nú-
mero 0051/78 FUNARTE.

Cldusula Segunda •-• Dos Recursos
do Convento — Os recursos decorren-
tes deste Convênio serão depositados
em conta especial no Banco do Brasil
S.A. ou na Caixa Econômica Federal
e se originam da dotação do Orçamen-
to Geral da União para o exercício
corrente sob a classificação abaixo:

4302.08482473,102-' — Incentivo á
Criação e Difusão no Ambito da Cin-
tura e devem ser utillsados de acordo
com o Flano de Aplicação abaixo:

3.2.0.0 — Transferências Correatal
3,2.1.0.-- Subvenção& Sociais
1.2.1.3 -.-- Outros Custeies
Total: Cr$ 300.000,00
Empenho ne 14/76

Cidtartila Terceira	 DasNormas
Apticdeels ao ContMnio:

a) — A Convettenee obriga-se a rea.
line o IX Festival de Mildea de Curi-
tiba e IX Curso Internacional de Mú-
sica do Paraná, a contar do inicio da
vigência dete instnimenun

b) — a FUNARTE em decorrência
do item anterior entregará à Conve-
isente a importar:eia da Cr$ 300-000,00
(trezentos mil cruzeiros);

todos os esclarecimentos e informa.
çaes necessárias;
b) a Convenente obriga-ze a fa-

zer constar de toda a divulgação (pu-
blicidades, programas, cartazes, etc.),
relacionada com o objetivo deste Con-_
vénio os seguintes dizeres: "Com o
patrocinto do MEC-FUNARTE e da
decretaria de Estado da Educação e
da Cultura do Paraná", podendo a
~ARTE, se assim julgar neeessarto.
determinar as especificações inclusivo
da arte finai dos referidos dizeres pu-
blicitários;

e) — aplicam-se ao presente Con-
vênio as normas constantes do art . 29 =
do Decreto n9 900, de 29 de setembro
de 1989 e o Decreto na 991, de 21 de
outubro de 1989.._ _ 	 _ _ _	 _

Mesura Quinta — Da Modificação
do Convênio — O presente Convento
terá validade de 8 (seis) meses, só po-
dendo ser alterado em todo ou em
parte mediante Termos Aditivos, O
Termo Aditivo não poderá alterar, eu
seu fundamento, o objetivo nem o pla-
no de -aplicação doe recursos constan-
tes deste Convento.	 ,

Oriunda Sexta — Da Rescisão de
Convento — O presente Convênio po. -
dera ser rescindido por iniciante da
FUNARTE, independentemente de In-
terpelação judicial ou extrajudicial, e -
sem direito a qualquer Indenização, no
caso de infração comprovada em qual-
quer de suas cláusulas, _ficando o Ma-
dimplente, sem Prelidia das nações -civis e penais. Inabilitado para firmar
outro Convênio com a FUNARTE.

Manila Sétima — Do Poro do Can.
renas — Nos termos do art. 29 do De-
ereto ne 77.300. de 18 de março de -
1978, a FUNARTE goza de foro espe-
cial. - processando-se os seus feitos pe-
rante Juizes  -e Tribunais Federais, em
todas as instâncias, seja autora ou sã. -
aasistente. ou oponente. - 	 -= -

E por estarem acordes; lavrou-se o
presente instrumento, que, depois de
lida e achado conforme, vai assina-
(a) em 5 (cinco) vias pelas partes e
Pelas testemunhas. -- Roberto Da-
niel Martins Parreira e Francisco Sor-
sari Neto.

M' 3.06 12448 — Cr$ 300.00);

MINISTÉRIO
-DO	 -

TRABALHO -

SERVIÇO NACIONAL!
- DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL
Miada Segunda — Os recursos se-

rito liberados pela FINEI, de acordo
com ~meiam a ser estabelecido
previamente. consoante as altsposiçóes
fixadas para a execualo oreaninn_ta - Rio de'amieiro, de Junho do 1975.ria e as obelletiver do ILaereto-ixt -joed peukqe, FelTetra Hugo de
n9 179-8a, para apliCação no Praieta Miranda e Stlra
de rog~ de Swld ti lelll•	 _ Mario Fernando ceecht — Marca Au-

Suba/duna,: _Pr :;nelre — A FraTEP réno dos $0/103 rr6".
pOderá solicitar do 11aneficiatle a re-•	 Oficio	 $18-13
visão do cronceram inicial, de modo	 —

-a a.-!o 	 neres-ssesca do
Proieto,

Subcidusttint Segundrr 	 Reneil. DÁ
eláric4 d"" r' llta. '", a Fil`Tr-'„.	 FDT. T r.:At:AO CULTURAdudr .	 rarrein prev.,n1	 -
erelloalarna	 rt, Lenl 1 •

iiMatroo:nto;	 tel	 e einao	 -„.,„.„	 ,	 ,
selseenton o	 yrs-alma).	 r.?n-	 t-i ce- tur5n,1 qu,n, lb	 eal-..a_:am no;
cedido,	 a finan. cie	 FllarZr.,,i;a	 dc teráno-ç	 Corienio
adiarg.amea ,4i. 	 fali, AT4? — FUN:lir-7S c c Secreicria atra'-,,,de	 ;cegos
INEP O_ 	 de. "4 ,fe fevi -1 de	 4"f-10 (Za £62:C=''.,- e an rijas- e tri'alr.	 •	 tona a5
197-1.	 tlo J'eu/nff; p2_ye	 Cl II mel •'r-'- p-ip PirrAla-

I r.:	 ta* ezz, lava e Tr, a:é. o dir	 `_!-.—en-,51,2 da 1370:
Cicie'nia 7,-;w 'Ta — O Doneficlásiel	 Zn:J.-a:efeitos( ria Atdsieg

ee MaPranyAs	 _	 I flo Porond.	 é) — fiez r	 autorizada.
em qualquer ét>a.-a,- a finalizar no 10-

a# . Cortibort com a PINT:r,	 i'de	 cni,'; do 11, '-'3	 ju- eal a apliesçlio co,. r--,rorsoe ou visnn
do solicitado na N.-undação e smáltie Ailto de mil lloret2GOX. ea-sia-nata _e rase a 0XerlICÃO ri trabo illo C-Prdr41:1-
de prozranuu _e projetos cie tateazase Iseis, na cidade ao nio de anelrp. Es- tad°, devendo a Convenente prestar

e) — os recursos só serão libera-
dos após entrega à FUNARTE da pu-
blicação do presente Convento no
Didrto Oficial da União ou do Esta-
do do Rb do Janeiro, que deverá ao
realizar no piam Imptorroitárel de 20
(vinte) dita,e mijas despesas corre-
ra° por conta exclusivamente da Cose-
Veneinte.

Chionda Quarta— na Raecusao- e
•t(gcaZittrio Conr4uro;

a) — Os pagarnentm de direitos
autorais e toda e etuaquer outra dei- ,
pesa m1acónedze corO a execucao
obtgação constante fiaste Convénio, *
nos termos do Frou.?.i:o ra 031 -78 —
~ARTE, bem cenrA de nen:nus fia-
al, trabalhista c p -rviel, nztár:a cor-

rerão por conta,	 da Conve-
nci:: c;

Claustda e. -te	 e, Cr$ 413,933.riC ,FilFiclinit0 Nat.-len:11 de Atte 0) - Co ' " e 'l	 ebilTa'r'epfe.ltor contas à 1 . 11;!,,AitTI dos re-

Contraio 0 1, para Mie/medo de
equipamentos celebrado entre o Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Ia.
dustnal — Departamento Nacional
(SENAI-DN) e a firma: Carena
a. A .	 Maquinas Operrarizes.

PREAMBULO
O Serviço- Nacional de Aprendi:má

gein Industrial — Departamento Na.
cional ASENAI-DN), criado pelo- ao-
ereto-lei n9 4,044 de 22 de janeiro de
1912, coai stde na Avenida Nilo Pe-
canhen Sá 2.9° andar, na. Cidade do
Rio de .laeniro. Estado do Rio de Ja-
neiro. registrado no Cadastro CP:ral
de. Contribuintes: do Ministério da Fa-
zendo. sob o n9 33.5$4,543/0001-;00,
invente denominado SENAI, represar'.

rit- pelo ceol":1:-.,te- r . a	 core-
rua	 Máquinas OprratrizeS. -
uni: sede DA Rua Florénelo de Abreu,
ne 860. na Cidade de São F-arlo, no
F.:41acie -de Sáo Paulo. regi:irada tio
CICIAM:o Orr-r dc e.,ntri5olit é ; do
NrinUtérlo da Fazenda, sob o ntlater0
61.40e.9a.V0001-02, dera:ante denomfr
Pada Contratada. represantada rie stO -
por Retendo -CarldiarT — Procurador
e Gerente sie Vendas, conforme ea. _
cimenteis) neste ato exibido(s), tens
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PREÇO: Cr$ 45,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3° pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

n••••nnn1.46MMICOMORNMKOST.

Em Brasília

Na sede do D,I,14,

AiNgaMel~gylOmm
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do em vista a decisão de 15 de junho
de 1976, ou:, - co.tnao
proposta pala Comissão do Licitação
para a aquisição de Equipamentos se-
gundo proposta(s) (anexo 1) apresm
tada(s) na concorrência Internacio-
nal no 1-76 — SENAI-DN, objeto do
Edital publicado no Diário Oficial do,
Unifio, de 10 e 12 d-.!
acordam em contratar, como ora e
pelo presente o fazem, o itarnecimen..
to, pela Contratada, dos Equipar_n:m.
tos constantes do(s) pedido(s) (anexo
2) e sob as condições s:guintes:

Cláusula — 1— Finalidade do Con-
trato A Contratada se obriga a for-
necer e entregar às Comissões de Re-
cebimento do SENAI nos locais de
&atoas previstos no Anexo 2 e -um-
forme p:oposta (s.) (aneno 1) apresso -
todo(s) a Comissão de Licitação para
a Concorrência Internacional n9 1 71.1

SBN_AI-DN, os Eqr.noo.rrientos
forma evecificada s aos preços esta
belecielos no(s) pedidos(s) (an,To 2)
e no(s) correspondente(s) Ernpnnho-
(a) rn n:,_,:;;) 3),	 n É+ p-. -do ina(1.1
no, Programação de Entrega (anexo
4)

C/dosa/a II — 1)0=M:taça() Coa-
tratual -- 1. Fazem parte integran-
te cic,:te Contrato, independmte
transcrição, os seguintes documentos
cujos respectivos teores são do conite
cimento :Ia Contrafada.

a) Normas R,elativas às Licitações
pua Compra de Emnoannentos (P u

-blicadas nos DOfrios Oficiais da União
de 10 e 12 de fevereiro de 1976);

b) Editai de	 ntesreuv,
cional n9 1-76 — SENAI-DN;

c) Proposta(s) apresentada(s) pela
Contratada (anexo I);

Pedido(s) n9(s) 1, 2, 3 e 4 (ane
xo 2);

e) Empenho(s) n9 (s) EG — 0118
(ancno 3)-;

,f) Programação de Entrega 23 de
de junho de 1976 (anexo 4);

g) Legislação, normas e instruções
vigentes no Paise que lhe sejam apli-
(Aseis .

2. S?rão incorporadas ao Contrato,
mediante termos aditivos ou apostilas
rivai.muer modificações que venham
• julgadas necessárias pelas par-
tos, durante a sua vigüncia.

Cláusula — 111 — Programação de
E :2 tf:/c.5 — A Contratzola cite o;:olgads
a ele:mar a entrega dos equipamentos.
dentro do perlado constante da Prc.
promação de Entrega a q ue se refere
o anexo 4, sujeitando-se, no caso de
inadimplemento às penalidades pre-
vistas nas Cláusulas VII e XIII do
pecsonte Contrato.

Cláusula — IV — Condições de Pa.
gamento — Tão logo bala cumprido
as obrigações previstas nas Cláusulas
I, II e III, dentro de trinta (30) lias,
a contar da data da aceitação doe
Equipammtos e a. emissão do onse-
ejiento Certificado pela Connss5,o
Recebimento, a Contrataria recebera
do SENAI a importância relativa ao
preço estabelecido no(s) pedido(s) e:
no(e) correspondente(s) ernpenho(s).

A Contfataão np::.rmt ns faturas
em três (3) vias, para os fins contra-
tuais e de acordo com a Lei.

Cláusula — V — Revisão de Preços
— Ressalvado o disposto nas cláusu-
las IV e IX, não poderá a Contratada
reivindicar reajustamento de qualquer
natureza cobre os preços estipulados
no presente Contrato,

Cláusula — VI — Prestação de Ga..
rantta — Caução de Execução — 1.
rara garantia da fiel e perfeita exe-
cução 'las Obrieonões contratuals
Contratada deverá ter dopositado nu
Banco do Brasil S.A, — Sul) toOM-
cia Cin:Iândia, até a assimitura des-
te a importância de Cr$ 133.070 26
(Cento e trinta e oito mil, setenta eco-

zelem e vinte e seis centavos) corres-

pondente a 5% (cinco por cento) do
valor deste Cenneato. fico 11C-tr)

drde do mesmo condicionada à apta
sentação dos comprovames do rele-
ndo deposito. os quais serão anenad,r,
ao presente instrumento, indep.: .nden-
temente de cmaisnaer outras prroodên-
cias administrativas,

2. A Caução responderá pelo lna-
diroplenento das condições e, tambán,
por rodas a., l000n.o; que icrem impos-
tas à Contratada,

3. A Caução será devolvida à Con-
trolada. após a conclusão dos forne-
cimentos e aceitação dos Equipaimn-
tos, salvo noz casos previstos n'3s
cláusulas VII e XIII, quando sere.
apropriada peio SENA/.

Cláusula — VII — Multa, — 1, A
Contratada será aplicada, pelo SENA/,
Erra prcjuito da disposto na clausn'a
XIII do presente Contrato e de avele-
tuats perdas e danos a serene aport.
dcs len r_	 cl.. lo:Ononçz, o iro
a multa ele 0,5% (cinco décimos por
cento) ohrc e valor total do Contra-
to, per tha de atraso que exrnder o
período r.:-..visto para a entrega dos
EquiparocrOns, de acordo com o esti-
pulado na Programação: de Entrega
(anexo 4).

2. Drc decisões da Comissão de Li..
citação, caberá, recur,:o ao Diretor do
SENAI, no prazo improrrogável ao
três (3) dias úteis, a contar da dana
da publicarão no Dftlrio Oficial da
União ou notificação ti ~rataria. O
recurso somente sN:à apreciado se o
Contratada fizer prova do recolhi-
mento, no Banco do Brasil S.A, —
Sub Agência Cinelindia, da importân-
cia correspondente à Multa que lhe foi
aplicada,

3. Decorridas tn:s. (3) dias da recti-
ficação à Contratada, e não tendo-sido
recolhida a multa ao Banco do Bra-
sil S.A. — Sul) Agéocia Cinelà.ndia o
SENAI determinará a dedução, de 520

r.174 C •9)r ,n nde .E!•:..ellOn e a Slir,
incorporação à. receita do SENAI

4. Os recursos ,erão julgados de.n..
iro do p.n • zo (4 2 Ois0

lar de sua intrri>e,
5. No cav.) de provimento do re-

curso, o (lerásito rfs`l oiír1,- à Contra-
tada.

Cláusula — VIII — Recwa dos
— 1. O. EquipaniJntoa

nao
I s) p,.clOsi:n."On oiro:o 2) snO..o
las nela Conairnão cl R --3,o‘nr,'()
SENAI e colocados à disposição do
Contrataea, que deverá retirá-los do
local da entrega a suas custas no pra-
zo de quinze (15) dias, a contar da
data da notificação da recusa.

2. O prazo estabelecido no item
precedente poderá ser prorrogado :›or
quin-,e (15) dias, a critério do SENAI',
mcd,ante prova suiciente da ocorrên-
cia de dificuldades relativas ao trans-
porte.

3. Excedido o prazo da retirada, os-
Equ.inamentos recusados serão roce-
lhielos a depósitos de terceiras corre'i-
rio RS cl.Rp .stis r riscos por con-
ta da Contratada, podendo as &cp.:-
cas decorrentes ser descontadas da
Caução.

4. Enquanto não ocorrer a substi-
tinção dos equipamentos recusadas.
Courranaint	 com-itte. cria em atrn.
ao e sujeita à multa prevista na clau-
sula VII.

Cláusula — IX Força Maior 1.
A Coar.; aterin deverá e mo ,,:car ro
SENAI, por escrito, a ocorrência de
10:e1 •
motivo justo, no prazo máximo de cin-
co (5) dias, contados da data do even-
to ema	 c Tnnn._ .7!	 •1 (udu, -
me,nto de suas obrigacões contratuais,
propondo, em consequência, as altera-
ções que julgar convenientes.

2. Até quinze (15) dias, a partir
do recebimento da comunicação, o-
SENAI se manifestará, por escrito, es,
bre as alterações propostas,

3. Expirado o prazo supra referido,
_as e, devida manifestação do SENAI,

oyjraç --, :s Propostas táo considera-
' jos corno válidas.

• efnna (tato	 con-
• i2.Uiti-se, como força maior RC0111.(1-

•",r,
I— .7, atos de inimlgos o/lb:Ocos ga.r.
ia% bloqueios. distUrloos, coo..neões
uoblicas, epidemias, tempestades e
'iota:^quer outras ocorrências
• ou de força equivalente às cleJ:cri.
tas nesta cliivotna e que fiquem altrn
do controle, da Contratada, a qual,
não obstante ter tornado todas as ,oro-
vidênclas, não as conseguiu evitar ou
euperar.

Cláusula X — ObrigaçUs da
contratada

Cláusula XI — Cessão do Contrato
e subcotratcr,:,-io

Cão obrigações da Contratada:

a) Responsabilizar-se, em caráter
az:Ou:st:o, pela execução dos forneci-

-ntos.

O) Provamar entrejas; eficientes,
re:::::misabilizando-se por quaisquer

resultantor, de planejamento
: :roficiente ou de deficiéncla de esto-

e) Entregar os equipamentos non,
Ikenno. especificado n,ov4) respecti'vo(s)
pedido(s) (anexo 2), na forma e den-
tro dos pra:Ms referidos, respectiva.
mente, nas cláusulas I, II o III.

d) Entregar os Equipamentos em
ma forma industrial e comercial, em
emba'agens originais, pleitamente
acondicionados, sem quain.nrr sinais
de violação e indicando as marcos re-
oistra,;:as, origem e outras caracterís-
ticos necessárias par Identificá-las e
qualificá-los, tanto industrial como
comercialmente.

O) Rethar oá Equipamentos recusa-
dos, cios locais de entrega, dentro de
.mines (15) dias, a partir da data em
que for notificada sobre a recusa da
Orrni?são de Re:el.:imo:mo do SENAI.

f) Substituir o:. Eqtelpareentos re-
cusados, no má,imo, dentro de Qua-
renta e cimo (45) dias, a 'Partir da
data em que a referida notificação for
recebida..

g) SCstituir os equiparricatu, an-
teriormente aceitos caso apareçam
-defeitos irrecuperáveis durante um pe-
riodo normal de utilização não infe-
rior a doze (12) meses.

In Depositar o montante equiva-
lente à multa aplicada pelo SENAI,
dentro de três (3) dias, a contar da
data da notificação ou da publicação.

I) rrestar assistência técnica gra-
tuita ao SENAI, durante um período
de doze (12) meses, a partir da data
em que os equipamentos entregues es-
tiverem em condições de uso.

j ) Garantir, pelo período mínimo de
.doze (12) meses, que os equipamentos, -
ainda que provenientes, total ou par-

': ciahnente, de subcontrataçies autori-
zadas, serão fornecidos de acordo com
especificações do(s) pedido(s) anexo
2) e isentos de defeitos de fabricação
e matéria prima.

1) Permitir e facilitar à Fiscalização
do SENAI, a inspeção do local de f a-
brivação dos Equipamentos, em qual-
quer dia e hora, devendo prestar to:-
dos os informes e esclarecimentos so-
licitados peia Fiscalização, através de
seas credenciados.

770 Reembolsar ao SE1.7.11, no caso
de resolução do presente Contrato, por
inadininlemento, a diferenna do preço
que vai a ser paga à nova Contratada
fornecedora.

1. A Contratada não Pcdorà ceder
o presente Contrato a qualquer pessoa

DOCUMENTO ILEGIVEL
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FR. Canteiro de Obras 	
02. Ponclações 	
G. Alvenaria.. 	
04. Laje e forro 	
08. Cobertura .
00. Revestimento de paredes e
07. Revestimento de pisos 	
Da. Esquadrias earapietem 	
00. Izatairealo hidráulica. 	
10. Insta/aça) eleblea 	
II. Pintura - 	
12. Entrega . 	

17% (dezwete por cento)
4% tquatro por cento).

10% atm por cento)
7% (seta por cento)
7% (sete por cento)
9% inove per cento)
a% (alta por cento)

11% (onze por cento)"
13% (oito por cento)
a% (cinco por eento)-
• (cinco por cento)
9% (nove por cento

Percentagem calculada sobre 0,
- preço de cada casa

!Igara ou juddlea, sem antorienell0
presta e por escrito do EinfAl.

2. No taxi de saboantaataçla auto-
rizada velo SE4A1, na forres rafe-
:Ida no Item precedente, obram-ao a
Contretaaa a celearer o Coetraae de
saacontrataçeo, com inteira Ittfdténtta
aos termos. deste Contrato e ao!) ave
Nitrira reeporaabilleade, rearevaralwax
o StaaAL eartaa„ o direito de, cen
ceralloter ternas. eatalr da Contrataaa
o reabra do enactintratante, Arem alar
calla, no eubtentratante o taacite de
re4mar Inderrialtdes do anat.

ciduziaa XII - Reailiçdo do
Contrato

1. Este Contrato padece -ser marido
unliaterahnente peto SEMI mi b ila-
teralmente, at tome à con-
voriencia, administrallva, do =UI.

2: Caso a aelliena seja de iniciativado SEM devera Contratada ter
noNfleada com a antecedémia iffin-
nia do tabsta. (RD dias, nnueetando
expressamente, corno ora e fax eJa
relto ~ma

	 di-
tndnea deeer-

rentataist ta/ residgão. _	 -
3. Declarada a resilielle, a Contra-

tada terá direito ao recebtmento
tatuam corratpordentea ara Eoulea-
mentos eatreforea e aceites peta Co.
missão (ri Recealmento do SINAL
bem como-dos Equipamentos em tran-
sito para locai* de entrega ou dos im-
pe:todas caio cambio tenha sido fe-
chado, mediante prova aattslatórie ao
azrui.	 -	 -

- -4. ~to-o ContratAs Contrata-
da toe direito ao recebimento da cau-
ção,, deta deduddos quaisquer debitasque tenha para com a- SENAL

5. A reei/Iça° ier ormulada Por
Instrumento adornada de acordo com
o disposto no artigo 1093 o Cango
Civil.

Cidasida XIII - ~Ougo do
-	 Contrate

Este Contrato poderá ser rescindido,
por ti:detetive do SENAI. era qualquer
época. Independentemente de Inteello-
laçao judicial ou extraludteia, sem
ue a Contratada tenha direito à la-

denlasçào qualquer titulo e inala
abada com perda da caução de ~-
mio, se- -a Contratada:

a) Ceder ou transferir, no todo ou
:Lede, on subcontiatar o feneci-

da Zeuei~ir que consta-
atuem objeto deste Centre*, sem eaõ

-via- autorização, por escrito, do Eram
DeLaar de cumprir clushotter -dasetbrigWes recortise na elarma X do

presente Contrato.	 _
Delirar de entregar ea Ifaulpa-

mentos trinta Me das repee o venci-
mento do prazo esta.leciate rara -
trena, ou (entreter prorrorxerto, aoro-
Voda pelo 8r1:301. por motive de10rG3mica, caio fortuito 00 Juata mss.
- da Entre* era ret~ de earauda

ta, alada que prever4vo, ou lal,leela.
-	 -e) ICZo remara nualecer nsit,a, que

tenbe	 destro do
prezo eátiorne-de 	 Contebe.

-
Manda XIV - Xeceuuto der

ce.,:=sientor
t. Os roulparn-ottcti ese..edfterrieu

me) redieots) (rm~ 21 anal reza-
biCor raies ConiUsere de Dreeleteee-.-no
• E2Istra, ea eil.de lorrarrto, na opor-
tunidade, Certificados de Rece-Wecca-
to, quando is valeta for reaarada
dentro	 andatera coauatuals.
- 2.- O SENAI se reserva o direito de

- realize exame Coiro para compro-
anoto dm espeolficactea, o qual Pe.dal ser acompanhado per repaaen-
tante da Contratada.

Cieittnala XV -- TrIbutmlo
dos os tributas que laeldtrem
na a incidir sok* Oda Cantrato on
- .

zebra os Equipamentos contratados.
a

•

 rredo por conta cadastra da Con-
trataria ane se -obrigo as paga-les nas-
dPetaa-Proades. _-	 -

Responsablitdadee
~bata -e da laievidénela Social -a
de obrincees-~eatea lea_N•u-
eao trabalhista e da pratidenmit aodal
readtenteda s.ereete contaalateari
forrecimente do F.1i0r=334,41 campe-
Oro, 0taalkahMILN à contrntada.
- Merina XVII vesm daaz.no
1. Valor -4=-0 erCer teria Costztto,
beem doe- preem &varrer-ata de.._,Cou.
contacta --Internadonai er -
SENAI-DN e Iraamao neeaa pedaleas)
areexa 2) e tens), empenho(s) coma-
pendente(a), Anexo 3). 4 de Cra	 -2.7I11.405,23 (dois milhõea setre.mttoSe esmalta e um mit,.- quattoralitue eelmo cru:teima er --virde e -oito Mela-

.	 -
-3. Dotação As despesas decorren-

tes deste -Contrato, correrão por . con-ta da Conteatada. — -
---Cidenda XVIII Leffislaello

Foro
1. Fica eapreamareitte reaordada que,

te. reiaçães -decorrentes. -do -presente
Contrato, ire_apl~to noluelles prece-
ideadas na -1-~ao -que art
- 2. As parte &meti% o Poro elo- Rio
de Janeiro,. ~do do Rb do Jamba
Imaa- es trneddea decorrentes deste
Contrato, com exprena tetraneta pelas
mates -contratantes, de -qualquer- ou-
tro que tenham ou venham-a ter, a
por reard.e ,privilegiado ou especial que
seja. ou- -venha-a ger.

Calmara- XIX - ~da - Este
Centrará vigorare .a partir da data de
sua assinatura -e terá toá vaildade
até doze (12) meses, a - pude -da 'data
era que mela erniparreento estiver en-
trevia ern condlçara de use, conforme
0 discente na letra "1" da clausula X.
- E, por assim .exarem justos e .acer-
lados, assinam co_ repretentattes das
partes Contratantes o presente Con-
trato, em quatro (4) visa de-Igual teor,
Juntamente com as -duas testemunha
abaixa a tudo presentes.
- Rio de Janeiro, RJ., .29 de junho

de 1070.	 Mente intua. - -
004078 - 234-711 - Cr$ 330,00)

-,•11.1•011n

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
COMPANHIA

DE DESENVOLVIMENTO
DO VALE DO SA0 FRANCISCO

Coefret0 o! rt.m. (me en«-e s1 arractG Co:apodas ate D.'eenter.tmente
- do Vele co -selo Preracauro -

CODEMISZ? e a Froutaaaa Rural
- mira	 et:ata-tala e 0=e1:11:J-

nrcWo Agieria.IZZJZZ.~. AS, sar..•eQ=stritreo de reatada, reralearara
SQ ./X34.Tilo Acro-IM.frrertet deba, Co	 ganÇa, EV443eaiaaa Ger.4!3. - =

Pe:o pareete instramenie, de ufalado. Lano cos:ratest e aio 	 CompersliaD.e.zenvalsiir,rIto Co 'ra le coateL-no - CODLL.rs'AGP, e.npre.:laMS= c-Lnde pele Lel ofirfera atrie
dã. juala de im c.a.c. n-:Yrrno

CM sele co El -
PraieSE0i4.EdtfL1es Conta/ ranataiao. Silvada' - D.P. eleravarae de-
~Saha danam:e:ate „GODEVAElenwat ata repzesentada por ao Prost-detotalengenhetro Perenhe Ame-
la de Siqualm, e, de entro coroo con-
tratada a Preabtção Rural athrelra -
~to e Demerebilmento Agre-

- ZOIRAIdirtA8 som sedo naAvenida Clegarlo bradta„ -narnero $01.
em Selo Earizorito, Estada do Orai

Gerais, aqui ~nada RURAlaall•
NAS, representada pelo mi Diretor-
Gerai, &men/miro AgrOnorn0 Aadde
Pantad Volteio, resolveram celebrizo
ire~ contrato mediante as eltu,
aulas e condições enatara:

minada pataca-a -- Obiza0 - Opresente Ccataato tem per oaktivo
taaatução,	 aun.t.t.r.~,. de 21„
(vinte e tara)
ice-el denominado 15 :arem,lsre, rou.d.
ciplo do klerez.a, Es-ta-o -Co - lin=
Gr= la deztinceas a Unal-reer e fon.
danarias elo ShteveneIrrizee._".0
Drenaxnn do Proleto de mune ~0-
ladrata:13/ de Jalea.

Mimas sepussii's -. ~lana°
da cama a- As Maa a corem tom-
truldss obedecerão A tanetate Cosi-
ner4o respectivas (imagem' der.

a) 7 (sete) cum rara técnicos de
nivel superior, com área do Is3 na?
aula -tuna, no valor unitário de Cr$
15 37iJ0 exata e te-tette e ruas
traaanfoa e adenta e quatro cruzeiros
e oitenta-centavexe); _	 _

e) 7 (sete) casas pua técnicas de
nivel média com tina $1,7m2 cada
ume, no valor unitário de Cr$
144.430,00 (cento e quarenta e .quatro

eptiattantas e trinta s raia cem:d-
r%

e) 7 (sete) casas para hinclonarice
adrainistradves, com Mn de $0102

Manda citara - Pacaaraelei --
A flreatimelo da obra gera ueadda
peia COILaVASla atra Ca Cocrae-
naçan ao Pia',01.0" Jaita, quis Po:cã
SOlidrar ta stauzatman rette.la
da. oare de penosa que a faaaa-_-,-ed

asse prejudierie.te-as oati n e-enta -da
raca-paa• .

ezev4t2a gora - Recama - ."..e
deaaas farmrentes de parante ema-
tr eer•erá 5, mata Co POLONaa-
Drlan: ProXto asna.

Calarele dararea leacta - O nao
rarze-almata ra pele rair...narws.
0=3 (12' entreza
etta quinto. &tf:nu:e-na or:Leflei
de multa de At •Z (EM etso pori
es--.44) ro,-: 4.1% de atam?, tnn'e ova-
larlar total elte teaarete. —

as ernse
C:1	 .r2 ,111-.7,;'.,-3 2 1

voetercle da ia.Falaara fi-
gas e f03,0.,:tr-r.-53
cOrc.:1,14.13403 1-1)1* 0ZZ:dto
-ca=41.5,..,-, coa a C.Za
vazf.0, t9f1-.-c-1 ezze...
dc e julze:ss pela COD.,-.77:1EP.
- ttete:3 -ee-rtnelirs - Remi-
do - O eloetewl. taxai* de quer-
Miar das eturrfies deste.1:tur.:aba. en-
sejarão à. farte ece~da 13 Malte
de declara-ia realudide,
temente de ^ação
extrajudiciar.

Cidueula datinta-areeeda -- Publi-
cação - A DURALatINAS e a 	
CODKVABP panddenclearão a pulai-

cada uma, no valor- imitei* de Cr$
0.913,00 (oitenta e cinco -mia nove-
centos e dezoito cruzeiros).

Ctdamirs terceira - Eapeciticaçõee
catas mio construidos do ama-

do- corp as plantas e *repeti:Salada em
aoc-"ao. que tal-rimem price atente-
' acta fazem parta integrante deste Con-
trato.- -

-Cralusabt escrita - Idaterial, mão"de-oara e cncerre Todo o malrdet,
2-c-5-ra a nuilsmantea scressr,-

aos 0 reea. hem ermo eeebri,▪ trabãttSres. lar vIdeneiárlr.s e -- __.fire21 - . earrerao por conta exclusivada RIIRALSUNAS.
gerara - Prazo - O ma-io para a entrega de todas as estas

totahnente acabadas é de 00 Moven-ta) dias. - -
Cialsorla reate - Valce -- O TEMedobal do	 Contrato é de Cr$ -240.831 (dora .000e, oitocentos
quarenta e sete	 oitocentos e um~zoe e ~ta ~sem).
Perdi:taro único. Os patena metia

dos e global ato fixos e nao zotrerto
reta:Mos em nenhuma blpétece.

Monda altbna - abona de paga.
ineutra_- O pagamento aerel feito pela
~MeV NORA~Ani contra
rnedie3es das serviços efetivamerte
reallaadoe, de acordo com o ~emaobotok

_

cação dote contrato, dei dias má
sua ezenatera. resPratinmage 4e
Mima Cierals" e ao ~o ~tal ett
União,
~alo dieirse.lereetra Voro

	

n‘lto o Pere	 .1w.tlça
• . %s te frreslta, DP.

elrirntr suatzterr dartstas ortozr,
• do rrreste Cretato.

L. per r::-•ra d nr.orlo com ge
--Orre-:';il-z- 1.01 et:km.11.24'st. larree.re
e-	 edo em 3 (rineo)

trzal tsc, e para o mesmo CA*
zr:e, Dia C atebid a e.ronyte e cum-41

peute.r çostp-tester e pelas tek
tcinaaa tairlo ¡nenstrs.

Ett, ',X 	 =,u ..i-‘ek de vaae
rny	 i. 'O e eUiert,_.
rã. Fre , 	 .Ja	 te-
rrr-z aiioTostrnt VokiEN
ter da P1.--.1aar-a=.1.3.

(Ca-do na 127-73 CODEVAIM

Ceatr-Co ra ea-11 era entre ti 'amem
• C07;:•ta-::`,:.43. de OressreN-Leez*
do Tal' do lo erarcaare	 .....-
CODSVASS.-. e a tirell	 Elà-
genhtria	 para -cemetrearee d
om mode% reirafie- pane ezezrim-
hicInintee3- mictees 4 temoda deApta ea prafeto Joiba. a sw com•tratar; ao Mn 360 Fraudam em
afinas Gerete. 	 -

Pala mesente hatrumento. de um
lado a Companhia de Desenvottimen-

-

-
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mente, ais especificadas constan-
tes do Edital de Concorrência, o
Projeto Definida* de Concorrem,
cla e o projete Definitivo, gira

_ deverá ser aprovado pela Socie-
dade Classificadora de Nadas e

• pela SUPRIMA. Tal projeto, é
de Inteira reag011eabiRdade da
Contratada, e o seu valor já está
incluído no custo total_ da obra
de quea trata a Cláusula Ter-
cetra.	 _

Subtadiunda Segunda a- Iate-

to do Vale do São Francisco, empresa
púbUc criada pela Lei número 6.088,
de-16 de julho de 1074, COO número
00399857/0001, sediada no SBN - Pro-
jeção 14, Edifício Central Braania, em
Brasília, D.F.. doravante denomina-
da CODEVASF, neste ato representa-
da por seu Presidente, Engenheiro Nata
Peçanha Armila de Siqueira e, de ou-
tro a firma SB - Engenharia Ltda.
sediada tv Itua Dom Guardo, neunesti
63 - 20.° andar, no Rio de Zartetto.
Re, C.O.C. na 42114468/001, dora-
vante denominada Co ateia.- neste
ato representada pelo Engenheiro Be-
bastai° Luiz da Malta Netto, resolvem
celebrar 0 presente contrato, mediante

- as malham clau.sulas e condlçael:
Calusula :ria:eira - objetivo ,..... O

presente contrato tem por objetivo,
çonstrudo, aferição e explorado de
modelo reduzido visando ao oprimo-
ramento do dimensionamento hidráu-
lico doa Obras Civis de Tomada de
Agua amalhe e caracterazação-do seu
desempenho. da Projeto Jalta, fio Rio
Sito Francisco, no Estado do Minas
Gerais._

Parágrafo único. As obratamenelta
nadas nesta clausula terão executa-
das em terreno de propriedade da
elniVeriddade Fadara! Rural do Rio de

s 'Janeiro, de acordo com 03 termo. ao
Convênio firmado entre aquela Uni-
Verzidade a a CODEVASF e compreen-
dem a construção de galgo, instala.
a~ elétricas e hidriluticas.

Cláusula sedando 2- Estledthigtre
-. A execttdo dos serrim* contrata.
aos obedecerá as especificadas cons-
tantes da proposta 14.022 - Ia 158-78,
fita pela Contratada e aceita pela

te
ODEVAISP, conforme consta do Pro-
za° 2039-76 da CODEVASF. A pro-

at

a - e todas ae danais poças do
mencionado procela° frem Paiin In

-tegrante deste contrato Independente-
mente de transe:ação.	 .

• Calunga terceira - Prazo - C) pra-
no para eseeuerio e- entrega dos servi-
Os é de 12 idoze) meais, contados a
partir da-mamão da Ordem de Exe-
cudo de Serviços pela CODSVABP.

Cidusula quarta - Valor - O vaiar
global da ramente -contrata é de Cr$
2.1158.00000 (dois moiam oitocentas
• cinqüenta e seis mil cruzeiros). -

Manda quinta - Reajustamento
*--, O Praça contratual estará ralada a
reajustamento. de acordo com o -Das
ereto.lei na 183. de 23 de fevereiro de
2967 o tom as normal de reajusta-
mento da CODEVASP,

• la Na aplicado da farrinaa de

Cletustaa alam - Fiscallzado e ~go deste Instrumento, 10 (dai
Controle - A fiscalizado e controle dias após sua assinatura, no V iário
direito das obras será feita pelo Oficial da USO& Parte II- Seção I.
CODEVAt3F através da Coordenaisg;
do Projeto Jailm eiou pela tardam& Ctftrairt deellirba "ti"a- A Contratada se obriga a colocar.
dada IndePendentemeate de remuneração

Caberá à Coordenadoria do Projeto Placa alusiva no canteiro de servleo
Jalta atestar- Ia faturas para preste- 'mi em laral=vtivel, conforme modelo
doa pagamento peia noaavaapa , a ter fornecido pela COD2VA1117.
.chrtadiki ima amam oamo- Mania; ~ma-sétima - Faro -

garantia das obrigações assumidas Pica eleito o iora da JustJea Iredaldaneste cantam a fiel "mala doa ter. Seção JUdiCE1 1710 do Distrito ?piem
I* nadas oram	 puariMS. a Contrataula recolhe lt, t Main Pg &

uri da CODEV ASF, através de Man-	 to contrato.:Oen

142'0U° 4"nte e quarenta e dela lavrou-ae o prerente contrato em 5

lor global do Contrato.	 forme, w autuado pelas portet coo_
Parágrafo, único- A garantia ora tratantes peias testeMenhas a tudoconstituída ecrã liberada após a tis- presentes,

&Matuta do Termo do Recebimento Brasília, -29 de Junho de 1978. -.
das obras,	 seria/mago Peçaao nzra,adreng /pais: NSettrucirtto. a. --

adurida décima - Material e nula- aaaa asam a easaa cas 880.00)
tados, obriga-se a Contratada a for-	 -
tecer todo o material necessário e o 	 ..	

-pessoa/ atilizado ser-lhe-á diretamea-	 SuPERINTENDÊNCIA
te vinculado e subordinado, não teu- DA ZONA FRANCA DE MANAUSdo Com a CODEVASP, qualquer rela-
do eent~	 CONTRATO N. 12-78

Cldusnla ddcbna-Printeira =Rate Contrato n-Q 12-70, destinado cens-material ou _Wroat	 contratadatrudo de uma Lancha Patrulhei:o,será resP01181"1 I" qualquer dane que entre ai firmam, de um MO,material ou ressoai que for causado a como Contratante, a Superintenctén.terceiro. A Univeriddade e à ........ da zon a azaalaa da afama aa
CODEVASP, durante a execução dos surRANA, g do outro orna unau_

Ditai do aEtado do A3 ttras1 vias, &anulo unia ida eom alma padeass,	 - inal""$* Reftl.
a Contratada e dum com a	 „.„ da sma,a4ma----„Ita.	 arathil, na sede
CODEVASP. O termo de Receblitiitrita " d 	 Zona Praz"e Manaus - SUFRAMA, localiza-definitivo será lavrado 20 (trinta)
dias ap5s o provisório, raso os sarai
rejam ~ideados plenamente na
fatorion ou após a eliminação de pos-
síveis imparreidea.- -	 -

CláuSula decieta-termíra - Rasei-
são - O contrato será _rescindido, COM
a conseqüente perda da caução, e a
pilai da CODEVASF, da Idoneidade
da Contrataea para transacionar com
&sãos públicas, independente de
ação ou interpelação judicial se a
Coattetada:

Parágrafo segundo - Os Maces de
Preços a agrem consideradas no ma.
justamente serio os da coluna 2 (d1s.
PonibIlidade internai, na tabela 'In-
dica Geral de Preços Econômicas"
publicadas na Revista Conjtmettra
Epontanica e editada peia Fundação
Getúlio Vargas.

Cláusula tre.a	 Recursos •=e-- As
despesas decorrentes do presente Coa-

- trato correrão á conta dos recursos do
POLONORDem-rE -- Projeto Jafett.

Cidasuln Mima Pardinento - O
Pagamento dos serviços será efetuado
pareeladamente, da seguinte forrna:

T) lana parcela de Cr$ 428.4041,14
(qtnitrocentos e vinte e oito inil
quatmcentos cruzeiros), dez dias arara
$ amima() da Ordem de Execução dos
S_.

II) 12 (doze) parcelas Cr$ -
202.300.00-(dueentos é dois Mil e tre-
gntos cruzeiros," contra apresentação
42- jatpms de serviços efetivamente

TOlitAdos, e etc:stades pela fiscalitli-
-

ta, Bandeia, a aaperdaussa da ase Eapot estarein Inteiramente-de 4430.
do com as condiçoea aqui estipuladas,

mil e oitocentos cruzetrostaccareaport- (abico) vias de com teor e t4Ara_ a
dente o.5 5 ninte,	 42"" de "t" mesmo afeite. que, lido o achado coa'

a•

de-obra . -a Para os serviços contra-

sentara a média nritinética doe ban-
em mensais de preçoa do penedo cm
que carão emantados modo, o

-	 -o
de fevereiro de 1978.

gt ad o -Decreto-lea o hidane I repre. do contrate.

a) falia entrar em concordata ou
se ~Irar;

b) deixar de cumprir. mesmo =que
ajustamento previsto no art. V do Paretalmeree as condições constantes

transferir, no todo ou *In parte.-
o contrato sem anuência prévia e
exproma da CODEVASP:
-	 não aunaria -ou alterar as aspe-
cincada:'constantes da proposta ini-
cial sem anueacia- prévia da
COM-VASP;

E) Interromper os serviços- contra-
tados por prazo superior a 10 (dez)
dias corridos, sem motivo Juan:indo;

incwrer em atraso na prazo es-
tipulado no contrato.

Cidatsalsi dectraa-nuartet	 Ikend
- Ficam a cargo da Contratada, to-
das as provi/anelas neeesalritta
Obtenção 'de licença_ pata o acesso de
pessoal e equipamentos para execução
dos trabalhos no local dos serviços,

Cidusula décnna-guinta Multa -a
O não cumpri/tient° do prazo con-
tratual sujeitará a Contratada á mui-
ta de 0.1% (ura décimo por cento) por
dia corrido de atraso, sobre o valor
do contrato, ressalvados os casos de
força mater.

Par-Ágrafa ante, Do ato que Impu-
ser a multa caberá_ recutroo,=Sem efeitosuspensivo, ao Presidente da 	
CODEVASP. mediante, rarivio recai/d-
a/ente da multa. 	 -

terviços.	 fada, a firma -BRIM	 Setateiros
Cláusula décima-secunda - Roce- Mo Negro Lida,

lamento dos serviços - Quando os asa dias
mentaervicOse orinconetratatados,d" será lavradoano de mil novecentos e taranta é teeç

um (1976). mata cidade de Manaus, =-Temo sie Recebimento Provisório, em

Maplg getieta-aestta - Publi
-a-Asaftnbatada prOVIdenelará a-s 2

O Conieto obedece as Cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira - Objeto - Tem
por- objeto o presente acordo de mi-
ados, a construção de uma Lancha
Patralheira Rala firma ERIN Esta.
teima Rio Negro Ltda., com as se.
-pintes caracteriaticas prior
comprimento total 11,20 inetroa; 'boca
3,50 metaost pontal: 1.70 metros: ca-
lada twialmo: 4.00 metro: potência do
motor: 400,10in e,.velacidade 23 Os
' "-	 -a"A

tração acima,acima. obedecera, rigorosa-

margem o da Rodovia -.
BR-319, sem número, no Distrito In-
dustrial. compareceram as partes coa.
tratantes de um lado, a Super:Men-
dencia da Zona atraca dr Mateus
SUPRAMA, entidade autárquica, coaaa'spersonlidade Jurídica e património
próprio, autonomia administrativa e
inanecha, mata ato .reitreaentada
seu SuperiMendente Doutor Alo ia
Monteiro Carneiro Campello,
no, casado, Técnico em Administrada
residente acata cidade. á rua Sito
Salvador na 341, C. P; 8'. número
007127017, e do outro a empresa ....
ERIN EitalMrca Rio Negro Ltda.
com escritório nesta capital, A Av.
João Coelho na 1892. C .0. C. nú-
mero 02.222.584/0001, neste ato ea.
prasentatia por teus aferentes Acima
nistrataivo, Financeiro e de Indeatria
Senhores José das Santos, à rua Ta-
ranta no 132, portador da Carteira
da Identidade 455 (para estrangeiro)
expedida pelo Departamento de Po-

a Federal do Amazonas e 3
Bento Batista, brasileiro engenheu0,
casado, 0.4 P. P. n9 000741102, ~-
dente O rua Belém no 372, M	 -
lis, e resolveram, ditas partes,
mar o temente Contado para a tone-
_trude de uma Lancha Palrullielra-
com base na Co:mon/Meia número
002-78. devidamente- Ocmologada_ peio
teu Superintendente da ta
e, tendo em anta a Resolução núme-
ro 038-74 do Egrégio Conselho de Ad-
ministração da mencionada-Autarquia.

sueduusuta Única - 0$ paga-
mentoa somente serão -efetuada/
apeia o pronunciamento da técni-
co a ser Indicado pela SUFRANia
ern Consonancla com o diagrama
de avanço -da obra.

grata o prometa Contarto. Inda-
dente de tarnserido. MS'
de Concorrência. a Proposta

da Mina e sana respectivos anexos
bem assim o Projeto Definitivo,
tudo devidamente rubricado pelas

_partes contratantes.
Maura Segunda a- Prazo - O

prazo para a tiontradda e entrega da
Lancha Patrulheira a SUPRAM& é de
120-,teento e vinte) dias, observados
os critérios constantes da Proposta.

Subredunda Única - A empre-
sa ERIN - Estaleiros atia Ne-
-gra Ltda. obriga-Se a entregar o

- Projeto Definitivo à SUFRAMA,
= devidamente aprovadopei &Socie-

dade Classificadora da Navais, - no
prazo de 50 (cinqüenta) dias, a
contar da easinatura deste Con-
trato.

Clausulo Terceira Valor do Com.
trato - O valor global da lancha
elo Cr$ 721.570ue tratecentos e aia.
te e une me, quinhentos e setenta cru,
ateiroaa e aerá a mesma entregue 11
St/FRAMA devidamente concluída e
desembaraçada de quaisquer encarna
legais. sem nenhum acréscimo no pre-
ço.

Cláusula Quarta	 Cobertura Le-
ga da Despesa h despem- com o
pmente Contrato correrá à conta do
Filamento de Despesa 4.1.3.0-- Equl.
aemental e Mandadas,- da atlivdatie
07070212.547 Administração da
Superintendência, havendo Sido ema
tidoa os Empenhos números 383 e a
304-76. _'

Calueula Quinta	 Forma 4 PC-
- A SUPRAM pagará à

Contratada na forma seguinte: -a- -Crt) 20.-Kat,00 (duzentos e aessenta e
ollu mil raueciros) quando do recebi-
/nina ti° anwee-que integrará a /am-
eba, ein Manaus; os danais pagamen.
tos, de conformidade com o crono-
arma lisitsafinanceirs r rarearam da
avanço ala obra, que Integram o Con-
trato, devidamente rubricados pelas
partes avençadas.

Cláusula Sexta -- Fiscalizapdo --
A construção da lancha sofrerá fis-
calização permanente da SUFRAMA.
devendo esta indicar, por ~rito
pessoas ou engenheiras, Para este
ter, os quida competirá emitir pa e-
cer técnico aprovando ou- não cada
etapa da obra contratada. 	 -

Subeldusida ttnica - Os rani-
_ ços que, em bases técnicas, .foina

impugnados pela Fiscalizado te-
rão -Imediatamente refeitos pia
Contratada, as suas ex
sem que lhe assista prorroaa
de prazo para a construção e ert- -
trega da 'ancha

Cláusula Mata - Multa -- A Con-
tratada se obriga a Pagar A 	
SUPRAMA a -multa de Cr$ 1.000,00
tuas mil cruzeiros) por dia de atraso
na entrega da obra, sendo que a
atraso mamais de 15 (quinze) das,
Importará em rescisão do Contrato.

Clausula Oitava . -.Garantia e"
Para - garantia da execudo da obte,
ficara- em clepósito no J3A8A a ca -til
510.-no valor -desCa$ 13.000,00 (do
inik ~MO ,a-Presantada PoX oeadd
dik rticIpaeão na Concorréndaa

-
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
CENTRO-OESTE

k.. CoNviarto N9 47/76

CONVÊNIO QUE, NA PRESENÇA Do sENROR XMISTRO -
DO INTERIOR,' =BRIM ENTRE Gr A suPERrirrce.'
DÊNala DO DESEN'vOLVDIENTO DA RECIÃO MNTao.-
-orsit 2 O COVEF20 EO ESTADO DZ . NATO estOSSO,
Com A INTERMITÊNCIA DO DM:remia DE ESTIA
DAS -DE RODAM:20 ESTADO DE RATO (MOSSO. E DO -

- DEPARTANSUTO NACIONAL DE 0351.3 E 5AM:1MM, -
_ VARA Egar> DE UH DIQUE-ESTRADA _SI -TUADO

XIII) a CIDADE pz 1,ADARIN. NO ESTADO DE NATO
CROSSO.

-
Aos 22 dias do sas de junto do 1976, na presença do Senhor ninistro do
Interior HAURI= RANGEL atra, a Superint.enancia do Desenvolvimento da,
Regiío Centro•Oeste,.doravante designada MECO, espreacniada pelo seu
Superintendente JCLIO .A1CIOLDO 14ENDER, e o Governo do Estado de dato Ocos
ao, nesta ato denominado asmas() e representado pelo seu Governador JOS6
GARCIA NETO, com a intarvenibcia do Departamento sle Estradas de 'Rodagem -
do Estado da Nato Grosso, acato ato denontódm DERMA; representado pelo
seu Diretor Geral CARIO AlBESTO CATISERIES SALMIllA e do Departamento
Nacional do Obras o Saneastes" doravante designado DEUS, representado pe
lo Diretor da Se. DRS, CARLOS GARCIA VOGES, celebram o presente Cornipio
mediante as C16usulas c condiOes seguintes:

'n

:Ratei:Insulo Gatas	 A garan-
tia de que trata esta Cláusula diz'
mente for em:retraído pela Con=
tratada, fiereada., -esta, -eastretanto
•obrigatht a ~ferie,
SUPRAM& as garantiaa
das em favor do motor o bombas
que Integrarão a tonstmeão ob-
jeto deste Termo.

Cidastda IhteNus Primei-rd
_ Wicação	 O presente Contrato seta
• pabileado, na forma da lei, correndo
• as 'despesas por conta da Contratada.

Cláusula Déciina-Segunda — Trans-
rareada de Contrato — Vedada á

- Contratada transferir - o Contrato a
-terceiros, .no todo ou em parte, -sem

• prévia Matutação por escrito do Su-
perintenden te da SUPRAMA. - -• Cklasida • Décima-Terceira -- Rei-
ciado . A suFRAMA rescindirá de
pleno direito o presente Contrato, in-
dependentemente de aviso ou inter-

- -Pelação- judicial ou extrajudicial, por
desobediência As Cláusulas nele coa-

- titias,- ficando -a Contratada respon-
sável .por perdas e danos dai decor-
rentes.	 -	 -	 •

Cláusula Décima-Quarta - — Foro
Fica eleito o Foro da C,marca de

Manaus, para -dirimir _quaisquer pen-
Ondas oriundas deste Contrato. --•

_-	 E, Pot estarem justas er acordes,
• assinam o presente em 5 (cinco) vias

de igual teor, em. presença das reste-
- Munhoz. abaixo.

Manaus, $ de Julho de 1918. - • —
Aiolsio Monteiro Carneiro Campeio •—
Jodo Bento Batista. — José dos San-

- tos Batista.
• Testemunhas.	 Eraldo Linaid2
Paula .- Marcos :Antônio Bele.

Mem. AP 'ne 18-78.

assiro retenOcs de 5% (cinca Por mia administrativa e financeira, re- (1978),	 avie da Superintendam!'
cento) em rodes os pagamentos a ae-
rem feitos á Contratada. AS impor-
~cias -em relernelre serão levan-
tadas peia Contratada após &corri-

20 tvinte) dias ~urinei ten-
tados da entrega da obra, elmo

Contato transcorra min am,rmall-
dade

masesa terá entregue 4 aufflékm. ~datária, rasoiraram ri tas partes rir-
- deeera:s, Para tanto. a Contratante Mar o presente COntrato de Comodate,
- designar uma Corasse() Técnica de mediante aa cláusulas e condbges ase-

da,	 cha e a coMprovaçao de seu Ciansida Primeira — Por força deste
pleno funcionamento.	 - stjuste, a ~claras transitara ã: Ca--

Cidra:ela Decime Respoutabilida- mociatária„ a posse - de um Utilitário
de — A Contratada mponderá ¡selo Ford dee/laxe, Motor LA-SPP-21723-90
prasso de (soa) meses peio perfeito H.P., 5. eilladras em linha, capota de
funcionamento e segurança - de lan- lona com dum portas, cor tureprma
cha. sem quaimmer- anua para a -
13UFRAMA,- desde que qualquer ei;.-

feita que venha a ser contratado não
a sela por cidra do uso imperfeito
da embarcação:

-- Mocho -goraentea o que efetiva-

e:limiar:suta Unica — No mae
- de remis.% do Contrato por est-

pa da Contratada, perderá a
sgssma em favor da SUFRAMA
a caução e ar reforçasrespecti.

CIAL-zde Nona	 gerableternio —
~Conclufda a	 traça° da lancha a

Recebimento, a qual lavrará o Termo utntia.a	 .
competente, após minucioso exame

-	 -

tada neste ato por teu Suiserin- da Zona F'ranea de laanado, laealints•-
endeute, - Manei' Aioisio_ Monteiro -Sla a Estrada BR-319r Distrito Inclua-.

Carneiro Campeio.- buis-listro. casado, talai, compareceram coma Partes Min!
Veeiro mo- Admineeão. C. P. -F. venentess Superintendência da Zona
mimem 00-7127017, --doravante destoa/14 Franca de. Manam, doravante doso-
aaen Conmeante, e 10413-R sPA — minada - SUFPAMA, neste ato repto-
Sanpresa iiiraefleira Fesqui =s Agre- sentada Por seu Superintendente, Dou.
;:eenaria_ Reereteartção no Estado ter Aloisio Matreiro Carneira Cara-
' Arnantmase Com escritório na Es- Pe lo, brasileiro, casado, Técnico em

.,;rada do Alota°. Km 2, nesta cidade, Atirainistração. C.P.-11. n.õ 007127017, e
através _do reu, Representante Doutor O Governo do Estado- do Amazona!,
Ude- Antelmo: Saca Melo, brasileiro, aqui referido apenas po-r - Governo do
erltelro, Ern;enheixo Agram:imo, C.P.?.
almero 000120332, residente Rua 5,
Casa '20 Jardim Belo Harry:mio ---
Parque - 10 de Novembro, daqui por
diante denominada atm eneentb- Co-

rovai, modelo 1,74, equipado com jogo de beneficiamento e secador de (t-
de ciaras da Mural» ta. extintor de	 comearaeidade de 3.000 tonara-

KliaffiSn das, destinado A consecução do Pro-Incêndio e triárieme	 .., w	
grama Integrado de Abastecimento dePlaca 20-0543. 	 Manaus.

Ontem	 _
Clausula sétima — Na obras que se.

Cldrunda primeira G presente rio complementadas com recursos
Convento tem por objetiva principal oriundos deste Convênio, o Governo
alocar recursos ao Governo do Estado do Estado se obriga a colocar, em lu-
para possibilitar a conclusão das obras gar Meei e destacado, placas alusi-
de um armazém equipado de máquina Nall à Partidista/ia financeira da

StTFRAMA no emPreerldheentn.

Munia sexta -- As despesas resul-
tantes deste Convênio correrão a cOlie

Estado, neste ato representado pelo ta dos seguintes destaques orçamo.
Doutor F.steves Pedro Colnago, breai- Urros da IMF'RAMA: 07390873.001
lei" casado, -Engenheiro Agrônomo, Implantação do Distrito Agropecuária
C.P.?. número 000891242-72. tendo — Apoio ao Plano Integrado de Abas*
em vista a autorização contida na tecimento de Manaus. Categoria Eco-
Resolução n.• 053-78, do Conselho de namica — 4.0.0.0 — Despesa de Ca: -
Adm1n4tração da SITFRAMA, resolve- pital, 4.1.0.0 — Investimentos. Obrai
ram ditas partes firmar o presente Públicas — 4.1.1.0. conforme Nota de
Convênio. ineataure as clausulas se- Empenho a.* 359-78..

mediante a apresentacrao de balancete
lifiltnteine extrato de conta bancária
e relatório_ circimstanciado da exe-
cução da obra.

Corisnita quinta ---A SUFRAMA Ge
reserva ao (Oraria -de inspecionar 11$	 -
Obras que estio sendo financiadas em
ratão do tenente Convênio. podenda,
através de lauda técnica, anilar Ias.'
litignaSões.	 -	 -

Contraiu rr.• 010-7(t de Comodato que
entre st celebram, de UM lado como

•Comodante	 Superintendência da
Zona Franca de .MOnaits — 	
SUPRAMA e do outro, a EMBRAPA

Empresa -Brasileira - de Pesquisa
Agropecuária — Representação no
Estado do Amazonas — na pedida-

_ de de Comodararia.
Aos 28 dias do Inês de junhodo ano

de mil novecentos e setenta e _mis
(1978). compareceram a sede da Su-
-perintendáncia da Zona - -Franca de
Manaus — SUFRADIA, localizada à

:Estrada _13R-319. Distrito -Industriai,
nesta Cidade de Manaus, Capital do
Estado do : Amazonas, República Fe-
desativa. do Brasil, az partes contra-

' tantos: Superintendência • da Zona
Franca de Manaus — SOFRAM*,
tidade autin-rernandlide
Pariam ,e patrimônio 	 , *gene.

Clausura Segunda — Este termo vie
gorará durante o temPO eia (Me es-,
Um? em execução o Cemvèrae que foi
celebrado pelas partes contratantes a
2(1 de- fevereiro de 1975, com vistas A
realização de pasquins fitotécnicas
culturas alimentares.	 -

Clausula terceira A Comodatiria
reaporeabiliza-se.- integralmente. Pela
manutençao, revisão roer-única do Inti-
tulo emprestado. Inclusive a eeposição
rez peças e pneus, bem assim o ressar-
cimento de eventuais danos -Causados
a terceiros, por aça° ou omiasão,-na
prazo de vigência deste contrato.

Cláusula quarta I". Fica estabelecido
que a Cornodatária ressarcirá a Corno-
dante das despeita que forem realiza-
das, durante a vigência deste contrato,
referentemente co pagamento da Taxa
Rodoviária Unica (TRU), seguro obri-
gatório e multas por infração dreeán-
sito.	 - -

Clausula quinta — A Consodatária
que recebe o veiculo descrito na Cláu-
sula Primeira, em peralta estado de
funcionamento e conservação, abri-
ga-se a _devolvê-lo, quando da termi-
nação do contrato, nas mesmas -con-
dições, ressalvadas as depreciações re-
sultantes do uso normal.

Clausula sexta_ — O *presente con-
trato será rescindido de pleno direito,
Independentemente de aviso ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, por
desobediência ks. Cláusulas nele cai"
tidas.. -	 -

Clausula sétima — Fica eleito o foro
da Comarca de Manaus para dirimir
todas as dúvidas provenientes da apli-
caça° deste contrato de comodato.

Clausula atara — O presente termo
será publicado no Didrio Oficiai - da
União, ficando o ônus respectivo sob a
responsabilidade do Comodatário.

E, por estarem justas e contratadas,
assinam o presente em cinco (Si vias
de Igual teor, em presença das teste-
munhas. abaixo firmadas.

Manaus.- 28 de -Junho de 1978. — •

Aloisio Monteiro Carneiro Campeio_
-- Luiz Antelmo SUN Ateio. -

(Mera. AP te° 018-78)
• -

Termo dg Convênio ns- 0948, que en-tre-si *celebram a Superintendenda
da Zona Franca de Manaus —
SUFRAMA e o Governo do Estado
do Amazonas, com _vistas á toridu-
são das obras de uma unidade de

_ armazenagem destinada a dar aPolo
.ao Programa Integrado de Abasteci-
mento de .Manaus. -
Aog 32 dias do més de junho do ma

de rell novetenkia • • setenta e sala

b vomadaCláusula preconizadas na Cla
segynda — Para alcançar

o
anterior, a SUFR.AMA repeasark ao
Governo do Estada a quantia. de Cr$
1,500.000,00 tuna milhão e Milnhentas
Mil cruzeiros), em conta especial no
Bancos da Amazônia S.A., a qual será
movimentada pela Secretaria de Esta-
do da Produção Rural (EMPROA).

Clausula terceira G prazo de vi-
gência deste convénio G de noventa
dias, a contar da data da respectiva
publicação.

Munia quarta — Fica estabelecido
o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do termo deste ajuste, para que o
Governo do Estado, através do
SEPROR, preste conta à StlFliAid..i

Clausula oitava -- As obras objeto
deste Convênio, depois de condiziam
Mcorporarese-ão ao patrimônio do Es-
tado do Amazonas.

~suta ItOrta — Este Convênio ecrã -
publicada no Diário Oficial da linito.

Clausula decima — As-partes conve•-'
nestes elegem o foro da Comarca de
Manaus, com a renúncia ex pressa a
(Malquer outro, para dirimir quaisquer
controvérsia resultantes da ~40
deste Convénio.

E, par estarem justar e acordes, as.
alisam o presente em cinto (5) tias
de Igual teor. em presença das tes-
temunhas abaixo firmadas.

Manaus, Junho de 1975. Aloisio
Monteiro Carneiro Campeio. — &te-
ses Pedro Colnag o.

(Mem. AP n.• 018-74)	 '

cLatisuTA PAINEIRA O presente ConvÊnio teu por objetivo a implantaeSo.	 _
de tal Dique-Estrada, constante da pzograstaçto para -

- _1976,. da Frearam& Espacial de Deienvolvisseato do Pantanal ITODEPAN, in
aluas as Exposi4o da Notima rs9 115/76 . do Coa:rabi de Desenvolvinearo a
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congmico (CDE), aprovada pelo Exce/entissimo Senhor Prosiiente da Reo g
-blicaem 07 de junho de 1976;

CLEUSULA SEGUNDA.- As obrigaçges das ;artes convonentes se tradort PM:

a) Do COVERNO 

1 - Adotar, atravgs do DERMAT, todas as medidas necess grias 1 exe-

cução dos trabalhos de construção de um Dique-Estrada, com a fi

'nalidade de proteger contra inundaçães a grea da Bacia Negra,bem

como servir de maciço para uma rodovia entre o Morro do Barrote

e o Morro do Rabicho, com aproximadamente 10 km de eotensão ra ju

cante da cidade dá Ladgrio, no Estado de Mato Grosso, de acordo

com o projeto fornecido pelo DNOS. Este Dique-Estrada ser5 o int

cio da estrada Corumbg/Paiagugs que terra seu prosseguimento pela

margem esquerda. do Rio Paraguai; em frente ao -Morro do Rabicho.

2 -Promover, atrav gs do DERMAT, a liberação das mesa e demais pro-

vidranciasnecessgrias 1 realização dos trabalhos, bem como toda

e qualquer desapropriação.

- Repassar ao DERMAT os recursos finânceifos recebidos da SUDECO e

referentes ao- presente Convgnio.

1) Do DNOS

Fiscalizar é dar o devido laudo traenico doo trabalhos executados pe.

lo DERMAT, mediante o que,sorão feita: as liboraç go s das recursos,

de acordo com o cronogrmna fisico-fimanceiro anexo ao presente Con-

vgeio, que dele passa a fazer porte integrante.

e) Da SUDECO

Repassot ao,DERMAT' a imporlãocia de Cr$ 14. 2n 5 11.C 20,00 (quatorz o mi-

lhges, quatrocentos e cinquenta e oito mil cruzeiros). de " cordo c0,1

o cronoorama físico-financeiro anroto ao pre s snto Convgnio, sondo que

o repesoe da primeira parcela para inicio dos oorvioos ser g feito soni

o laudo do DUOS, apgo a publicayão do preoento Convgncio no Durant,) O-

ficial da União á sua oprovaoão p elo Tribunal de Contas do Estodo do

Mato Groago,

PARXGRAFO CNICO - O repassa dos recursos da SUDECO ao DERMAT somente

. ser efetivado epà libkração do; recursos polo Se-

cretariado Planejamento da ' Fresidncia da Reprablioa.

CLXUSULA TERCEIRA » Os recureos toderais nocess grios para execução do

. presente Convgnio, no montante de Cr$14.458.000,00
(quatorze milhão:O, quatrocentos e cinquenta . e oito mil cruzeiros), cor

rerão pôr conta ao Fundo de Desenvolvimento de Droteamas Inteorados
TOPE, destacados na Expo5i4o delfotivoe n9 116/76, dó conselho

Desenvolvimento Econgomico, aprovada polo teeelonll .o , imo Senhnr Presi-
dento da Repgblica em 07 de junho do corrente ano.

CLXUS0LA QUARTA A execuç "á dos trabalhos obedecer:1 a projeto, espcoi
ficaçães e 'orçamento aprovados polo DNOS.

p.raUSUIA CINTA - O DERMAT ehrioa-so ao ' ti:rmino do presente ConeWo,
encaminhar a SPDECO n Certificado de Auditoria emiti

do polo Tribunal de Contar. do Estado a'tosaando a correta aplie 'oção dOS

tesorsos dc gtinados pelo prosonte Conv-dnio.

ESUSULA SENTA - t;te Conv"Jnio pôderra, modiant9 acordo entro as partes
ser modifioado para outro objetivo olno do presente, -

atravgss de Tome, Ali tive, ou r000indido ouro.ratioaeoato por
mento de qu,ioqu. 

▪

 do o„,, c15,:ula, ,-, pela soperoon:iroaeia do normas 3.£

gais qun o torro matorinl

- O vré	 Coevelio I. Kl	 11 Os. 6	 r

vai 't	 do

;VA - r i ca snloolido quo o ror:: de ie, , ília Z'ec, ol e itO para

sanar d gvi . 1as sobre ouolouor it s m deste Convgni0	 6U.

sua inter 'oretaçZo renunciando , as partes, qualquer outro, por mais pti»

vilegi ,do que soja.

e, por cotarem justos e acoracdos, assinem o presaote Con-
vaio em 5 (cinco) vias na presença das testemunhas ai-sino.

Mauricio Pengcl Reis
Ministro do Tor,rior

Jose Garcia Neto
co

OraiiO Amoldo Laender

, Carlos Alberto CapiOeribe Saldanha

Carlos Garcfa Vogou

TERMCfADITIVO AO CONVÉNIO CELEBRADO EM 15 DE
ABRIL DE 1975, ENTRE O ILEOISTgRIODO IUTERI
ORE O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM
A INIERVENIÊNCIA DA SECRETARIA GERAL r MO
INSTITUTO DE. PLANEJAMENTO'DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO DA'FREáIDÉNCIA DA REDaLICA, DA
SUPERINTEND2NC/A.D0 DESENVOLVIMENTO DA REGI
X0 CENTRO-OESTE E DA CENTRAIS ELgTR/CAS MATO
CROSSENSES S/A, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE'
RECURSOS CONSIGNADOS PARAO PROGRA1.1A,ESPECI-
AL DE DESENVOLVIMENTO DO ' PANTANAL PRODEPAN:

Aos 22 dias do tn..ds de junho de 1976, a Minintgrio do Interior, doca-
Vasta designado .MINTTR, reste ata representado Por seu rítular Minis
tro MARRIGiO RANGEL REIS, o Governo do Estado de Mato Grosso desig-
nado GOVERNO, neste ato representado por seu- Gee/ornador SOSt GARCIA

-NETO, com a intervelagneia da Secretaria Geral a do Instituto de Pia
nejerent,-, Ja Searatarin de Plen-jemeato da Presinacia da Rcp:.iblica,
doravante designados SG/SEPLAN e IPLAN, respectivamente, representa-

dos ombos pelo titular ncio COSIA COEVO, da guperintendgncia do De-

senvolvimento da Região Centro-Oeote, representada por seu Superin-
tendente JCLIO ARNOID0 LAENDOE, deravante designado SrhECO, o da Cen

traio Elg trioes Matooro,oenses :1/A, doraeonte desionada per sua si-
gla GEMAT, nosta ato representada por seu Diret:or-Presidente CARMEL'
TO TORRES, firmam o presente Torno Aditivo objetivando estabe/ecer
as condição.; de líteraoão o ropla ge dos recursos erígingrios do Fun-

do Especial para o Proprama de Energia do PRODEPAN, dentro dos anona,
gramas estabelecidos no Plano de Ação que, aprovado pela SEPLAN/PR,
passa a fazer Parte integrante do presente Termo Aditivo, mediante as
Glgusulas e condiços seguintes:

PRIMEIRA CLUSULA Arann - Passarão a vigorar cem a nova redação.dests
Termo, as seguintes Clgu 'sulas e Párggrafo

do Gonv"i:nlo firmado em 15 de abril de 1975:

GIgUeU1.1

"GLXUSULA PRI:4E1RA - A SEPLANIRR transferir go no exercício de 1976,. ao
GOVERNO, de acordo com a prooramação aproada pela SG/SEPLAN e' Constas
te do Plano de Ação para 1976, r e oorses no' montante de CrS70.672.000,Ot
(trinta milhJeo, soisosnloo e stronto e dois mil cruzeiro g) dos geai,
Cr$ 7.107.000,0,1 (solo mihties, 000to o aete ril cruzeiros) aão provcni
entoe da R000rva do Fundo n 'pecial C CrS 21.502.nCO,C) Mote e trgS mi
lhges, qainhontoa e dois mil oruz e iros) do FDRI, reeoro os eooao oonsIg-
nados na Eoposioão do Motivas n? 11 g /7g , aorovada
Senhor Presidonte da Reerablioa éU 07 JP junho-de 1976.

PARXGRAFO PLIMLIRO -s1 lih-ração deee'oo rocursao, wo-ndido Odiopcsto
no item III da Cilldáultt querta do reolerido Conira'nio e mediante persetr
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do Grupo Especial de Ooordenr.ro a acompaai-manto do u=1.=, co fcrã

de acordo com os cronozramzs cuzos co prez,nte ler

mo que dele possarã 'a fazer parte intr:.,•te".•

"GLIUSULA SECUNDA: O GOVERNO coro orr.rtid ,s Ccr recurrJ,r do toado

Especial glocados co Prozrama da Ener r_tia, compromete-s t a colocar ii diq.

;posição da CEMAT a import2ncia do Cr$ 27.356.W0,00 (vinte e cote mi-

n-cies, trezentos e cinquenta e soms. mil cruzeiro), rcJurrs efier.9 que

deverão ger aplicados 1104 projetos constantes no PItne de AçZo do PRO

DEPAN",
SEGUNDA CLgUEULK ADITIVA - As demais CI5unnlaa ó Parrafog do Cordà

aio oriini permanecem com sua redaq .ão i"

Oalterada.
L por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo

em O (seis) :vias na presença das testemunhas abaixo.

Mauricio Rangei Reis. — José Garcia Nato,	 Icio Costa Couto, —

	

;tília Amoldo Laentier.	 Cannelito Torres.

=MO ADITIVO AO COSVtNIO CELEBRADO EM 13 DE
ABRIL DE 1975, ENTRE O MINISTUI0 DO INTERS
ORE O GOVERNO Do BETADO DE DATO 'GROSSO, COM
AINTERVENI2NCIA DA SECRETARIA GERAL E DO
INSTITUTO DE'FLANEJAMENTO DA SECRETARIA DE

,PIANEJAMENTO DA PRESIDRNCIA: DA REPÚBLICA ', 5A
SUPERINTENDUCTA DO DESENVOLVIMENTO DA REGI
20 CENTRO-OESTE E DO DEPARTAMENTO-DE . ESTRA
/AS DE RODAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO,

~DO A TRANSFER2NCIA DE RECURSOS CONSIGNA
xoi; PARA O .PROCRANA ESPECIAL DE DESENVOLVI
METO DO PANTANAL.'

.146 22 dias do m;s de Sonho de 1976, o Ministerio do Interior, dor.avanto
designado MISTER, neste ato representado por seu • t-ituiar -Flinistro MADRI
CIO RANGEL REIS, o Governo do Estado de Nato Grosso, desiinado GOVERNO,
teste ata 'representado por seu Governador.JOS5 GARCIA NETO, tom a inter
Ireniacia .da Secretaria Geral., do Instituto da Planejamento da 'Secreta,
Tia de,Plenejamento: da Presidãncia da SepUblica, doravante designados

. SC/SEPLAN e 1PLAN, respectivaoiente, representados entes pelo titular EL
CIO COSTA COUTO. da Superin 'tendãncia do Desenvolvimento da Região Centro'
Oeste, representada por seu Superintendente JÚLIO ARNOLDO LAENDER, dera.
Venta designada SUDECO; e do Departamento de Estradas de Rodagem cio Esta

do de Mato Grosso, neste ato designado DERMAT, representado : por seu.Dire.
tor Geral CARLOS ALBERTO CAFIBERIBE SALDAM, firmam o presente Termo
Aditivo objetivando estabelecer as : condiçães do liberação e repasse 'dos
recursos originãrios CO TDAE, do /DPI e do Fundo Especial para o Progra
ma de Transportes do PRODEPANvdeiltro dos cronogramas estabelecidos no
Plano do Ação que, aprovado pela S:PLAN/PR, passa o ' fazer parte,iategrall
te deste Termo Aditivo. mediante'as clãusulas e condiçãelseguintes:: 	 f

1PRIMEIRA'CLKUULA'ADITIVA Passarão a vigorar com a nova redação deste

	

.	 Termo, as seguintes Glinsu:las e Parã4refofs
do Ger:vaio firmado em 19 de abril de 1973:.

"CLÁUSULA:PRIMEIRA - A sEDLAN/DRtraásferitÉ, no exercido da 1976, se
GOVERNO, 'd acordo com a programação aprovada pa/a SG/SEPLAN e constante
to nano de Ação para 1976 recursos no montante de Cr$ 20.278.000,00(vis
ta e.oito milhãesYduzentost e setenta e oito mil cruiteiros),provenien-
tes do TUPI (Fundo de Desenvolvimento de Programas Integrados),recurees
esses consignados na Exposição de Motivos nV 116/76, aprovada polo Une,
lentíssimo Senhor Presidente da Rapai-ice em 07 de junho de 1976,

l'AgGRAFO PRIMEIRO - Tan recursos, atendido o disposto no item ITE da
Cidusula ‘.tarta do referido Convinio o mediante parecer 4o Grupo EapeeL
n1 de Coordenação e Acompanhamento do Ilwarm, deverão ser aplicados de
acordo coa es cronozramaz asico-Linancerros anexos aq presente Termo que
dele passarã a fanar parte interante"

"CLÁUSULA SEGUNDA - O conwo como contra:sortida dos recur gos do 7D0-T, -
*locados ao Pro .,,rama de Transportes, co.oprowete-Ce: a CALOCUr disposi-

'ção da Drma, a innorr.::r. ,71a dr, Cr$ 29.7e5.M,00 (vinte e nove

setecentos e oitenta e cinco mil cr .ezairo:, ), recursos etes que dcwr7a •

ter aplic;, dos de noordo com o quadro enc, que passar a fazer parte in

tegrante do presente Termo".

"CLÁUSULA TERCEIRA - Para complementar os recursos fixados neste Terno,

o GOVErà promoverã junto ao Ministãrio doa Transportes e assinatura do
Convãni.0 para a aplicação de recursos prãprics daquele Ministãrio, no
tontante de Cr$ 36.000.000,03 (trinta e seis milhes de cruzeiros), qu
deverão ser aplicados de acordo Com o Quadro anexo ao oresente Termo ve

dele farã parte integrante",

SECUNDA CLÁUSULA ADITIVA •-• Afl demais ClUsulas e Parãgrafos do CorvEwo

original permanecem com sua redação inalt9'

wada,

2, por estarem .assiStjusto's e ;cordados, iirman o prawat,

Cato em 6 (seta.) viaa nn-pesenga das testemunhas abaixo.
••••••...

Mauricio Rangel Reis

, JOse-Garela Meto

CostWiÇ'outd

*Julio Amoldo tnender

Carlos AlbsÊto ca¡pRárlpo Saldaãh

PRIMEIRO' TERMO ADITIVO AO C0N9200 NQ
ASSINADO EM 8 DE ABRIL DE 1976, QUE ENTRE SE
CELEBRAM A SUPE .RINTENDUCIA DO DESENVOLVIMENJ
TO DA REGIÃO CENTRO-OESTE-E O GOVERNO.00 ES!
TARO DE MATO GROSSO, COMA INTERVENIUCIA DA.
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO .E COORDENAÇÃO CE,
RAI DO Esmo DE MATO GROSSOO DEPARTARW
To DE COORDENAdÃO REGIONAL DE 	 ARTICULAÇO
COM OS MUNICIFIOS, PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRA.
ESTRUTURA DO NÚCLEO URBANO DE LIQUITINDIA,WO
POLO NINGWARAGUAIA DO POLAMAZONIA.

,hos3Orliati do ín2s de junho da 1976, a Superintendencia do Deaenolvimen'
to da Região Centro-Oeste, doravante denominada SUDECO, representada pet
lo seu Superintendente JÚLIO ARNOLDO IAENDER, e o Governo do Estado da
Mato Grosso, neste instrumento designado GOVERNO, representado por saa
Governador JOSÉ GARCIA . METO, com a interveniãnei.a da Secreteria da Pla
ncjamento e Coordenação Geral do Estado de.MatoGresso, neste instrumem
to designada SEPLAN/UT, representada por seu titular, EENTO DE SOUZA,
PORTO a o Departamento de Coordenação Regional de Articulação com os Me
ticipios, doravante denominado DECRAM, representado por sua Dii'etora TE
REZINEA SOARES DE ANDRADE PORTO, celebram o presente Termo Aditivo me
diante as seguintes condigas:

PRIMEIRA CLÁUSULA ADITIVA A Gltusula Segunda do Cenvtdo origina/

passa a vigorar com a seguinte redagiot

"As obrigagtes das partes convenentes se traduzem em:

It) Do SOVERMEIA

- Adotar,. etravts do MENU, todas as med/das natesstrias ' a
execuga pelo Usa Setorial 04 Estado,-no corrente exara

cio do aeguinto.psoietol

- Sistema do:Abastecimento de Aua;

29 - Repassar ao DCORAM os renurso'ç recebUos da sUDEco á rafo

rentes.ao 1nm:cate 'Cr,ávaal.ol,
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dado de Malotes transportada, tudd
de acordo corna tarifas fixadas pela
ECT.

	

1 . 1' o Mio pagamento apôs 60	 -
(sessenta) dial: do vencimento, impli-

•na interrupção do serviço, Jalde-
oiíentemente de notificação jud-

iai uxtrajudicial e da incidencia
alaluros . cle mora sobre o débito ven-
cid	 _	 s

29 Qualquer reclamação, par er-
ro -alegado pela (fatiaria, só acra le-
vada era conta.. mediante apresenta-
ç(o da _fatura quitada. Julgada pro-
cedente a reclamação, o valor cor-
respondente ao erro reclamado será
creditado -na fatura subsequente.

Cláusula IV — A ECT se meiga a
cumprir as condiet, Sea operacionais e
tarifárias referentes a percurso, lio- -
rizio de coleta, frequancia do ter--
viço, cotas mensais e escalas, can-
aignacicia mipraisanaento dia—inexoa, _ _

-Cid:aula V --- Na entrega dos Uri.
melros malotes e cadeados e sempre
que for entregue uni novo malote
e/ou cadeado, a Usuária se oorig.a o
recolher a taxa de utilização e cor:-
semeio _corresptudente,

Cid:cauta VI A Usuária. se obriga
a ter Preparados os mitiORzt para en-
trega, no mínimo de 20 (vinte) mi-
nutos antes do horário de Mera, ex-
aram no anexo, não lie obrigando a
ECT a esperar além de 3 (train mi-
ados cie horário fixado.

Vidas:tia VII -- Toda rimlitlears10
das condições ou elementos constan-
tes do anexo tala como, percurso, fre-
quência do urde* horário do cole -ta, preço por quik, local da cObran-
vs. cotas mensais escalas e -outros: -
será efetuada mediante a, assinatura .
do novo anexo, com antecedência mi-
a	 de 10 (der.) dias da data da sua2.	 cla.

Cfaustda VIII -- A Usuária se obri-
ga a incluir noa malotes, fanica e
eltisivanzente correspondência, sendo
proibida a imitido de objetos ou ms.relacionados. no artigo 18 do
Decretd namero 18.151, de 17 de Ia- -Adro de 1951, tais como, doidos, ar-
mas, exPlosivos, e os que ofereçam .
riscos de addentea ao transporte ou
a integridade de terceiros, alam de

_dos e quaisquer outros objetos orei-
oirld1 Por lei, sujeitando-se o infrator
Is penalidades cabíveis, Inclusiva
minais.

Cklusula IX — Os preços doa ser-
ViçOs ora contratados serro zaaluals- _
dos na f	 _
-a) Preço Por (tuim transportado:

- Para, os serviços efetuados por
transporte Wired, os reajustes serão
leitoa na época • polo percentual au-
Wrioado ~Departamento de Avia-
dto Civil. do Ministério da Aerondu-
tica„

— Pata os aervatita doados aro
tranaporte rodoviário, os reajustes se-
AIO feitos da acordo com o indico de
variação das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional (ORTNa0. ata- —
ando-ao o _Indica acumulado no ano
aitterkír. - -	 _

--- Para os serviços efetuados- parta
transporte aéreo e parte por

-rodoviária, prevalecera - o
iid& refere:Re 4 pp.rotla dê negar

Ine ciência no custo total, ria Coca .-

-

-	 -	 =
• $9 o Actue os itaptostriaa a pardefparees amurem oro 	ia

fisico-finaaealso,ct toso, dos sepintap projetas:

E, por citarem junta e apontados, assinam o presente TUIM) Aditivo
em 5 (cilico) vias na presença das testemuohea abaixo.

Jose Gorete Neto. — Jutto Arectfl. locarder. --• Reatada Sinted POrttr,
Terninha Mores de Andrade Porta.

19 - Repassar ao zoando a importinclaio_erel.450,0oo,o0 (ws
adia* e inatrogentos-a, cinquenta *11 era:aros), ou. esPon
'dente ao edito direto dos projeto:: =timo do presente Cana;
aio era 3 . (rds) parcelas, vendo: 	 -

• eistema,	 , •
tao:Sistems de Energia nítrica;

u

49 - Aprãentar suasào trinestralaiento, .atravía dá arilaa/HT's
.,selatOrio circunstanciado de scoapanameatro . tfalcorflasneet
ro dos serl-aiços. executados; do atOrda coe avaormaia e ¡toca
dimentoa defiaidoa pela SUMO- .

- a primeira, do cr$20.000,00 (duaerooa 1111 atutattaa) • a -
pão a puttliefdlo deste Termo Miolos. to ateria oficial da
Vario, *na aproosçio pelo Tribunal der.ontas do ratado de Ma
LO 050000 libersaío dos recama peia sErtafra rafar:entoa
ao 29 ~ta:, de 1916;

- a Mutuadas de Cr$750.000,00 (setecenta* a chiquenta mia cri
:tirai), emitia sarescatiolio do raimario trimestral de *et —
petaaaolto_ a da ficha de acompantaisento Litiga-financeiro dos
projetos, comprovada pala SUDerli) a oseeudia dos trabalhos
previsto* para o 29 triaastre de 1976;

Oficio nv 345-0 — Empenho n9 *MOI

Contrato de-pestação de se:rolos oe
entre aj faceia ,a Smoreta Brustleira
tre Corretos é .rel0grafos..—, Bato,
-a-Sedotallg,1 _44e Pionelomenin da
preitddnetri	 RI$tiWifL 3 '1Z

A Emozz.,,a brassaara de Correios e
- Telégratos, empreea púbica. criada

Polo Decreto-lei ntiMeZO 509, de 20
- de março da 196a, doravante dere:mi-

nada ECT Diretoria Regional de
Bradlia inscrita no Cadastro Geral
de Contribuintes do Ministério da Fa-
zenda sob o número 34.028.318-0007,
situada, a Quadra IN Ideal 25-27. Edi-
fício rfordastte, Setor Comercial Sul,
nesta Capital, neste ato representada
pela Senhor Diretor Ragional, Endes
Gusrnao Chaçass. brasileiro, desqui-
tado, CIC no 001878101-23, a -a- Be-
cretarla de Planejamento da Frei&
dancia da Repúbitea. situada na Es-
planada Oca Ministence -Luneta
do DASP — Bloco? —80 andar, nes-
ta capital, inscrita nu Cadastro Gerai
do Contributates do -Ministério da Fa-
zenda. adi o número 00394411-001342
neste ato representada pelo Senhor-
Diretor de Administração. Canos
Messias Barbosa. brasileiro, sabote..
CIO namoro 003684307, residente a
domiciliado nesta Capita/ tt Super-
quadra. 315 — 131loco — Aparta-
meato 304, doravante denominada
Usuária, têm justo- e- contratado -a
prestação kts serviços de coleta, trans-
porte e entrega de, cortMpandencia
agrUpada, de ruzcrdd com as cláusulas
e =Manes a antuir estipuladas.

CI4usula	 A ECT. por dein
001 cantetente&_obriga--se a exe-
cutar a coleta, transporte e -entrega
de malotes com correspondência agru-
pada que lhes forem confiados pela
Ulauária, cora observância das normas
legala- em vigor, fazendo parto inte-
grante do presente contrato anexos
nos quais estado tteltoldos data
Baldos o percurso frequ4ncla do ser.
viço, prega, horário de coleta, preço
por quilo, local da cobrança, cota
mensais; emalas e Outras ceautkiles
necessárias para a exedição do ser.
viço.

Parágraia único. Poderão fazer
parto do presente contrato ca
VOS correspondentes a servir cope-calcos a executar respect vos to:a-
diçam.

Cldissok — O prazo-de viiienila
do presente tcntrato é de 12 (dose)
umes, de 19 de julho de 1970 a 30 de
Junho de 1977. podendo ser prorroga-
do por por-iodos Iguais e sucessivos,
Por -mútuo coseno das partes, des-
de que o prazo contratual, Incluidaa
as, prorreglaplas,	 ultrapasse
(cinco') anra.

"rapai° único - Havendo por par-
_

te de qualquer dm tontratantes
taxasses ern rescindir ci contrato, a
parte Interessada na -masa° fica
obrigada a apresantar por escrito
ao prévio de 50 tsessenta) dias.

eldustzift III-- A Usuária Ortlarko
EcT Importando corre:int:Idente
acs stn-loce pro5lades por panzu
e ui-minutes do anexo, acraddla
taxa da manuseio, cobrada po: uni-

Seção I	 Parte II)

MINISTÉRIO - -
DAS

'COMUNICAÇõES

. EMPRESA BRASILEIRA -
DE -CORREIOS E TELÉGRAFOS

,a terceira, da Cr.500.000,00 (40140141%ms adt cruzeiros), coal
provida pela MECO a osteusio doa trabalhos previstos para
O 39 trinaste* de 1976. _

i9 .=Repit. sr se iMarted, cozo pagamento peia adminiscraçío dos pra
, jatos *unida pelo Dream, a Imporei:Leia de: cr$75.000,00 (tt

utile e ;Lao° mil cruzeiro.) eta 3 . (tas) Parcelai s geado:
••	 -•

" primeira, de cr910400,00 (doa mil cruzares), *PU a
-biicaçío do oram:ato Termo aditivo no Tiriri* Oficial da' 0ta

• , sua aprovada: goao Tribunal de COatas tio ratado r11": Bata,

- arcuo a Zibetadio dos recursos pala areLlei/ER;

- ' a segunda, da Crt40t000,00 (logeora mil c .rcreirra)larr4 cø.
provaçío pela SUMO da oxecuR3o dos trabalhos arariatos

'. ra o 29 trimestre de 1976;_

11 tugira, 4a,cr$25400400 (vinte .o elmo mil cruzafxos)i
tralíprovaslo pela' MECO da, esecitç'do doa 'trabalho* prevk

• toa para o 3.9 trimestre de 1976:1_

ceng. r.A AonsLA - Picea min:tida* as domais eatioulas da
-	 ora aditado.

-t _
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Cláusula XII — O inadimplemento, Elemento 3132, devendo os restantes
por qualquer das partes, das obriga- Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil

cruzeiros) correspondentes ao exer-
cício de 1977 correr à conta da verba
própria do respectivo orçamento.

Cláusula IX — A despesa de pu-
blicação dO presente instrumento cor-
rerá por conta da ECT.

Cláusula XVI — A assinatura, deste
contrato efetua-se com fundamento
na alínea "f", do artigo 126, do De-
creto-lei número 200, de 25 de leve-
reiro de 1967.

Cláusula XVII — Fica rescindido,
na data da vigência deste instrunen-
to, o contrato de prestação de ser-
viços para coleta, remessa e entrega
de ccrrespondência agrupada, firma-
do entre as partes em 13 de janeiro
de 1975 e reePectivo Termo Aditivo
firmado em 29 de julho de 1975.

b) Preço, por taxa fixa mensal:
— Os reajustes s irão feitas no dia
de janeiro de cada ano, de a,corde

com os valores fixados pela ECT e
com os índices de variações das Obri-
gações Reajustáreis do Tesouro Nacio-
nal (ORTN's), aplicando-se o índice
acumulado ao ano anterior.

Cláusula X — Por qualquer irre-
gularidade ocorrida na execução do
serviço, caberá a Usuária fazer a re-
clamação, por escrito, dentro do pra-
zo de trinta (30) dias após a sua ocor-
rência,

Cláusula XI — Havendo necessida-
de de abertura de malotes e pacotes
da Usuária para efeito de fiscaliza-
ção, tal procedimento terá lugar na
presença de funclo'nários da ECT e
da Usuária, se possível, lavrando-se o
competente termo de ocorrênCia.

ções assumidas no presente contrato.
importará na sua rescisão 3mediata,
Sem prejuízo de outras sanções pre-
vistas.

Cláusula XII — A responsabilidade
da ECT na coleta, transporte e en-
trega da cdrresponclência, objw,o do
presente contrato, cessara quando a
Usuária deixar de cumprir as con-
dições pactuadas.

Cláusula XIV — As despesas de-
correntes da execução deste contrato,
relativas ao presente exercício, foram
empenhadas através da Nota de Em-
penho numero 437 de 28 de junho ae
1976 no valor de Cr$ 140.000,00 (ceri-
toá e quarenta mil cruzeiros), conta
da Atividade 03070212.013, Cacrdena-
ção dos Serviços Administrativos --

Cláusula XVIII -- As partes elegem
o foro de Brasília — Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer cluvicta
decorrente da execução do contrato,
bem como para toda e qualquer açã,o
dele deccrrente ou de suas altera-
ções,

E por estarem justas e contratadas,
firmam o presente instrumento em a
(seis) vias de igual teor e forma, na
presença de 2 (duas) testemunhas,
para todos os efeitos legais.

Brasília, 1 de julho de 1976. —
Carlos Messias Earbosa Eudes Gus-
mão Chaves.

Testemunhas: José &nal& Canft-
brava Itodriglies — Luís Alan Mon-
teiro Fortes,

Ofício 219 162-76	 ECT

IMPOSTO DE RENDA
REGULAMENTO

DECRETO N 76.186 — De 2-9-1975

Aprova o Regulamento para a cobrança e fiscalização do Impo*,
sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza

DIVULGAÇÃO N° 1.261

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues AlVea, e
Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Ateade-ae a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

...eseenuannosmo

.	
ti Inc..:.(0-

DIVULGAÇA0 1\1 , 1.009
PREÇO: Cr$ 04.0

A VENDA

Na Cidade do Rio de 3orte1ro

Posto de Venda ,- Sede: Av. Poártgues Alves, 1
Posto de Veada I ., Ministério de 17.1:,...nda

Posto de Ver,da 11 Palác:o d juttJs:a. 3 pasitasto
Corre./or 1) — Sai 311

Atende-se a pedidos pulo Serviço de Reerabolso Postal

if.czarf .'5

Htz r2esília

re,le do E). I .11.

-7~~~~~a.
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COMPANHIA
OE DESENVOLVIMENTO

DO VALE DO SÃO FRANCISCO

CONCORRENCIA N.° 03-16

EDITAIS E AVISOS

for a substituirá por um papei sem N9 0430-76	 Lucella da Silva Ri-
pauta onde anotará, exclusivamente, beiro.
o nome da chapa, não podendo assim,
ser feita nele qualquer outra anota-
ção;

nalando com um sinal de soma (-1-) NQ 0427-76 — Beatriz Tavares For-
ou reata letra xis (x);	 reira.

1,19 0429-76 — Glória Lotfl.
b) na falta, da cédula única, o clel-

N9 0126-70 — Maria da Saudade
Temporão Maciel Monteiro.

AVISO

A Companhia de Desenvolviineutd.
cio Vale do São Francisco —
CODEVASP, torna público, para co-
nhecimento dos interessados que eztá;
aberta a Concorrência eu" epodrafe
ferente ao fornecimento, tnngporte,
supervisão de montagem e testes do

Ca- transformadores de força, de :corrente
e de potencial para suprimento de
energia de motores síncronos de gran-
de porte, com potência nominal de
20 MVA, tensão primária, 138 KV, ten-
São secundária 0,6* KV, regulado' au-
tomático em carga, transformadores
de carente e potencial cesse 138 KV,

O Presidente do Conselho Regional
de Odontologia. cio Distrito Federal,
»o uso de suas atribuições, fac sabei
que;

— O Plenário deste Consetho, em
,tessoo extraordinária realizada na
forma do art. 10 do Regimemo Elei-
toral, apro ..aclo pois Resolução mine-
ro 61, de 12-5-71, do Conselho Feoeral
de Odontologia, alterada pela R:so-
lução OFO-12 de 12 de dez.:or.-roo de
1072, decidiu inscrever a chapa a Se-
guir discriminada, a qual em conse-

. qh(neia, cencorrerá A ele:cila para a
renovação do corpo ciirigente e, ORO
—DX, convi:cada aire, •,i..s de Editai,
pul.isa:lo no Did..--;0 Oficial da Uniile
de 2O-5-7G, e que terá o resu
mandato a vigorar no w-ríctio de 11
de nowinbro dc 1976 a 10 de no/embr.:.
de 1918.

RELAÇÃO DA CHAPA PELA
ORDEM DE INSCRIÇÃO

CHAPA "ÚNICA

Efetivos:

Cláudio. Gilberto Bertoia tvlartoas

José Ribamar de Azevedo
Clarl;.soll de Castro Silva
Artur Ribeiro Jarnalo

Nilton Carlos Garbim

Suplentes:

Adenrar dos Reis
Mariaci Pinheiro Costa
Pablo Octariano Marques
Jos0 Luiz Berreiros Cicutti
Cabi las/ Vieira Eugenio

A eleição sara realizada em 3
de setembro ae 1076, no horário das

às 21:00 horas, no ..Lguinte en-
der:{:,.o, onde será instalada a mesa
eleitoral: Sede da ABO — Baia-
cio Andruiguzra, salas 309 —311 — 313

SCS, onde também seencindrank a
urna para os votos por correspondên-
cia.

III — As vagas a serem preenchi-
(4as são as seguintes: cinco (5) de
Conselheiros Efetivos e cinco 15) de
C,snselheiros Suplsntes.

IV — O comparecimento as elei-
çOer., é obrigatório para talis oe mrar-
giões-dentietas inscritos neste CRO
fi que atendam aos seeuintes requisi-
tos;

b) encontrarem-se em pleno gozo de
seus direitos profissionais.

— Os eleitores deverão atuta,r-se
previamente com a Tesouraria do (MO -

VI — O cirurgião-dentIsta one. por
motivo cie resistência cu via?.'en se
enecntrar em localidade onde não
haja mesc eleitoral, poderá e ,'ar por
corro:op.:aldeada, cbser didno as segu:n-
ies normas:

a) cie posse da cédula única, forne-
cida pelo C:RO, o eleitor votara assi-

e) a cédula ou o papel branco será
colocada (o) em sobrecarta, também
branca, comum, opaca, de modo a
impossibilitar a revelação do voto
contido;

cl) a sobrecatrta será colocada em-
outra maior, com indicação expressa
e legível do nome do remetente, en-
dereço e localidade onde residir ou se
encontrar o eleitor, bem como o nú-
mero d.e sue. inscrição no CRO, tudo
acompanhado de oficio, dirigido ao
Presidente do Conselho Regionat,

e) o voto será remetido 'a ce l:e ORO
sob registro poAal, e somente será
computado se chegar à mesa redepto-
ra de vol:s por correspondendo (alí-
nea, "a", item II, deste Edital) até'
o momonto de encerrar-se a votação.

VIII — O cirurgião-dentista com
inscrição principal ou sccundára nes-
te ORO, e que deixar de- votar, pa-
gará multa prevista eia lei;

VIII — O Conselho Regional cio
Odontologia do Distrito Federal en-
contra-se a dSposição dos srs. e ,rur-
giões-dentistas, no horário das '2:.00
às 18:00 horas, para o fornecimento
de todas as informações e esclareci--
mantos a respeito das eleições a que se
refere o presente Edital.

Brasília, 23 de julho de 1970. — Jose
Roberto Araújo — CD, Presidente.

Faço público, para conhecimento
dos interessados, que, de acordo com
legislação vigente, este Conselho de-
feriu os pedidos de inscrição dos
pricologos abaixo mencionados.

Os interessados deverão procurar
pessoalmente a cédula de identidade
profissional na sede do CRP-05, Rue.
Paulo: Barreto, 86 Botafogo.

N 9 do processo — Nome.

Anemarie Gomes

N" 0316-76 — Joyee Fróes Santos.

N9 0381-76 — Maria Lúcia Gral°.
N9 0382-76 — Manta Maurício Con-

cedo Vedga.

N7 01391-76 — Lucia da Motta Gem-
bormeki,

N9 0111-76 — Silvia Maria de
Aguiar Borga Duarte.

E? 0643-76	 Elizabete. de Alba-
ouerque Liam Anújo.

IQ 0119-76 — Joyce- Seale.
E9 0426-70 — Leci DiluniS da Uivo.

	E° 0139-76	 Vera Lúcia Faz Brasi-
lo Pinto.

	

N9 0440-76	 Marly

	

E9 0444-76	 Cláudia Pinheiro Gol-
marãeo.

N9 0445-76, — Zaida de Melo Mala.

Na 0447-76 — Silvana Barbosa
Granata,

E, 0440-76 — Ellane Sagabinazi Mo-
reira.

N9 CO30-76 — Miriam Raja Gaba-
gila remeta.

N9 0151-70 — Dites Terezinhe Tom-
bini Wittamann,

E9 0432-76 — Maria Teresa de Al-
meida Franco.

N9 0453-76 — Vivien Medeiros de
Santa Maria.

N9 0456-76 — Arnine Abud Tauile.
' Em, I5 de julho de 1970. — The-

rezinfla Lins de Albuquerque.

(N9 5.366 — 23-7-76 — Cr$ 188,00

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONCORRE.NCIA
Na 78-A-76

(Substituiçdo dó Editai n° '73-70)
O Chefe do Núcleo Executivo de IA-

eitaçii.n-NEL do Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento-DNOS,
comunica que o Edital n9 78-76 foi al-
terado e substituído pelo Edital nú-
mero 78-A-76, tendo a data da reali-
zação da Concorrencla sido adiada na-
va às 15 horas do dia 8 de setembro
de 1976, na secle do DNOS.

Outrossim, informa ter sido manti-
da inalterada a Especificação núme-
ro 78-76, da mencioancla licitação,
destinada a construção cie muros mar-
ginais de proteção em concreto cicló-
pico e obras complementares, para o
revestimento do rio Itamarati, em Pe-
trópolls, no Est.R.clo do Rio de Janeiro.
6, Diretoria Ro‘olonal do DNOS 6''
DRS, do acordo com os recursos fi-
nanceiros provenientes do Programa'
de- Saneamento Ambiental em Centros
Urbanos e do cambio e:dstente entre
a Prefeitura Municipal da cidade de
Petreolis e o DNOS.

"	 ---e) terem inserirão principal ou se- 	 N 0193-76
Gal-r.

cunddria neste CO;o.

(N° 4.102 — 27-7-76 — Cr$ 185,00)

CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA

5 'Região

Conselho Regional
de Psieologja — .5. a Região

Rb de Janeiro

Edital n° 29

Fernandes

AVISO

A Companhia de Desenvolvimento
do Vale do Silo Flancisco
CODEVASF, por seu Departamento <Tf
Licitações e Contratos, tbina publico,
para conhecimento dos monessadios,
que está aberta a Com:org.:nela nú-
mero 04-76, referente a fornecimento,
supervisão de montagem, instalação
e testes cie conjuntos Iviot 'bombas,
destinados à Estação de Baintearnento
do Projeto Massangano, sitoaoo a 311-
sente da barragem de Sobradtrtho,
Estado da Bailia.

Os documentos de pré-qualificação
.2 as propostas serão receb i dos as 15,00
(quinze) horas do dia 15 .de setembro
de 1976, no Auditório da CODEVASF,
Edifício Central Brasília, Seta » Ban-
cário Norte, Projeção 14, 14." andar,
em Brasília, Distrito Federal

O Edital de Conconéncia está it
disposição dos interessados, no Rio de
Janeiro, à Avenida Pr ,sid.olte Wilson
n., 210 -- 10., andar e, em Brasilia,
no Departamento de Licitaçõe ,3 e Con-
tratos, no 4." andar do Edil ido Cen-

. tral Brasília.

As Especificações, Qualificacões e
Quantitativos, serão fo rnecid )5 aos
intere.5sados :umente no Env.eree) de
Brasília, mediante 1 ecolliimento
CODEVASF da importância de Cr$
ift .e(10,00 (dez nu cruzejr,osi.

13..a = 11;a, 9 de folho da 1076
rC,;71211110 lnlcnii Freire Lie Andrade
— Carente de Departamento de Moi-
taças e Contratos,

Dias: 28, 20 e 30-7-1§

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO

.CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA

DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N° 02-76

Os equipamentos farão parte late-4
grante das elevatórias EB-1 é EB-2,
do sistema de irrigação do Distrito
Ao,roindustrial de Jaiba, Estado de.
Minas Gerais.

O empreendimento conta com a par-
ticipação do Governo do Estado de
Minas Gerais, através da	 	
RURALMINAS, por força do Convê-
nio firmado entre á MINIILT-1 e o
Governo daquele Estado.

Os documentos do qualifiraç10 beod,,
como as propostas serão recebidos ah.,
15,00 horas do dia 9 de ser,dinbro de
1976, no Auditório da CODEVASF,
Edifício Central, 513E, Projeção 14,
14.° andar, Brasília — DF.

O Edital de Concorrência poderá ser
adquirido pelos interessados no Escri-
tório ela CODEVASE no Eito ris Ja-
neiro, à Avenida Presidente Wilson,
210 — 10° andar e na sede da Em-
presa, na Divisão de Licitações na
sobreloja do Edifício Central P,rasilia,
mediante o recolhimento da impor-
Unela de Cr$ 1.000,00 (lium nnl cru-
ZeirOS) .

B.:estila, 5 de julho de 2976	 -,—
Neurton de Lana Fre.ire	 RespoDe-
partamento de Licitações e Contratos,

Dias: 28, 29 e 00.7.76.

CONCORRENCIA N. 04-16

As firmas interessadas poderão obter
Informações no NEL e adquirir o novo
Edital nv 70-A-70 c a respectiva E.91/3-
cificação ig"ii3-70, na Divisão Filma-
ceifa, situados na Sede do DNO.-±',.
Avenida Pr,?,scients, Vargas n° 02 ou
ainda na Sede da 63. DRS, localizada
na Ar;, flrasil a" 2540, na. cidade cio
Rio de janeiro. -- Aifredo
R014723072 Aldridre Carmo Resp. Che-
fia do Núcleo Executivo de Licitações.
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CLASgrricAs;r.o inscric7.0 PONTOS: 010910

26? 189 323 Ivar:-..titc.11 Milciro Costa
299 055 322 Évila C:rrhalho
302 17 ":, 322 1,,n*.y.ms da Silva 2,,Mtou
319 070 317 Mr.ria do s-roorro Vi1111 de :cum
329 171 316 Clconico. cla Silva TCVartnt

339 333 316 Sulina da Lima Mibáro
349 3,:::3 31.3 Suoly de Souza Melo
359 273 311 Maria ri, S5C.S.,.ra i‘:.vz.:.s Topos
36:, 52d 311 Malberto 7.:inz C:....n.' :'.ido
379 .112 .311 Schastio MmLciro dc Pnlra,:'.a

389 253 305 Sidielna Inina Malra A. TavU-e3
399 433 305 SilGarar da Va=caloa

409 224 303 Camas -Sarros de Souza

419 495 303 Clau±'.i, o Lima da Souza

429 019 300 Flavio Castelo :orr,aw

439 018 239 leis Carlos rzda:ol C.C.G Santo2

449 297 297 rrlio Francisco ela Silva Curvi;..a.

459 297 ar.3.13..a ria irOral Silva
469 256 296 CUdida. msrl.s 3.aL4a.o Navlex
474 116 293 Miriam dos ,5-antos Silva
489 33; 292 7racy Poraira da Souza
499 384 291. Marina Francisca ric Aguiar rlachaaY.,
509 420 290 Maria Au:tiliodora rermoira da Silva
519 558 290 Laticia Sizonste dandra
529 242 289 Solene SolimSes Brandão
539 177 287 Faimunda EnilciaM.gno de Souza
549 077 286 Maria Sduvirgan Simas da Silva
559 538 286 Cln3 Peroira_Nectrinho
569 422 286 Walfrcdo Sebasti -do Moura
579 270 281 Posa Maria Pedrig, ,s da Qliveira
589 282 277 rol:rira de Frol.t.sas P1.0uoirt-,3o
599 028 272 3-c:_:o Olve:s 0.Natos.
CO? 180 271 7,00la aris do Oiion Tavon:a
615 313 271. Malmira 1.0w. do
629 271 Palro rarolo 1:-:"..to
632 CO: 232 Li7jc.'1I:jva

64? 261 ralal do, C0000 0:

659 261 P_J

oco 1.: 250

A Comparfilla de D'r.uonvOlvIrnanto
do \, a:e uo E10 Ianoo —

co-
nlv...•.

•	

:'..n.Lál 5 c:.
1	 h.ac <.,fa d.e. 11

• o	 para
C.2	 '

col.& ar. f...aloa	 dos ao 1fri„;r10
do aite ;:_fao Fianciseo,

O 1'dit.01 de Tomada do Prc.çrs,
co f.t...-nuo 0.1 Esp...cif..taçjts, erxon-
tra-fre a (Gsprisleão dos
ne Dar.,:zr.,011:,..ino ão Licliaçào 	 CL,n-
tia :. •,.s, ,situutto rio 49 andar do Edil-l-
eio GJntral Er‘tsilia, Setor 1:.;-.„11
nine, 1-froj.4,:o 14, Drasilia, DF, on-
de co prestados os esclarecimen-
tos juigr.clos nt:cessárics.

Riasi!a„ 7 de julho de 197a. --
Fe'-itando Antonio Freire de Ali.ciitzae.
— C.4e1e22b3 do Dsçartarnento ue
citaçi.es e ContraLt-s.

Dias 28, 29 e 30-7-70

3.9

29

59

7,7

5-7

032

023

519

451

3p7
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TOMADA D:f. PREÇOS
N' (3.33

Comprzillat d.13.:...m-c,Ivirr,:nto •

C1U0 re-

o co

• 

157.4,
e UI:2,k::

c;:rZin	 c..)	 Pra	 dl
e Dob-

-lou:o,	 c.a 3.012.0.
O 13..;.::al c	 10 4IAOO do Preços,

COLCI1C:D	 1.:rsi.
tio3 intcrzssatk?s

no	 D,-;;:ek-;.arr..r:- o	 uzf.	 Liottaf.,C.:s e
Co:11.1a-tos, '..,11tn.,b na 4 antar do
2.dilic:o Central Etor .San-
cário Norte, Projcp:es 14, Bra.s, "fia, DE,
ando s.:Tão pre.Qadas es esclareci-
f.rt, ntos jilIlcidol nzeessálcz,

1;104,11:1)., 9 elo jaili0 do 1970. —
For:ando	 1:2e....re do Andrade

Gererf; j: cio Er.-.15.111.a.rdento d.e Li-
tjões e Contratos.

Dias 20, 29 e 30-7-76.

marzus (201 24 Q. junho d.e i.971).

Ped.ro-ViCirr_. 0.3
Diset.vt-cer,:a elo Departarrento de, Pessoa/.

	

2. O cr?..f..7:::.a	 -a	 1f 1 ;

1-1-Ant	 Cn2,!'"?.,	 ci•

2.	 .	 . 

r.- o

aa	 . 0:

c2N.:

Earalos:a c.a rozult43o; can-Ao:atos

SUPER/NTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

E	 T. A 1,
Paço priblioo ruo osogu3.—"nto o rosultado do Concurso para DatilSgra

fo 0.01, realizado na cidade da Manaus

CLASSIFICAÇÃO . /NsciRicIço PONTOS	 NOME

444	 410	 Maria Corstte de carvalho Preiteia

521	 399	 Eumtdia Mendes da Paz

431	 '393	 Nair Zrarijo de Oliveira

244	 391.	 Ana_Maria de Holanda Parias(

3.19	 375	 Pranc.isos Pedrosa de Oliveira

082 	 373	 Naria das Graças da silva

542	 373	 Madlia.Gordiano Valente

246	 360	 Maria Rita Caces Maeedo

138	 .352.	 rnth Helena 11.:-.ndes

141	 357	

• 

do cr”ro  T-- i mira da Cruz

338	 353	 Jon:a Canja da Corta

4070,	351	 Maria Mclzna da Silva Vonxca

549	 343	 1o'-:o15-zolva,

020	 343	 Crae_-_--f:crj

423	 315	 202-,1c-o 7115

453	 115	 CLXV:111()

264	 311	 I:	 10.1...oan

479'	 212	 :r2	 CZ3 12r.a.

1:5
6 .10	 Clivo

▪ C.;. cliva

320

327	

• 

C11,Za do Yo Pratla

336
	 1-;ruata,C Pzxri*ao S000rro S.

334	 /"..aol do liai-s.:a

Zer.-Q;£0 Corice 1.;JalA do CJ;:wl.r.zs

:Sexta-feira 30

----TOMADA DE PREÇOS
149 03-78
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N' 1' — DE 17-10-1969

EMENDA N 2 — DE 9- 5-1972

EMENDA N9 3 — DE 15- 6-W72

çom Ilidiu Alfabético Remissivo

.1DIVULGAÇÂO N" 1.1.61)

3" edição

PREÇO; Cr$ 10,00

r,A VENDA

Na Cidade do Rio de lande°

Pose: Ue Venda — Sede: Avenida Redrignes RIM tl

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 1h Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Brasília

Na sede do 1).1.N.i

.P1EQ0 DESTE EXEMPLAR CRS 2,00


